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SU.WIARIO

ACTOS DO " PODER EIECTJTIVO :

Ministerio da Fazenda— Decretos de 22 do cor-
rente.

blinisterio da Marinha — Decreto de 17 do cor-
rente.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negoclos Interiores —
Expe Dente das Directorias da Justiça, do In-
terior, da Conta.bilnlade e da de Sauto Publica
—Parecer do consultor geral da Reptiblica re-
lativo á cousulta feita i> lo Ministerio da Guerra
sobre o direito quo usem os Estados de cobrar
impostos de exportação ims territorios existen-
tes nas mesmos Estados e p rtencentes
União.

Ministerio da 'Fazenda — Portara— Expediente
da Directoria do Expediente do 'Re gem Fe-
deral -Expedieuta da Directoria cio Contenc oso
—Recebedoria do Rio de Janeiro—uperinten-
dencia do S guros Terrestres e Marilimos —
Demonstração das rendas arrecadadas pelas
Alfan legas da União dura da o mez de abril
de 1903.

Ministerio da Marinha — Expediente.
Ministerio da Guerra — Portaras e expediente.
Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas

expediente s D r,. t rias Gemes da Con-
tabilidade e da In lustr ia—Directoria Geral dos
Correios.

SeceXo JUDIJIARIA—Sessão do Supremo Tribunal
Feáeral.

NoTi( 1 aitIO.

MARCAS REOIST ADAS.
Remn.s Pr • nr.tr•As — Rendimentos da Alfandega

do Rio de Janeiro, da Recebedoria de Rio de
Janeiro e da de Minas Geraes.

EntrAss a Avisos.

PARTE COMMERCIAL.

SOCIEDADES ANONTMAE — Estatutos do Centro In-
dustrial de Fiação e Tecelagem de Algod5.o.

PATENTES DE INVENÇÃO.

./ANNUNCIOS

LCTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio

Por decretos do 22 do corrente:
Foi exonerado, a seu podido, João Chris-

tião Careteus, do lugar de 3° escriptura.rio
da Recebedoria do RI) de Janeiro.

Foram nomeados:
Terceiro escripturario da Recebedoria do

Rio do Janeiro o 4 0 da mesma repartição
Domingos do São Thiago;

Dr. Aruusto da Cunha para o Jogar de
thesoureird-pagador da Delegacia Fiscal do
Thosouro Federal no Estado de Minas Ge-
raes;

De rclecio Candido Accioly para o logar de
thosoureir da Alran.lega do Pen sdo, Ir.) Es-
tado do Alagoas.

Ministerio da Marinha

Por decretos de 17 do junho do 1903

Foi exonerado o capitão-tenonto Mario
Vieira Cortez do cargo de capitão do porto
do Estado da Pa.rahyba.

•
Foi nomeado para exercer o mesmo cargo

o capitão-tenente George Americano Freire.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio (1n, .111.,dica o iNegoeios

ltiterioros

Additamento ao expediente de 19 de junho
de 1903

Foi nomeado o Dr. Mario Carvalho da
Silva Leal para exercer o logar ti i assis-
tente da cadeira de psychasaria e d s 'notes-
tias nervosas, da fit tiblado do Medicina da
Bahia. durante o impodhiento do efreetivo
De. Luiz Pinho do Carvalho.

— Decl ,rou-se ao director da mosma, fa-
culdade, em referencia ao officio n. 336, de
8 do corrouto inez, quo foi tpprovada a des-
ignação que fez do Dr. Mario Carvalho da
S,iva Leal pira exercer, interinamente, o
log do assistente da cadeira de psychiatria
e do tnolestias nervosas.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda, o
pagamento de 18: ,1r54$575. de fornecimentos
feituS ao corpo de bombeiros, no mm do
maio findo.

Foram autorizadas obras de saneamento
no proprio nacional occapado polo 17 0 posto

— Requisitou-se ao dito ministerio

Seja restituida a Rego, Silva & Costa a
caução de 1:50d$, depositada no Th ;sou...o
Fo(teral

A expedição do ordens á Alfinclega do Re-
cife, para que sej t desembarcado, livro do di-
reitos, o material destin ido á illuinina.ção
olectrica e ao ab ssteciinento de agua do La-
zareto de Tainandaré.

Expodienta de 20 de junho de 1903

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Prorogou-se, por mais 60 dias, a licença
em cujo gozo se acha, para tratar de sua
sande, o alferes da brigada policial desta
Capital João Augusto da Costa. — Enviou-se
a portaria ao cormandanto da brigada.

—Solicitou-so ao Ministerio da Guerra a
expedição de ordens afim do serem forneci_
das.á Escola Correccional Quinze do Novem-
bro 2ed carabinas e 25 espadas para in-
st,.ucção militar dos respectivos aluirmos,

—Transmittluisie ao commandan tis da bri-
gada policial o processo do sol lati o Luiz dos
Anjos pero, julgad.i mil superior o ladina
instancia pelo supremo Tribunal Nljlitar.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foram naturalizados bra,zileiros o &delito
portuguez João Dias dos Santos Horda, de
profissão maritirna; o os italianos Chiodo
ifuiseppe o Carlini Angelo, residente no Es-
tado do S. Paulo.—Reinetteram-so as por-
tarias dos dom' unimos ao presidento do re-
ferido Estado.

—Foi nomeado Paulino Joa.quiru. Lopes
para exercer o lugar de 3 0 oficial desta se-
cretaria, durante o impedimento de Maxi-
mian o Ifod ri g nes Bar Irosa .

—Autorizou-se o delegado fisca do Governo
junto ao Gymnasio S. Salvador da Bahia,
admittir como alumno externo gratuito,
nesse estabeloc mento, o menor Odonél
Amorim.

—Dec'arou-so ao director da Esc ela do Mi-
nas. em resposta a) officio n. 1.285, de 12
de julho eoriento, que do accordo com o
art. 16 d actual rezai Lrnonto . é lixado em
5 o nuniro lo aluitinoS que p kdein sor rna-
tr cul id ,s no 1° atino do curso especial da-
quohi escola.

Remetteu-se ao director da Faculdada do
Mi- Acirra da Balda, a portaria que nomeou
n Dr: NI ) C trvalho da Silva Leal p tra
exercer o 1-gar de assistente da calei-a do
psycll'atria o de molestias nervosas, da
mesma face blado, dar mie o impodim ;.nto do
efrectivo Dr. Luiz Pinto de Carvalho.

DIRECTORIA. DE CONTAMLIDADE

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos:

De 324$200, obras realizadas no edificio
da Ju tia Commercial;

De 1:472$, fo • necimentos o obras no In-
Stittito Nacional de Nitkica;

Do 17-4717, gratificações que competem
aos lentes substitobs da Escola Polytechnlea
Dr. Jorge Valdeta...o de Lossio Seiblitz o
&meio Radrigues Antunes;

Do 30$ a Joao Mart.us Carvalho de An-
drade, gratificação relativa ao periodo do 22
a 30 do abril ultimo, que deixou do perceber
o escrivão ofrectivo da 2° delegacia urbana;

De 170$. acquisição do moedas para o Ar-
chivo Pub!ioo

Do 250$, fornecimento do soto exemplare
da	

s
Aimanaks Laenirnerl. •

Do 140$, fornecimento de moveis á 3°. de-
legacia policial urbana

Do 190$050, objectos do expediente forne-
cidos ao escriptorio de obras,

— Auterizou,se o engeolairo desto Minis-
todo a mandar ra2or as obras do hygieno
Precisas no propilo nacional ()ocupado pela
ia Mação policial e as quo se tornam aluda
no cessarias 'na Escola Correccional Quinze de
Novembro,

Roqu'sitou-se a entrega da caução do
500$ o depesitaila no Thesoura Federal por
Souza & Torres.
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Junho — 1903

Expedie'nte de 20. de 'jun' ho de 1903 •

DInECTORIA cERAT., ni SAUD1 runLICA

ACCuSeu•se ao chefe de policia o recebi-
mento do officio n. 5.829, de 19 do cor-
rente.

—.Solicituu-so do Sr. Ministro 'permissão
pára que sejam levados a elfeito alguns mo-
lhoramentos de que careca o Instituto Sero-
therapico de Manguinhos.

—Remetteram-se:
Ao inspector geral das Obras Publicas có-

pia de uru officio do chefe do 2° districto sa-
nitario ,maritimo

Ao director do Lazareto da Ilha Grande,
divorsas' contas, para sorom submettidos
devido processo ;

Ao administrador dos Correios, o laudo do
exame de validez de Ernani de Faria Alves;

Ao director da Estrada do Ferro Central
do BraziLidern de Feliciano Antonio Furtado,
Manoel Teixeira e Arthur Carneiro do Barros
o Azevedo

Ao director geral da i Canta,bilida,de, urna
conta na importaneia, do' 175$165, de forneci-
mentos feitos ao lAboratorio Bacteriologico,
em maio findo.

Gabinete do Consultor Geral da Republica

N. 43 — Gabinete do 'Consultor Geral da
Republica — Rio de Ja.001.0, 20 de junho de
1903. -

Sr. Ministro da Fazonda.—Com parecer
incluso, u. 28, da prosente data, restituo-vos
os papeis que acompanharam o vosso aviso
n. 73, de 6 do corrente, relativos á consulta
feita pelo Ministerio dá Guerra em aviso
n. 51, de 22 de janeiro ! ultimo, sobreo di-
reito'que tem os Estados 'do c abra'. impostos
do exportação nos territorios existentes nos
mesmos Estados o pertencentes á União.

Saule e fraterniiade. — T. A. Araripe
Junior:

N. 28 — Ao Ministerià da Guerra parece
mataria controvel sa o direito que tem os
Estados de cobrar impostos do impor &ação
nos territorios existentes nos mesmos Esta-
dos e pertancentes á União (aviso n. 51, de
22 do janeiro ultimo).

Provém a duvida das razões do véto pre-
sidencial de 21 de jullaa de 1896, opposto á
resolução do Congressit Nacional regula-
mentando o art. 04 da Constituição da Repto

Nos termos do alludido vdto vi-s° que o
seu autor mui juridicamente considerou in-
constitucional o dasposto na segunda parte
do art. 1 0 daquella, resolução, que declarava
cornprehon,lidos na expressão—terras *tola-
tas, os terrenos do marinhas, os Tibeirinhos
e os accrogcidos ; entretanto, porém. não
succele com as razões de não sanação con-
cernentes ao art. 2., quanto á. intelligencia
do art. 31, ns. 29e 31 da Constituição.

São estes os termos do citado art. 2° da
Resolução vetada:

a Ficam desde já reservadas pa -,..1 a
União, de conformidade cara o mes no
artigo (art. 64), todas as terras devolu-
tas situadas nas linhas de fronteira do
paiz, em. uma faixa de 66 kilomatros,
devendo o Goveeno mandar opportuna-
mente medir e discriminar as respecti-
vas áreas, onde serão estabelecidos
calunias militares.

Paragrapho unico. As producções da
zona dednida neste artigo continuam a
sor taxadas pelos respetivos Estados,
aos . quites é garantido em toda a sua
plenitude o direito do expioral-as.»

Traescroverei 1.xtualnionte a paste do
(!to que lhes á raferente:

a O art. 2° da ltesoluçã.o do Congres-
so raconhoca incompletitmento o direito
vigente, isto é, o art. 64 da Constitui-
ção, quando dissõe que das terras de-
volutas cabe á União a porção ind:spen-
sovei para a defeza das fronteiras, for-
tificar:Jos e constracções militares, o os
arte. dl° da lei n. 601, do 18 ( l e selembro
do 1850, o 82 a 86 do decreto n. 1.318,
de 3) de janeiro de 1351—não revogados
nesta parte — quando mondam reservar
nas fronteiras dez leguas para colonias
Militares e para serem distribuídas
gratuitamente aos colonos e povoado-
res.

E' incompleto o reconhecimento do
direito vigente porque a Resolução só
admate coladas militares nesta zona.
quando o decreto n. 1.318, de 1854,
tombem cogitava da distribuição dessas
terras por quem as provasse.

« E sabiamente o fazia, pois, a defeza
do servi torto não se fiz unica nem prin •
cipalmonte, por estabelecimentos mili-
tares, mas Sambem pala posse real o
elfectivo cultivo do solo, pela creação
de nucleos do população civil.

Além disso o paragra.pho unico do
art. 2° da Resolução inutiliza a dispo-
sição anterior, estatuindo que as pro-
ducçõea uaturaes da zona definida po-
dem ser taxadas pelos Estados, 'aos
quaes é garantido em toda a sua pleni-
tude o direito de exploral-as.
- As terras são da União, mas os Esta-
dos exploram o taxam as suas produ-
ações !

Não se comprohende essa nova espoa
cie de dominio, que constitue verda-
deira aherração dos principioa de direito
cum violação manifesta da Constituição
quando prescrevo que soboe terras e
estabelecimentos da União só legisla o
Congresso Nacional e mo os Estados
(Const. arts. 34 as. 2) e 31j.»

o_

Da leitura attenta dos poriodos acima
transcriptos deprehende se que, na opinião
do ¡Outra signatario do peto, os Estados
nenhuma jurisilicção exercem sobro as po-
pulações civis• que forem encontradas den-
tro dos limites das terras portoncentes á
União, ex-vi d 2° parto do, citado art. 64
da constituição. De modo mais claro : a
União exerce nessas terras a sua jurisSicção
exclusivamente em termos ah-olutos.

Para melhor 'esclarecimento vojarnos os
textes constitucionaes deante dos quaes tem
de ser derimida, a questão de que se trata

Diz a Constituição
aArt 31. Compote privativamente

ao Congresso Nacional

N. 29, legislar sobro terras e minas
do preprledade da União.

N. 31, submetter á legislação espe-
cial os pontos do territorio da Repu-
blica necessarios para a fundação do
arsenites ou outros estabelecimentos e
instituições do conveniencia federal.

Art. 64. Pertencem aos Estados as
minas e terras devolut is situadas nus
seus respectivos torritor.o.s, cabendo á
União somente a porção de torritorio
que for ind:speosavel para a defeza das
fronteiras, f noificações construcções mi-
litares e estradas de ferro foderaes.»

Diz ainda o
« Art. 10, E' prohibido aos Estados

tributar bens o v nls fedemos ou ser-
viços a cargo da União e reciproca-
mente.»

Deitas diaposições verifica-so a existencia
de dous pontos a astender.na questão de que
se trata.

O primeiro é concernente á jurisdicção
territorial- e o segundo ás isenções tribu-
tarias concodidas aos bens patrimoniaes da.
União.

Quanto ao primeiro ponto, parece-mo .que
a intolligencia dos art. 34. as. 29 o 31, e o
sou complemento do art. 64, resolvendo-se
pelos dispositivos combinados dos arte. 1°,
2°, 9°, 63, 65, § 2°, afasta toda a idéa de ju-
risdicção exclusiva da União dentro dos li-
mites de um Estado.

A intelligenoia contraria procedo da con-
fuzão em que laboram alguns interpretes da
Constituição relativamente ao modo por que
foi e se acha constituido o nosso torritorio
nacional.

Pretendem elles applicar ao Brasil, fun-
dados na red .cçlo do citado art. '34, n. 31, o
regirnen da legislação relativa aos oh 'modos
territorios nos Estados Unidos da America,
Norte. Esses territorios, adquiridos por com-
pra ou cessão, tem a forma de governo que
lhes quer impor o impõe directamente o
Congresso, diz Story, o consequentemonto
escapam ás limitações que a Constituição
estabelece quando se refere aos poderes juris-
diccionaes concedidos a.,os,E dados: « O poder
do Congresso sobre as terras nacionaos é evi-
dentemente exclusivo e universal e sua legis;
lação não está sujeita a nenhum contrasto.»
(Comnz. abreu., trad. Calvo. II. ns. 6.66 o
067). a Time constitution mas linde for the
states, not for territoriesa, accrescenta
Cuohy, Principies of Consttational Lato.,
p. :17.»

Ora, nada que se pareça com isto existe
entre nos. O torritorso .nacional achava-se'
integrado, quando se deu o advento da Repo-
blica; nenhuma acquisição ,foi reit t, nem pil-
dará mais sei-o á vista da prohibição do
art. 88 da Constituição bra.zilaira.

Como se vê dos arts. 1° o 2° a nação, ad-
optando como fôrma, do guveino, sob o re-
gimen representativo, a republica i federa-
tiva, constituiu-se. por união perpotua e
indissoluvel das suas antigas províncias, Com
os seus limites. em Estados Unidos do Bra-
zil;'e exceptuando o 'que ficou preceituado
no art. 3°, relativamente ao futuro districto
federal, pôde-se affirmar que nealmina nes-
ga de territorio da Republica foi subtra.hida
ao reginaen da jurisdicçao conjun ela, da União
o dos Estados, definida na mesma Consti-
tuição.

Nem se comprehendo como fossem de ou-
tra maneira exercitados os -poderes delega-
dos' aos Estados e garantida a liborda.de
todos os cid olãos braziloiros, si do territorica
de cada Estado pudessem ser destacadas par-
cellas a pretexto de nocessilades de ordem
geral o federal. Dar-se-ia uma.. porfeita
dosintegração territorial, e porton:A poli-
tica., a que, • não se presta nem o espirito
nem a letra da Constituição.

«0 pá aro brazileiro, no uso da sua so-
berania (Preambulo o art. 1 .) como bem
pondera o Dr. João Barbalho, organizou
seu reoimen politico, dividindo o ante-
rior estado unitario do Brasil em Estudos
particulari3s, dando ás. antigas provia-
rias esse 110V0 caracter (art. 2'), in-
cumbindo-os de seu prop.-io governo
e administraçao peculiares ( asts.

.6a 63 e 65, § mas reunindo-o+ pelo
laço da federação, dando-lhes a signi-
ficativa denominação de Estudos Uni-
dos o erigindo um governo comi-num
ou geral (a União) a cujo cargo ficou
confiada, no interesse de toda a agi-
lectividado, um i certa ordem de ne-
gocios, da mais alta monta o do cinca
ou impossível gesaão, pelos Estados iso-
ladamente, com vantagens para elles
para a connnunInIo.



IZecaindo o imposto sobre o 'rosnando dci •
trabolho do; colonos O moreailorlas ou • ma– '•
ii um facturas aos nu .smoa pertnneP ntos, Pobn`
colheitas e fructos da poapria lantim ' ou (hl
prodinctos do -industrio., elclatetiva obtidos em •
virtude de contractos de .arroralamento foi tos
com a administração, é evidente rpie o No-'1
vorno Fia:temi violaria a' Constiaiiiiio si
sobtrabissa aos Estados, cm casos toes, o.
exercido do direito da arroca,daasio.

Os'. privilegios da Fazenda Nacional não so
transmittam ; São do direito publico'. .• •

Os • proluctrá noturna do sólo portoncain
á União em suas terras ; ella tem o direito •'
de • capturai-as,	 tailizal-as o - oxportal-as. • •
dando-lhes o dastino guia eiltenler, por si od
por . seus prOpostos.
:• • Dos lo, param. que os aliena„ 1ik,slig.t.11)5,do
patrimonio la Naoão. essas prolliictoa acatitam
larçosamento a somo clu novo proprietario,
ratiOne proprietatis

Isentar dos impostos esta limos, portanto,
os bans particolares, 'por p cetencerenua peso
soas residentes em temia da União, - impor-
taria conceder-lhos aquelle privilegio, polo
facto da habitaaão, O que seria absufido o
injustificavala perante o direito vigento. • •

oste o meu pardcer. •
Ria , de Janeiro, 20 • • de , junho do 1903,--'

T. A. Araripe Junior.'

POLICIA, DO DISTRICT° FIWERAL

Por actos de 22 do c Jrrento : —

Foram nornealoi,:
•• Paoa exercer interinameete o cara:A.1e esa.

criva° d t 4a . circrunscripção suliarhadrio • Er-.
nesto Araujo-;' . • •	 •

Para o cargo do Professor da Coloniza - Cora' .
redoional dos Doias Rios Francisco .1'homaaa
Augusto.	 ..	 •	 .	 ,

Foi suspenso, por tempo inclutermiirazha.0•
inspector seccional da 4 % circumscripção suba
urbana Antonio José de Andrado Velloso.

Fui exonerado, a seu pedido, do cargo do
guarda da • Colonia Corroccional dos Dias
lthel Francisco Soares Nélva. 	 •

,
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Este governo ,ocral coe.riste e0,,è
governos dos • Estados, tendo cada um
urna espliel .a., de acção propria e (lis-
tineta.

Conforme esto systerna existem duas
qualidades de governo no 7nesmo terri-
iorà)—G g eerlio Nacional eGoecrno Esta-
dual; lia o povo nacional o o do cada Es-
tado, o cidaldo estst suje:to a duas nor-
mas soberanas, ás leis federaes e as dos
Estados, assim como a duas ordens de
autoridades que entro si não tem subor-
dinação hierarchica;— do um lado ao
chefe, congresso, justiça o autoridades
da nação o do outro ás antoridados do
Estado particular a galo pertencer. (Com-
mentario.s, p. 9.) •

Ora, si taes principios sio irrecusovels,
como adinatir que a carta divisionaria dos
Estados possa •ber soim/ ida para deixar ap-
parecer uma autoridade, territorial exclu-
siva ?

A disposição do art. 34, n. 31, deve pois
ser applicaala corn,; as restricções impostas
pela integrilade das juridicções torrituriaes
que não:sofram intorrupção em todo o ter-
r1torio da Republica e de accor oo com a ju-
risprudencia adoptada na União Americana
e na Confederação Argentina, do cujas con-
stituições. foi copiado, com ligeiras inodia-
/Mações, aquela; 'artigo.

•O a 17 da socç. 8a do art. Pn da Consdtui-
ção Americana •declara que ao Congresso •
compotas submetiaer a legislação exclusiva.
(to exerelee exclusioe legislation), todos os
terronos comprados com o consentimento
'Ingiaa,tura do Estado em que estiverem si-
'tilados, para a constrecção do 1' molezas, ar-
mazons, aosse.naes. - a.staleiros e outras odifi-
cações necessarias (nudful.buddings). •	 '

O a 27 do art. 67' da Constituição Argen-
tina diz: «O Congresso Nacional Legisla ex-
clusivamente para todo o torritorio da Ca-
pital da Nação o sobre todos os demais /o-
gores alquiri3.os por compra' ou CaSS-aO
em qualquer das provindas para estabeleci-
mento da fortalezas, ai-santos, demitos ou
outras essabolocimentos do utilidado 'na-
cional. • '	 •

Apozar das exprossõea Wegislaçao exclu-
siva.) usada n )8 ilsoositivos transcriptos.
America, do onde veio a ...toara, pelo menos,
não se julga' que a legislação exclusiva lin
porte a suppressão da jurialicção oStodual
que for compativel cornos intuitos da regu-
lam mtação federal.'

A autoridade nacional, diz Estrada, com-
montando a constituição do seu paia, sobre
.s.tios adquiridos' em territorios do um Es-
tado, é• excluaiva na America do Norte, em
tudo quanto se relaciona com 'o scro •ço a que
se destinam os sitio.:. entona . se, porém, ali.
que os Estados particulares • conservamoa o
direito de fazer effectiva a autoridade dos
nossos tribunaes dentro de taes sitias, ainda
que estejam submettidos' sob outros aspectos á
jaiz'sdicçao nacional, como si essa circunts-
lancia nao exisUsse.

Assim, a autoridade competente para co-
nhecer dos detidos commettalos por ida-
vidtios . que habitam taos regiões, não é auto-
ridaala nacional, mas a autoridalo

A rosileacia em loga:es consagrados ao
serviço nacional não importa no foro federal
oxcaisivo. As ragiões de propriodaalo não-
eto,ão co plotamente duso,gragada,s do Estado,'
nem subtrahidas inteiramien -.0 á sua ja pis-
d .eçãai e a to rala.de . (NUÇÕéS de Direito F.'e.
(Ural, p or. 184).

A pratica e jurisprioloncia americanas são
terminantissimas.

Nada, portanto, juatifica que nos districtos
sob:acotiados á regulamentação federal, se-,
oun lo a Constituição Brazileira, se negue
acção aos , poderes concedidos aos Estados,
cm tudo quanto não contrario os fias de

pinte: . • —	 f •

«Os emprega:dos da colonia :o • todos
os colonos em 'geral estão sujoitosd legis-
laoão civil o , criminal da Republica,
sendo nos crimes . civis processados -o

• julgados, segundo,. os codigos respectivos
o nós actua militares sujeitos á legislação
especial que rugida a mataria.»

Pelo art. 2-1 reconhece o direito que teem
o colono e suas faiariam dO . possuir lotes de
terra e. explorar por. si' a Mostrai, pas-
toril e ;agricolaa 1 pelo art. 35; de 'terem
casas commercates na zona 'urbana; polo
art. - 68, de exercerem em proveito proprio
odicioa inecanicos, artes, industrias an Tad-
quer outro mister fabril; • e salvo Sujeição ao
regiinen militar da colonia,, imposto a estes
resalon tos pelo art.. 47, afora do duvida •que
no que for concernente ao estado civil de
toes pessoas, 'ao direito de succeasão aos• • con-
tractos que entre :si fizorein aos moveis o
semoventes qua alquirire.m. ás industria
que exerceram,' essas pessoas estão sob a
jorialicção d is 'autoridades -estaluaes,ás
quaes compete o processo, o a. exeCução das
leis civis.	 •	 • •• •

Nestas coo liç5os seria , illogico o • consta
toiria urna mutilação dessa juris dicção, tão
claramente roconhecida, negar aos Estados a
jurisclicção fiscal docurrante daauellas actos.
Os colonos ou habitantes do • torras porton-
centos á União não deixam do scr cidadãos
dosEstadoa o nessa • qualidade devem •ser
comprObondidos, igualmente com os outros,
na contribuição nocossaria á ni triutorição dou
serviços ostaduaes„ pagando os impostos
pelas industrias e protissaaS "que exercerenl.
em seu proveito, o poios 'productoa quo in-
dividualmente - exportarem • pela linha ;da
fronteira, ainda °mi terras pertencentes á
União.	 ,	 • .•	 . •	 ••

A• excepção-, portanto, contida no citado
art. 34, n. 31, não constituo uma exclusão de
•conapotoncia, mas uma. -restricção ao exerci.
cio ordinario dos poderes conferidos aos Es-
tados em mataria administrativa, juStiaCada
apenas pela necessiltdo de garantir o livro
!asma:lei') da autoridade talem! nos estabele-
cimentos destinados, principalmente, á una-
nutonçao 'da ordem geral o segurança poli-
tica. da Republica,. '

Quanto ao segundo ponto, isto •a á exten-
são do privilegio de que gOlatin Os bens par •
tonaontes t Un lã ), é intuitivo que tal isenção
não passa Mamai° titular diproprielado.

Não poderia considerar-se. .bon da,
para os eitoitos do aat. 10 da Constituição, os
bons incorporados ao patrilnoriio particular
dos colonos ou das • pessoas rosidentea
terras de,propriodadó federal.

Uma vez verificados, .como ficou, a com-
potenda dos Estados, para a cobrança doa
impostos a que tem direito •cx-vi do art. 9°
da Conatituição, dentro aes limites do sou
torritorio ou •	 rospodtiva divisão politic
cabe-lhos arreciadat-os de tados os particula-
res contribuintes sujoitos á' taxação, embora
rosiaentes em colonizas militares ou em outros
estabolecimen tos administrados pelo: Governo
Federal.	 •	 "

Ministerio Ila Marinha

EXPEDIENTE 'DA. PRINIEiTtA. SECÇÃO

Dia :ta' de junho de 1903

410 Ministeri0 da Justiça o Nogocios In-
teriores o

Taansmatin lo. por 'cópia,os termos
de ob'to lavrados a bordo vapor nacional
ArMos, am viagem de aegresso do rio Purfia
para o Porto do alanáos, rotativos aos se-
guintes imos:agoiras :capitao-tenento Raul,
Augusto Fernan les, Antonio Miranda da Cos-•
ta, Itaymundo Ferreira- Damaseen o • Luiz
Carlos da AraUjOaY.'/103 do 15° batalhão da-
infantaria. 'Apri gio Ribeiro da Silva anspe-
çad t do 36 % batalha ) o e bom assim dos pas-
sageiros 'Sebastião Rodrigues Brasileiro,
praça do 27° batalhão da infantaria e Julio
laaal de Barros, fal,eeidoa a bordo do vapor
nacional Tapaud em viagem de rogt'eSso do
mesmo rio para o mina:maio porto (aviso
n. .906);

Remettendo, por 'cópia, o- termo de obito
lavra-lo a bordo do paquete nacional 'Espi-
rito Santa, referente a Mercados Lorota()
Guido, fallecida em viagem do porto do
Ceará para o do Maranhão Cul 5 do mim pro-
Nano passado (aviso n. 937); • 	 •
. A' Contadoria, autorizando a providenciar
para que Seja restituido ao amanuense da.
Escola Naval Barnabá do Carvalhaes Pi-
nhoiro a quantia . de 80,a156, que, a titulo de
imposto do selo, foi comprehmtlido no dos-

ordem administrativa arfei:tos á, 'União nemn
p:oindiqina a exploração diroata da proprio-
iladoterritorial annexas.air I eatabelecimontos
organizados polo Governo Federal.

O proprio Governo já variou 'da*opinião
consagrada no pelo (10.21 do inflai de 1893,
taproxiniando-se • da verdadoira doutrina
quando expediu o decreto n, 4.662, de ola de
novembro (113 19 2, que apProva, o regula-.
mento para as coloniaa militares...„.	 ,

Nesse regulamento a jurisdicção 'estadual.
em terras pertoricentos á Unia .> é clara e'
positivamente reconhecida. E' assim que o
dito regulamento dispo • no art. -53 o se-.	 ..	 2
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conto que soffreu em seus vencimentos
quando nomeado. para o dito cargo e que,
entretanto, já havia sido pago quando o dito
fulaccionario exerceu o legar de escrevente
da armadasdo •qual foi. dkspensado para °o-
cupar o em que se acha actualmente (aviso
n. • 9G8.)

—A' Capitania, do porto da Parahyba,tra,ns-
mittindoede ordem do Sr.-Ministro e em us,
posta ao officio n. 83, de 6 do corrente, os
documentos pertencentes ao ex-director das
Obras Publicas dessa Estado Antonio Augusto
de Figueiredo Carvalho, os qtiaes deixaram
de acompanhar o aviso • deste ' Ministerio
ri: 1.516, de 31 de outubro do armo passado
(officio n 965).

..	 •
. A',Capita,nia, do Portado Rio do Janeiro,de-

- clarandomm resposta ao officio n. 73,do 22 de
abril ultimo, com relação ádenominação que
deve ser dada ao pessoal encarregado do sor-
viço de taifa a bordo dos navios mercantes
nacionaes, que deve matricular sob • a desi-
gnação do taifeiros, os areados, copeiros, co-
stnheiros, padeiros, etc., • seado porém, clas-
sificados corno auxiliares de contabilidade os
commissa,rios, escriVãos o praticantes de
commissarios (aviso n.•738).
• A' inspectoria, do Arsenal de • Marinha do

Rio de Janeiro, autorizando a contractar DM
°macio, caldeireiro de. ferro, depois de con-

. veoiontemente examinado, para servir, no
Arsenal do Alarinha. do Ladario, com os ven-
cimentos mareados nas tabella,s em vigor,
atim do alli encarregar-Se dos concertos pre-
cisos na caldeira da laacha Pinzentel, con-
formo solicitou a inspectoria daquelle esta-
belecimento (aviso n. 740).—Communicou-se
ao Arsenal de Marinha do Ladario.

—A ínspectoria de Saude Naval,dociar mio
com relação á proposta d is Srs. Freire de
Aguiar, Filho & Comp., para executarem di-
versas 'Obras de bygiene o installação do
eppexelsos nas enfermarias do liospi.al de
Marinha, , que deve-se agua,raar a conetruc-
ção do nove hospital' para adoleiar-se esses
ou outros meios equivalentes ( aviso n. 742).

—A' Capitania do Porto do Rio Grande do
Nortiss, declarando • que Dão OSej9 sujeitas á
asirosSolento as embainaçõ is, dragas, etc.,
pertencéSdes as) Governo •Federal, sendo
sómeiate citerigasorias ,.. Soli a ,TIVII3 restricta
responsabilid&de. as d4osiçõosconcernentOs
ásrna,tricula do .pessoal e suas habilitações,
eonforme está positivamente estatuido nos
avisoans. 1.604e de 21 ile :Insto de' 1889e

— Ao Ministerio da Fazenda
Declarando, em resposta ao aviso n. 24,

do 24 de março ultimo, que as • machinas a
que o mesmo se refere só conviriam a esto
Ministerio si fossem cedidas gratuitamente,	 •
(aviso n. 744) ; •	 •

•Remettendo cópia da informação préstasi t
pela Capitania do Porto do Rio de Janeiro,
em oficio • n. 55; do 15 'de corrente 1-Jaez;
acerca do processo em que Tire "Westerix
Teleyreph • Company Limited requer por afo-
ramento o terreno de marinhas fronteiro ao
do pleito de sua• propriedade n. 32 da rua
Passo da Patria, em Nictheroy ( aviso
n. 746)

Declarando que os vencimentos quo perce-
bia o Dr. Pedro Macedo de Aguiar, profos-
ser • da Eseola Naval, ora jubilado, eram
2 i800$ de ordenado, 1:400,3de gratificação e
810$ de addicional e que a certidão de exer-
cicio pediria je, foi remettida, a esse Ministo-
rio com o aviso n. 1.210, de 13 de novembro
ultimo (aviso n. 747).

—A' Bibliotheca o Museu da Marinha,auto-
rizando a agradecer eai nome do Governo ao
secreta,rio.da nossa Legação ens. S. Peters-
burgo, pela offorta de um quadro a. ()leo,
representando o antigo cruzador Barroso,
ao Museu da Marinha ( aviso n. 745 ). -

Ministerio da Guerra

Por portarias do 22 do corrente, foram
nomeados:

Auxiliar do ensino pratico do Collegio Mi-
litar. o alferes do 31 0 batalhão do inSintaria
Domingos Pereira Soares.

Para a Escola Prepara,toria o' de Tactica,
do Rio Pardo:	 •

Coadjuvante do ensino pratico, o alferes
de infantaria Manoel do Noschnento Pereira
de Araujo;

Agentes, durante o semestre vindouro:
Da enfermaria, o alferes de cavallaria José

Joaquim da Graça;
Do rancho, o alferes de infantaria Fausto

do Azainbuja Villanova. ,

Ealpediente , de 15 de junho de 1903

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Communicando que, por decreto de 10 do

coreente, foi nomeado Antonio Alvos.Mello
Cardoso pagador •. da Direcção Gorai de
Contabilidade da Guerra, o qual deverá
prestar a respectiva .fiança nos termos da
lei.

Submettendo á sua. considersção o reque-
rimento em que o tenente de infantaria Ma-
noel do) Costa Campos pede indemnização •da
quantiado 112$ que despendeu era 1893 com
o transporte do material para o qua •tel
4, batalhão de infantaria.

• Selicitando providenc:a,s para que
'Sejam pagas as seguintes quantias : • ••
Do' 280$ a D. .Maria Luiza` Lemgruber

(aviso n. 410);
Do 9:461$03l, sendo ': 51,500 a Arthur

Fernandes ; 420$800 a • Fernandes Salmo &
Comp. ; 704$900 a Volloso • & Comp.
300$ - a João daS Silva Alves ; 140$ a Joa-
quim' dos Santos ; 284800 a Jose Constau-
tino da Silva ; 80$ a Lopes & Sobrinho;
3:043$ a M. Lopes da Silva ; , 95$ a• Manoel
Joaquim ; 2:844j'204 a Moreira Duarte &
Comp.; 533$070 is Oliveira- & Almeida
102$600a Ottmi Silva & Comp. ;180$ a Pa-
checo, Leal & Moreira ; 360$ a S. de Abou
Neide ; 100$ a. Santo; & Braga ;• 10$200
Socicsliele Anonyina O Ptaz•e 20a Villas
Boas & Comp. (aviso• n. 420).	 '

Soja distribublo- á Delegacia . Fiscal eia
Porto Alegre o credito de,50:000$, por conta
do § 15° n. 34. .

—Ao director geral de saude,autoriz indoeo
'conforme pediu,- a reunir a • junta do coo
selim superior de saude duas vezes por se-
mana, devendo ter•logar nas quintas-feiras e
sabbad.os.	 • •

—Ao chefe do Estado-Maior do Exercite
Concedendo licença para tratamento do

saude:
Por 90 dias ao c tpitão do 25° batalhão de

infanta:ia Benjamin da Cunha Moreira Al-
vos;
•Por 00 dias , ao 2° tonante do 4° -bat ilhão

de art nutria, addido ao 1" de infantaria,
Francisco Ayres do Miranda ;
• Mandando recolher ao corpo a que per-
tence o alferes do 13° batalhão de infantaria,
addido ao 37 0, ,Lindolpho José de Souza No-
braga.

Dia 16

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando
pagam int° das seguintes quantias:
. De 11:903$500, sendo: a Alberto do Almeida
& Comp.; 810$070 '• a Borl.do Moniz
1:04%900; a Carlos Lopes Pinto 503$600
a Domingos Funilarias' Pinto & , Comp.
1:080$ ; a FeHx dos Santos Cruz So-
brinho 1:7990$090 ; a Himo & Comp. 93$;
ao Jornal do Brazil 40; a Luiz Macedo
56100; a Pacheco Leal & Moreira 5:400$; a A
Tribuna 313$100 ; a Villas Boas 56$040 e
a Vinha Bis-os 633$100 (aviso n.424);

Do 100$ a Victox •ino Gomos de Rezende
(aviso n. 425);

De 61 833$255 á,Soèidté Anony»te du Ga.; de
Rio de Janeiro (aviso n. 420).

—Ao director geral de nado, approvando
o contracto colobrado com o enfermeiro
Martinho José do Sauza, para servir por mais
dons annos.

—Ao commandan te da Escola Propus-adeja
e de Tactics do Realengo, mandando trancar
a matricula do alainno alferes do 14 0 regi-
mento de cavallaila JosS, dos Passes, conformo
pediu.	 •

—Ao intendente geral da gaerea,' fixando
os seguintes valores , para o semestre pro-
ximo vindouro

Fabrica de Polvora da Estro/ia—Etapa;
1$138 ; extraordinarios, $378 : forragem,
1$184 ; ferragem para cavallo, $077; ferra-
gem para muar, $063:

Lorena — Etapa, 1$700; extraordinarios.
$954; forragem, 1$662

'
 forragem $2	 • e

Nictlieroy—Eta.na l$085; extra,ordinarios
$885; forragem 1$5 )2; forragem '$133. '•	 •

S. João d'El-Rey—Etapa, 1$060; extraor-
dinarios $881 . ; forragem 2$814 ; forragem
$173.

Fizeram-se as devidas comrnunicações.
—Ao cher° do Estado-Maior do Exercito :-
Mandando
Contar como tempo de serviço ao alfores:

aluinno João do Siqueira. Queiroz Sassão' o
periodo decorrido do 21 de fovorei:o do 1805
a 26 de fevereiro do 1896

Incluir no Asylo dos Invalidos da 'Pateia,
devendo residir fóra do estabelecimento, o
cabo do esquadra do 38- batalhão de infan-
taria José de Oliveira Boa ;

Recolher-se ao corpa a que pertence o ca-
pitão do 5, regimento de cavallaria Edmundo
Francisco Xavier de Barros

Servir addido, por GO dias, ao 5° batalhão
do artilharia o alferes do 18° do infantaria
João Sebastião Dias.

	

Transferindo :	 . •
Na arma do artilharia, para o 5° batalhão

o 2° tenente do 3 . Arthur Ribsiro e pira este
corpo o 20 tenente daquolle . batalhão Gata-
cujo Flores;

Na arma de infa.ntaria„para, o 30 , batalhão,
conforme psdiu, o alferes • do 4[Je Amando
José dos Santos.

• • ,
EXPEDIENTE DA, TEÜE111.A. MOÇA()

.	 •
Dia 20 de junAo de 1903

Circular n. 739-3e socção—Minieterio
Marinha—Riu de Janeiro, 20 de junho de
1903..	 •	 .

Sr. • capitão do porto do Estado de. ..—At-
tendendo ao que me oxpoz a capitania do
porto desta Capital relativamente á praxe
do dar-se ao pessoal, encarregado do serviço
de taifa, a bordo dos navios mercantes nado-

•naffl, 47,53 designações do commissarios, dispen-
•seleas, creadds, copeiros, faroleiros,padeiros,
cozinheiros, etc., etc., e que essas inultiplas
designações causará prejuizos á boa marcha
doServiSn, porquanto constantemente encon-
tra-se esse naeenao pessoal, exercendo logares
diversos daquelles que rezam suas matriculas,

•resolvi que,- do ora em • deante, seja matri-
culados o referido pêssoal sob á designação
geral de taifeiros excepção feita dos com-
missarios, escrivães o pratiOantos . do com-
niissarios, que serão classificados • corno au-

. xiliares de contabilidade. O que vos declaro
para -os devidos elfeitoe.

Sande 'e fraternidade.—Julio Casar de No-
ronha.

- .Q00;-. de 15 da	 !te 1807 'Ca17`,!9
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Dia 17

Ao Sr. Ministro da Fiazonloa.solcitando
pagamento das seguintes quantias:

Do 30:536$723, srndo: a Azevedo Alvos &
Iionão, 85$; á Companhia União, 320$; a
Traeb, Nieltele iSc Comp.; '759$; a José Ignacio
Coelho & Comp„ 8:436$400; a Machado,Bastos
& Comp., 85$;a Nevas & Comp., 5:580$199;
a Pacheco, Leal & Moreira, 5:500$; a Ro-
drigo Vianna, 1:491$200, o a Vicente da
Cunha Gaimarásos, 7:519$92a (aviso n.1128) ;

Do 3:545$038, sondo: a Alfredo M. Beral,
420$; a Arthur Fernande

'
s 630$112; a Barros

& Portella, 36$; a Carlos Lopes Pinto, 730;a;
a Firmo Alvos Pereira, 235$716; a Rime &
Comp., 12 .4380; a Ludolf & Ludolf, 844$; a
S. do Abreu Netto; 507$330, e a Machado
Bastos & Comp.; 14200 (aviso n. 429).

—Ao Supremo Tribunal Militar, reme'.
tendo, para 'consultar com seu parecer,
papeis em que o alferes de cavall iria Fran-
cisco de Dorso, Pará da Silveira reclama con
tra a prerteriçã) que diz haver.soffeido com
a promoção do alferes Arthur Balthaz ar da
Silveira.

—Ao director geral de sande, declarando,
em solução ao seu officio do 25 do março
findo, que devo ser installad a uma enfer-
maria militar no forte do Coimbra, s3ndo
foroecidoa os artigos constantes do polido
que se re:nette.

—Ao com mandante da Escola Preparatorin,
e do Tactica do Realengo; mandando trancar
a niatricula, do alumno Ananias Guerra de
Albuquerque Diniz, conforme pediu o mesmo
alumno,

—Ao intendente geral da guerra, mandan-
do fornecer á Escola Militar do Brazil e ao
Tiro Nacional Os artigos constantes dos podi-
dos que se remettem.
-a--Ao chefe do Estado-Maior do Exercito:
Concedendo sois meses do licença, em pro-

rogação, ao alferes do 35° batalhão de infan-
taria Jos6 Corrôo, do Macedo.

Mandando:
Continuar a servir por mais 30 dias no 370

batalhão de infantaria o alferes Luiz Augusto
da Trindade;

Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria,de-
vendo residir ferra do estabelecimento, o mu-
sico da :r batalhão de artilharia Pacifico BO-
nifaciO de Souza o o cabo de esquadr do 2J°
de infantaria Francisco José de Barros; o re-
incluir no dito asylo o major lionora,rio Fre-
derico Severo de Souza Pereira, não podendo
residir, corno poliu, no ediacio da escola
mixto, Ilonorio Ribeiro, do que 6 director,
por não haver alli cornmodos. segundo se
verifica da informação prestada pelo com-
mandante do mesmo asylo;

Recollierem•se aos rospoctivos corpos os al-
feres de infantaria Joaquim :leronymo Pinto
Pacata, do 50 batalhão o Lindolpho Josá de
Souza Nobrega, do 13° batalhão. 	 •

Dia 18

-Min isterio • da Fazenda

Por portaria do 20 do corrente foram coa-
cedidos , p0 . dias do licença, com venci-
mentos; na fôrma da lei, ao 1 0 oscripturaáo
da Alfandega rde Sant'Anna do Livramento,
Estado do Rio Grande do Sul, Virginio Lucio
de Mattos, para tratar do sua surde onde
lhe convier.'

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR, MINISTRO

. Dia 22 do junho de 1903

Sr. Ministro da Industrio., Viação o Obras
Publicas.

N. 126—Tendo o Tribunal de Coutas, se-
gundo declarou o respectivo presidente, em
officio n. 103, do 20 do abril ultimo, julgado
illegal a aposentadoria concedida ao dese-
nhista do prolongamento da Estrada de Fer-
ro da Bahia ao São Francisco, Augusto Gui-
lherme Weyll, a quem co referem os aAri-
s s desse M.nisterio as. 20,de 22 de fevereiro
do 1895, 124, do, 29 de dezembro de 1896, 125
de 2) do novembro de I8J7, n. 66, do 12 do
setembro do 1902, e. n. 9, do 21 do fevereiro
ultimo, polo fundamento do ter sido o a:Ilu-
dido desenhista submettido á inspecção do
saudar ora data posterior á do decreto que o
aposentou, cabo-mo declarar-vos que, para
poder ser legalmente passado novo titulo do-
clara,torio do vencimento do inactividade
que compete ao alludido funccionario, tor-
na-se =ossada, a expedição do novo decreto
de aposentadoria.

N. 127—Para satisfazer a exigencia, con-
stante do officio do Tribunal de Contas ii. 4,
do 5 do janeiro ultimo, rogo 'vos digneis de
exsedir as necessarias ordens para que o
theroure:ro da agencia do Correio de Petro-
polis, Ataliba Rangel de Azevedo Coutinho,
providencio no sentido de comparecer o sou
fiador na Directoria do Contencioso do The-
souro Federal, • afim de declarar que se re-
sponsabiliza tombem pelos actos do substituto
do mesmo sthesoureiro.

N.128—Constando do Diari) O ffiiçial n..155,
de 5 julho do anno proximo passado. haver
follecilo o oficial aposentado da Adminis-
tração dos Correios do Estado- do Piaully,
Joaquim itaymundo Ferreira Chaves,a, quem
se retive o aviso desse Ministerio, n. 11, de
14 de março do dito armo, poço aros digneis
de providenciar no sentido de serem devol-
vidos, para os devidos fins, os documentos
que acompanharam o aviso n. 62; de 18 • de
maio de 1901.	 e •	 ,	 , • ,.

N. 129—Rogo • vos digneis do providen-
ciar no . sentido de ser o ajudante do fiel do
thesouroiro da Estrada do Forro Central do
Brazil, Aristides Felice Tati, intimado a
apresentar á Directoria do Contencioso do
Thesouro Federal a declaração e o docum-
ento exigidos polo mesma. Directoria no
processo relativo á fiança que offereceu para
garantia 'do sua responsabilidade naqualle
logar.

—Sr. Ministro da Guerra
N. 56—Constando do oficio . da Delegacia

Fiscal no Estado do Rio Grande do Norte,
n. 10 de 10, do março ultimo, ,que o proprio
nacional,á, rua•Vin te o Uni de Julho, na cidade
de Natal, adquerido ha alguns rumos por esto
Ministerio, para servir de enfermaria . mi-
litar, nunca foi aproveitado, quer para o
fim . a que seedestinara, pelas más condições
de segurança o impropriedado . de local, quer
para qualquer outro serviço, publico, rogo
digneis da .resolver sobre • .a transferencia ao
Mimsterio da Fazenda do referido preilio,
que, depois dos reparos urgentes do que ca-
rece, poderá ser, oceupado pelo Juiz Ses-
cional da Republica. naquela.: Estado.

—Sr. Prefeito do DistriCtO Federal
N. 24—Tendo D. Maria Guedes Moniz • so-

licitado 'aforamento do terreno sito, á rua
S. Christovão n. 221 A, esquinado rua Pedro
Ivo o constante da inclusa planta, consulto-
vos, ri vista do disposto no artigo 30, lottra
da lei n. 741, de 26 do dezembro de 1000,
sobre si existe, ou não, inconveniente. em ser
concedido o mesmo aforamento, pedindo,
no caso afirmativo, do •• serem Peitais as no-
cessarias indicações na alludida planta.

—Sr. director geral da Imprensa Nacional:
N. 10 Autorizo-vos a providenciar no

sentido de serem romettidos ao director do
Cornptoir National d'Escornpre de Paris, con-
formo solicitou em carta de 12 do maio
1110 , os relatorios deste ministerio, relativos
aos annos do 1900, 1901 o 1902, com os
respirativos annexos, um exemplar das lois
da receita e despesa para o vigente exercicio
o a mensagem apresentada pelo Sr. Presi-
dente da Republica ao Congresso Nacional ria
abertura da actual sessão legislativa.

',Sr. director do Cumptoir Nationol d'Es-
compte de Paris:	 •

N. 10—Accusando o recebimento de •vossa
carta . do 12 do maio ultimo, caboane COM-
manicar-vo$ que nesta data autorizo a Im-
prensa Nacional a vos enviar as publicações
officia,ea que solicitoars para completar a
collecção dessa sociedosicarolativa ás fifiançaa
da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

—Sr.. pr-esidon te do Estado de Minas Geraes:
N. 6-sAccuso reoebido o oficio de 5 do de-

zembro do mino passado com o qual enviastes
a carta que vos dir l saar o industrial Fran-
cisco alascarenhas sobre as dificuldades que
encontra o •funeciouamento do sua fabrica,
installada eni Santa Luzia 'do Rio das•Ve-
lhas, para o aproveitamento dos principies
adstringentes o corantes 'de cascas o madei-
ras não só pela excessiva taxa das tarifas
das alfandegas e da Estrada do Ferro Con-
trai do Brazil, como tambeln pela passagem
do contrabandos na fronteira do Rio Grande
do Sul para a Republica Argentina o • polo
inconveniente dê serem vendidos em leilão,
pela Alfandega. dá Santos, em vez de inuti-
lizados, 'os adstringentes para cortamos,
quando abandonados naquella repartição
pelos importadores. ,

A respeito do assumpto cabe-ruo commu-
nicar•ves qua, só competindo ao Congroseo
Nacional a redacção das taxas da tarifa das
alfandeg,a,s

'
 sendo regular o procedimento da

Alfandeg,a do Santos em rolação.aos adstrin-
gentes alli abandonados e já tondon Governo
da União adoptado as medidas que se lhe
afiguram nocessarias para repressão do con-
trabando no sul, nenhuma providencia pôde
tomar esto ministorio no sentido de cessa-
remas dificuldades em questão.

EXPEDIENTE Do SR DIRECTOR

Dia 22 de junho de 1903

Sr. inspector da Altimilega do Rio de Ja-
neiro.

ar. 204 Communico-vos; para os fins
convenientes, que em . deferimento ao que
requereram P. S. Nicolnn & Comp., ri-
solveu e Sr. Ministro, por acto do 16 do
corrente, autorizar o despacho, livre do di-
reitn'aeos termos do § 36 do art. 20 • o parto
final do art. 50 das Preliminares da Tarifa,
do Material mencionado na inclusa' relação e
destinado á coMPranhia, (10 MinenuAD 7'140

novo Gola- Esiates Liin .:ted de que são
agentes os supplicantes, excluido, porém,
daquelle favor o artigo assignalado na
lin:sara relação com a palavra—nao—eseripta
a tinta vermelha.

Ao intendente gorai da guerra, fixando os
seguintes valores para o semestre vindouro:

Capital Federal, Fortalezas—o Asylo dos
Invadidos • da Patria: etapa, 1$;- extra.ordi-

• nados, $783; excluidos, SG72; forragem,
1$172; forragem para ca,vallos, $066; forra-
gem para muar, $019;

Canipinho, Realengo e Santa Cruz: etapa,
1142; extraordimarios; $053, forragem,
1$321; forragom para cavallo, $081; ferra-
gem para muar, $1.101

Goyaz: etapa; 1$098, extraordinarios
1$573.
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N. 205 —Communico-vos, para os devidos 1
effeitos. que o Sr. Ministro, attondendo ao
que requereu a companhia, de mineração
Rotulo Limitei), por sou sepeossetae to
nesta Capital, J. L. Fernandes Braga, re-
solveu, por despacho de 20 do corrente, con-
cederisenção de direitos, nos termos do art. 2°
§ 36 combinado com a parto final do art. 5°
das Preliminares da Tarifa, para o material
constante da relação junta, vindo nos vapo-
res Orellana e Corcovado, destinado ás minas
situadas no district., de Caethé, Estado de
Minas Geram e do propriedade da mesma
companhia, devendo, porém, ser exclilidos
desse favor os artigos indicados na mesma
relação com a palavra — não.

N. 206 —Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro', por despacho de 20
tio corrente, exarado em requerimento que
lho foi dirigido polo provedor da Santa Casa
de Misericordia desta Capital, resolveu con-
ceder isenção de direitos, de accordo com o
disposto no art. 20 § 29 das Preliminares da
Tarifa, para os objectos mencionados na
inclusa Mação, vindos da Europa com
tino áquelle estabelecimento.

— Sr. superintondente dos Seguros Ter-
restres e Maistimos:

N. 68—Commun;co-vos. p ira Os fins con-
venientes, que, á, vista da inflormação pre-
stada,em vosso officio n. 713, de 5 do cor-
rente, resolveu o Sr. Ministro, por despacho
de 16 do mesmo rnez, autorizar-vos a provi-
denciar para que á Companhia Tethys, de
Pernambuco, seja expedida a respectiva
carta-patente.

N. 69 — Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereu a Companhia do Seguros Phenix
Pernambucana na pe lel() encaminhada com
o vosso officio n. 710, de 2 do corrente mez,
resolveu, por despacho do 16 do mesmo mez,
que lhe seja expedida a respectiva carta-
patente.

— Sr. delegado fiscal na Bailia:
N. 68 — Communieo-vos, para os devidos

(afeitos, que o Sr. Ministro, tendo presente
os papeis enviados com o vosso officio o. 41,
de 3 de abril ultimo e referentes ao concurso
realizado nessa delegacia para provimento
dos logares de Fazenda de 2a entrancia, re-
solveu, por despacho de 20 do maio findo,
approvar o mesmo concurso com relação só-
mento ao candidato João Unto Marques
Porto, visto que os outros deixaram de exhi-
bir um dos dous unicos documentos exigidos
na segunda parte do art. 10 do decreto
n. 1.651, de 13 do janeiro de 1894.

Em obeliencia ao mesmo despacho, chamo
a vossa attenção para o' lacto do terem sido
inscriptos os candidatos por simples despacho
vosso, quando o deviam ser pela respectiva
commissão, e do ter sido a certidão que apre-
sentou o dito candidato Marques Porto pas-
sada e subseripta pelo mesmo escripturario
que serviu do secretario, quando devia ser
passada por outro empregado e subscripta
por vos, na qualidade de chore de repar-
tição.

N. 69,— Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, 'o inciiso titulo Ale 5 do corrente, no-
meando Romão Pereira do Souza para o
legar de escrivão da Colleetoria, das rendas
naleraes em Alagoinhas e Catai, nesse Es-
tado.

N. 70 — Remetto-vos, para os fins .conve-
nientes, o incluso titulo ale 4 do corrente no-
meando Antonio de Souza Freire para o
legar de collector das rendas federaes
Santo Antonio de Jesus, dnesse Estao.

• N. 71 — Em obedioncia ao despacho do
Sr. Ministro, de 18 do cor-ente mez, profe-
rido no officio do juiz federal na secção desse
Estado n. 19, de 2 do mesmo 'Jaez, autorizo-

vos a franquear ao dito juiz, afim do serem
examinadas nossa delegacia, nos dias que lho
mareardes, os livros e documentos eoncor-
nomes ao inquerito administrativo aberto
para servir de biso ao processo crime contra
Manoel de Araujo Porto e outros.

—Sr. deleando fiscal no Ceará:
N. 40 — Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro, attentlendo- ao que ro-
quoreu a uperiora do Collogio das Orphãs
da Immacirlada Conceição, nessa capital. na
petição encaminhada com o vosso officio
n. 31, de 14 do abril ultimo, resolveu, sor
acto de 16 do corrente, autorizar o des-
pacho, livro de' direitos, nos termos do
art. 20 §§ 29 e 35 das Preliminares da
Tarifa, dos objectos constantes da relação
junta, destinados aquilo esábolecimento,
com excepção, porém, dos que se acham as-
sIgnalados na mesma relação com a palavra

- Sr. delessado fiscal no Maranhão:
N. 55 — No constando do termo da

fiança prestada pelo escrivão da Collectoria
das rendas feileraes do Rosario, nesse Es-
tado, João Guilherme de Abreu e a que se
refere o incluso processo, enviado com o
vosso officio n. 21, do 21 de fevereiro piso-
ximo findo, que o dito funccionario se res-
ponsabiliza, desde o começo de seu exercido,
por si e seus prepostos, como fiador o prin-
cipal pagador de qualquer alcance até a
quantia de 104. valor da mesma fiança, e
que ficam, além disso,-salvos os direitos da
Fazenda sobre os seus demais bens, recom-
mendo-vo, de ordem do Sr. Ministro, que
mandeis lavrar novo termo em que sejam
sanadas essas faltas.

Outrosim vos recommendo que providen-
cies para que soja revalidado o solto do re-
querimento firmado pelo cidadão Raymundo
de Oliveira Brito, o qual não foi utilizado
como determinam os anis. 19 e 5, lottra,
do vigente regulamento e bem assim ex.-
hibida nova procuração em que o alludido
escrivão dê poderes para responsabilizar-se
pelos actos de seus prepostos.

— Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 23.-- Declaro-vos, para os devidos

effeitos, que, por despacho de 16 do corrente,
resolveu o Sr. Ministro approvar o acto de
que destes conta em officio n. 9, de 22 de
abril proximo findo, o pelo qual nomeastes
Jose Estolano de Souza para exe 'cor interi-
namente o lugar do agente fiscal dos im-
postos de c msumu na 17a circumseripção
desse Estado.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 74—Rometto-vos, para os fins con-
venientes, o incluso titulo de 15 do corrente,
nomeando João Monteiro Vallo Machado
para o togar de agente fiscal dos impostos de
consumo na 13a circumscripçã,o desse Es-
tado.

N. 75—Remetto-vos, para os fins cOn-
verricatos, o incluse titulo de 5 do corrente,
nomeando.Thoodoro José Lopes para o lugar
de collector das rendas fedoraes em Bagé,
nesse Estado.

—Sr. delegado fisbal em S. Paulo:
N. 117—Dec1aro-vOs para os devidos efrei-

tos, que o Sr. Ministro, por despache do 12
do corrente, exarado no aviso do Ministorio
das Relações Exteriores, n. 21, do 27 de
maio ultimo, resolveu que sejam despa-
chados, livres de direitos, nos termos do
art. 2-, § 60 combina lo com o art. 5° das
Preliminares da Tarifa, os objectos con-
stantes de conhecimento junto, onsfad
Governo dos Estados Unidos da ,-Sinerica
para uso de seu consulado em Santos.

N. 118— Declaro -vos, para os devido
effeitos. que o Sr. Ministro, por despacho
de 11 do moa proximo findo. proferido em
sessão do Cone lho de Fazenda o de accor-
do c ,m o parecer do mesmo conselho, re-
solveu indeferir o requerimento encami-
nhado com o vosso OfficiJ n. 22. do 26 de
janeiro ultimo o no qual a 8. Paulo Rait-
tooy Company Liniitel pedia, por equidade,

rostituiç'io de direitos na ' importancia do
291:37E025, que lhe fôra negada pelo des-
pacho de que essa delegacia tom conheci-
mento piela ordem desta directoria, n. 45,
de 18 do março de 1902.

— Sr. delegado fiscal ora Sergipe :

N. 29 — Remetto-vos, para os fins conve-
nientes, o incluso titulo de 9 do corrente,
nomeando Firmo Rollemberg de Oliveira
Chaves para o legar de escrivão da Colhe-
ctoria das rendas federaes em Laranjeiras,
Riachuelo e Soccorro, nesse Estado.

Roquerimcnto despachado

Pelo Sr. director :
Francisco do Souza Motta, pedindo uma

certidão.—Certifique-se o que constar.

Directoria do Contencioso

Requerimento despachado

Dia 22 de junho de 1903

Pelo , Sr. director.
Requerimento do Laurentino Candido dos

Santos e sua mulher, pedindo urna certidão.
—Satisfaça a exigo.ncia da informação.

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Requerimentos despachados

Dia 20 de junho

Octiavio Martins Castro.—Transfira-se.
João Nopornuceno da Costa.—Idem.
Teixoira, Nunes & Comp.—Satisfaça a oxi-

gencia da Sub-Directoria.
ameno Alves de Mesquita.—Corrija-se o

lançamento.
Christovão Magadliãos do Barros.— Insere-

va,-se independente de multa.
Arp Comp.—Reduza-so a 15:004 o valor

locativo.
Alberico G. Possollo.—Corrija- se o lança-

mento.

Belmiro Augusto Monteiro.— Inscripto o
predio, transfira-se.

Manoel Perneira da Rosa. — Transfira-se,
sellan to o conliecimen to.

SupsrIntendencia de Seguros Terrestres
e mar itimos	 •

Despacho em 22 de junho de 1.903

Companhia Intere se Publico, remettonlo
um exemplar dses estatutos o o balanço o
inale informações sobre o 2° semestre de

is.—Inte,	 ; r,,gistrom -se •ts ,-5;atuto3.

Coinpanhia, Popular Segueadura,
de 1-1 de maio.—Inteirado.
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Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade.

Expediente de 20 de junho de 1903

Ao Ministorio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

De 7-15-0 ou 1538997, ao cambio do
12 5/64, a Wilson, Sons & Comp., carvão de
forja 'fornecido á. Estrada do Ferro Central
do Brazil em abril ultimo (aviso n. 1.602);

De 4:500$ á. Compa n hia Novo Lloyd Br i-
zileiro, subvenção pela pri • neira viagem na
linha do sul (Rio Grande) pelo paquete
Agmord em maio ultimo (aviso n. 1.603);

De 176$ a Cordeiro Junior & Comp., for-
necimentos á Estrada de Ferro Central do
Brazil em março . o abril ultimos (aviso
n. 1.601);

De 1168910 a diversos, idem á Repartição
Geral dos Telegraphos em março e abril
ultimos (requisitado por officio n. 741, aviso
n. 1.695);

De 2948500 idem, idem á mesma, em
março e abril ultimos, (requisitado por offi-
cio n. 744, aviso n. 1.606);

Do 1758000 idem, idem á mesma em
março o abril unimos (requisitado por orl-
cios n. 746, aviso n. 1.607)

Do •730$U67 idem, idem á, mesma em abril
ultimo (reluisitado por officio n. 780, aviso
n. 1.608);

De. 2:7988514 idem, idem á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro em abril ultimo (requi-
sitado por officio n. 379, aviso n. 1.609);

De 6180e0, féria supplementar do traba-
lhador da Estrada do Ferro do Rio do Oura
Pedro Castello em março ultimo ( aviso
n. 1.610).

—R,ornetteu-so ao Tribunal do Contas cópia
do contraro celebrado pela Directoria Geral
dos Correios com Luiz Macedo para forne-
cimento de materiol no corrente armo (aviso
n. 64).

Dia 22

Ao Minisierio da Fazenda foram solici-
tados os seguintes pagamentos:

De '8:0008000 á Companhia Novo Lloyd
Brazileiro, subvenção pela primeira viaaem
na linha do sul pelo paquete Santos aná abril
ultimo (aviso n. 1.611);

De 12:500$ á Empreza Viaç1:t do Brazil,
idem pelas duas viagem feitas pelos paaue-
tes Conselheiro Vianna e Matta Machado em
abril ultimo (aviso n. 1.612);

De 325$, féria dos guardas goraes, estafe-
tas e feitores de volantes da laspecção Geral
d. Is Obras Publicas em maio ultimo (aviso
n. 1.613);

De 23:5668125, idem do pessoal empregado
nos serviços do assentamento do novas cana-
lizações, á. cargo da mesma, em maio ultimo
(aviso n. 1.614);

Do 104, ido ii do trabalhador Antonio
.A.brantos emprezado em abril ultimo nos
serviços do proseguimento da rode do distri-
buição. á, cargo ml ; mesma (viso n. 1 615);

Do 26:320 s125 a diversos. forno dinentus
Estrada do Forro Central do B..azil de feve-
reiro a abril ultimo.s (requisitado por oficio
11. 612, aviso n. 1.616);

Do 4:7918170 idern, Liem mi. mesma orn
marco e abril ultimos (requisitado por officio
n. 659, aviso n. 1.617);

De 476$850 a José Ginolves Leonardo,
i !em de carne verde á. Ido•Tedaria da Ilha
das Flores em m tio ultimo (aviso n. 1.619).

—Provi lonciou-so para ser posta, Ct, ditp
cão do allesoureiro da • Estrada do • Ferro
Central dá Brazil a quantia de 20:0038 para
p tgamento das folhas de voneonentos
pessoal empregado nos trabalhos do construo-.
çao do prolongamento alam da estação do
Silva Xavier (aviso n. 1.618).

Directoria Geral da Industria

Por portarias de 22 do corrente:
Foram concedi los ao chefe de seeção

Correios do Pará José Duarte de Paula Pi-
mentol seis IROZ3S de 'ice iça, com o orde-
nado iategr .1, para tratar de sua sa,ula onde
lhe convier.

Foi nomeado para o cargo de thesourciro
da Administração dos Correios do S. Paulo
o cidadão Manoel Ilyppolito Moreira.

Foram concedidos ao contador dos Cor-
reias do Estado do Minas Gemes Deodato
Pinto dos Santos quatro mezes de licença,
em prorogacã,o, sendo 15 dias coai o orde-
nado integral e o restante corri a metade do
ordena lo, para continuar o tratamento de
sua s ;tido.

Foi nomeado para o logar de porteiro do
Observatorio de Rio de Janeiro o cidadão
Alvaro da Silva Magalhães, percebendo os
vencimentos que lhe competirem.

Eapediente de 22 de junho de 1903

Expeliu-se aviso ao Ministerio da Fa-
zenda, agradecendo a comrnunicaçlo con-
stante do seu aviso a. 95, de 30 do mez findo.
transmittido ao mesmo Ministorio pelo das
Relações Exteriores o relativo á promulga-
çã,o pelo Presidente da Republica de França
da lei votada pelas camaras franceias, a r)-
provando a convenção referente ao regimen
do assuca,r, celebrada em Bruxellas, em
março de 1902.

— Communicou-se ao alinisterio da
da Guerra, o era resposta ao podido
exarado coseu aviso n. 65, de 2 do corrente,
ter este Ministerio dado as devidas provi-
dencias para que sejam cedidas por magros-
timo ao chefe da commissão do levanta-
mento da carta geral da Ropublica um
chronometre sideral de marinha e dous mo-
dios de algibeira, já regulados.

— Ao director interino do Observatorio do
Rio do Janeiro autorizou-se a ceder, por em-
prestimo, õs chronometros do que trata o
aviso supra.

— Communicou-se á Directoria Gorai dos
Telegra,phos que o Ministerio da Justiça pro-
videnciou no sentido do ser posta, no The-
souro Federal, á, disposição daquela Dire-
ctoria Geral, a quantia do 319600, para
°ocorrer á. despez I, com a ligação dos appa,
relhos telephonicos da 2° e 9 a circumscrip-
ções policiaes.

Ministorio da Industria, Viação e Obras
Publicas— Dirocioria Geral da Industrie, —
la secção—N. 123—Rio oe Janeiro, 22 do ju-
nho de 1t103.

Sr. procurador seccional da Republica no
Districto Federal — Para que essa procura-
doria possa promover a acção de nullidado
da patente n. 3.6, 6. do 16 do junho de 1902,
expedida a favor de Mirarlia Alvos & NIaco.
do, visto or incorrido na disposição do ar-
tigo 5°, § da. lei n. 3.129, de 14 do outu-
bro de 1852, o quo dá logar a provi lencia dá
que trata o ar.. 51, § 1°, do decreto nume-
ro 8.9,1,0 do mesmo anno, passo mis vossas
mãos as inelusas cópias autlienticas dos do-
cumentos neeossatios para tal fim.

&atilo e fraternidade. — Lauro .S'everiano

Reg 1GC imentos despachados

Dia 20

Companhia Novo Lloyd Brazileiro. pedindo
relevação fia multa q te lhe foi imposta por
n io ter roalifa co a segunda viagem d ). linha
Se.rgip —Alagoas, no mez do inato ultimo.
— Indeferido.

Dia 22

Idelvecio Limoeiro, pedindo a nullidule da
patente n. 3.605. por incursa na, disposição
do aat. 5^, § I°. n. I, da lei n. 2.129, de 14 de
outubro do 1882. —. Doferido, tendo-se soli-
citado as providencias necossarias do Sr.
procurador seccional 'da Republica no Dis-
trict° Federal.

Time Bahia Central Sugar Factories, limited,
pedindo seja arch.vada neste Ministe,rio uma,
certidão da procuração apresentada á Junta
Commercial da Bahia, afim de ser reconhe-
cido seu reprasentanto no Brazil o Si'. Joa-
quim Pires Moniz de Carvalho.— Deferido.

Manoel Antonio de Canipos„ agricultor em
Carnbucy, Estral de Ferro Leopoldinit, pe-
dindo o fornecimento de diversas sementes
de cercas e instrucções para o seu plantio.—
Sella o requerimento.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por perlarias do 20 de corrente:
Foram concedidos 30 dias do licença, para

tratamento do sande, na fórma da lei, ao
praticante da agencia de Santos em São
Paulo, Vicente Alexandre Giaceaglini

Foi arbitra.doom 1808003 annua, s o auxilio
para aluguel de casa ao agente do cerrei° de
Carnbuquira, em Minas Ganhes;

Foram concelides stssenta dias de licenca
ao praticante dos Correios do Amazonas Sa-
muel Pinto Souto Maior; 45 dias, ao dos do
S. Paulo Luciano Maria de Almeida Ramos ;
30 dias ao amanuense dos de Uberaba Al-
cides Candido da Silva e ao carteiro dos do
Amazonas Alfredo Ignacio Valeis e 18 dias
ao carteiro do 2a classe dos do Districto Fe-
deral Antonio Barreiros da Rocha.

SERIO JUDICIARIA
Crfirte do Appellação

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 22 DE JUNHO DE
1903

Presidencia do Sr. desembar ,gaor Rodrigues
Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. deSOinbarganlores
Guilherme Cintra, Tavares Bastos, Pitanga,
Salvador afoniz, Lima Drummond e Espi-
nola.

JULGAMENTOS

Aggravo de peliça() •

N. 1.880 —Relator, o Sr. .desembargador
Cintra ; aggra,vantes, D. Pracilia. Paun do
Vascone alos ; aggravados, A. Marques aç,c
Comp.—Não se conheceu do aggravo par
não ser caso deste recurso.

Appellações eiveis

N. 2.:307—Itelator,oSe. desembargador Sal-
vador Moniz ; l a a,ppellante, D. Polaina Cor-
queira Monteiro da Silva; 2a appel lan te. a Fa-
zenda Municipal ; appollados, os mesmos. —
Negaram provimento ás appollações, unani-
memonto. O St. .desernbargador Espi nota inter-
voiu no julgamento por ser empodido o Sr.
desemb regador Situa Pitanga,.

N. 2.645—Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; 1 1 appell Late, D. Eugenia
de Carvalho Brando, por si e como tutora de
seus filhos ; 2., appellante, Bernardo de Al-
meida Amuado; app.311o,dos, os MeSiHOS.—No-
garam provimento á appella,;ão, unanime-
mente.

N. 2.764 —Relato r, o Sr. doso rnbargado r Ta,-
vares Bastos; appollau.;es, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal ; apptAlados, Luiz da,
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Silva Ribairo Filho o sua mulher.—Negarão
provimmito, unanimemanta.

N. 2.770—Relator, o Srelesembargaloa Ta-
vitoes BitatcH; apinhada, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal; appella,ros, Jasé An-
tonio Lima Rabellu do NI011I'a e sua mulher.
—Negaram provirnanto, unanimetneate.

Appellações com»zerciaes

N. 2.456— Relator, o Sr. dosomba,rgador
Souza Pitanga; appollantus, Viviam) Calla,s;
appellado Jose Marcellino Per•eir dc Moraes.
—Neg iram provi men to, unan i inommt

N. 2.714-1tel dor, o ar. daseinba g ',dor
Salvador Mmiz; appolla, ite, Filmoiras &
Marques ; a.ppolla bis, Puilen Schinidt &
Comp. Negaram provimento contra o voto
do Sr. relator.

DISTRIBUIÇÕES

Aggra vos de petiçcZo

N. 1.809—Aggravante. Antonio Joaquim
da Silva Braga: aggrava.dos, C. W. Gross
‘5,-, Comp.—Distribui .o ao Sr. dosambargador
Guilherme Cintra.

N. 1.870—Aggravai to, Antonio Joaquim
da Silva Braga ; aggravados, C. \V. Gross
& Comp.—Distribuido ao Sr. desembargador
Tavares Bastos.

N. 1.871— Aggravanta ,Franaisco Alves
Jorge Malta ; aggrava.da, D. Rufina Cardoso
e Oliveira.—D.stribuido ao Sr. desembarga-
dor Salvador Moniz.

N. 1.874—A ggravantes, Domingos José o
Oliveira Bastos e outros; aggra.vados, Anto-
nio Durval da Costa Guimarães e Arthur
Durval da Costa Guimarães. —Distribuido
Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 1.881—Aggra,vante, Custodio Faancisco
da Silva: aggravada, lienriquota da Costa
Moura o Silva. —Distribuido ao Sr. desem-
bargador Tavares Bastos.

N. 1.885 — Aggravante, Antonio Goulart
do Souza ; azgravados, os syfalicos da fil.
Macia do Manoel Goulart Jacintlio.— Distri-
buido ao Sr. desambargador Guilherme Cin-
tra.

N. 1.836 — Aggravante, José Fernandes
do Faria Machado ; aggravados, Antonio
Ferreira de Oliveira o sua mulher.— Dis-
tribuido ao Sr. deernbargador Guilherme
Cintra.

N. 1.838 — Aargravantas, Miranda Jordão
& Coinp. ; aggravada, a Companhia Amparo
Industrial. - Distribtudo ao Sr. desembar-
ga for Lima Drummond.

N. l.839 — A -gr taranta, Empraza In lus-
trial do Brazil aggravadi, JUSÓ 13arbosa
da Silva.— Distribuido ao Sr. desembar-
gador Salvador Moniz.

N. 1.890 — Aggravanto, D. Anna Maria
Pereira da Costa ; agravado, Victor Rotim
Romano.— Distribaido ao Sr. desoinbar-
gador Lima Druinmond.

N. 1.891—Aggravantes, D.Maaia, Izabel
Cunha Braga e outros ; aggravado, o Dr. Jo-
aquim do Li lua Pires Ferraira, co. donario
do Banco 1-13rp Abacelo do Brazil—Distribui-
do au Sr. desembargador Pitam ;a.

N. 1.89 —Aggilav mte, Alfrado Dias da
Cruz; aggravado, João F. Bithancourt So-
brinho.—Distribuido ao Sr. doseinhegador
Pitanga.

N. 1.891 —Agravante, La Banque Eran-
çaise do IJoJi1: agravado, The Lontion and
Brasilian Bank Limited. — Distribuido
desembarrador Tavares Bastes.

N. 1.897—A4; 'avante, Manoel Teixeira
Coelli Bastos; aggravados, Ramos Sobrinho

Com p.—Dis .ribu id o ao Sr. desta m b rgador
Salvador Moniz.

Appellações eiveis

N. 370-1 0g a,ppallantes, Carlos Francisco
Salneiro o outros; 2 , .ippell Luta, in:ajor
Joa.quirn do Oliveir	 appel l ard is, 04 lit04010S.
—Nova distribuição, ao Sr. desom'rargadar
Lirn Drununond.

N. 2.654—Appolla n to, Manoel Francisco
So tror Ribairo; appelladi, João Fernandes
da Costa Moroira.—Distribuido ao Sr. dosam-
bargador Lima Druminoncl.

N. 2.1W —Appollanto. Pedro JJS45 Sobas-
tinany Junior ; appollado, o Dr. Curador
Geral da Orpliãos Distribuilo ao Sr. de-
s unbargador Pi anga.

N.2.785—Appellantes, D. Melai lo da Ma -
tos Samiao es tu multi ; appellado. Augusto
Marinho da Cunha — Distribu.do ao Sr.
desembargador Salvador Muniz.

N. 2..82 r—Appoilante. José Vieira Val-
ladão ; appollada, D. Maria Leiam . le Nlo-
nozes Valladão Distribuido ao Sr. desem-
bargador Pitanga.

N. 2.832—Appallante. Antonio Ribairo
Se Abra : apinhados, Josa Antonio da Silva
Coutinho e outro — Distribuid j ao Sr. de-
sembargador Gui l herme Cintra.

N. 2.834 —App dlanto, D. Romana Gui-
lhermina da [Licita Monteiro ; appellados,
S. Liam & Louronço.—Distribuido ai Sr.de-
sembar,gader Guilherme Cintra.

N. 2.817— Appallanta, D. Mria Izabol
da Cunha Braga; apinhai°, José Nla.lool Al-
ves. —Distribuido a) Sr. desambargador Ta-
vares Ba.sGOS.

Appellações commerciaes

N. 2.724— Appellantes, Pires Coelho &
Comp.; appellado, Antonio do Almeida.—
Distribuido ao Sr. desembargalor Tavares
Bastos.

N. 2.815— Appollante, Companhia Forro
Carril S. Christovão ; appellado, Antonio
Fernandes Distribuido ao Sr. des-
embargador Guilherme Cintra.

N. 2.835—Appe1lantes, Antonio Pinto &
Comp. e A. Guimarães comp.; apeei-
lado, João Baptista Ca,br
ao Sr. desembargador Lima Drummond.

N. 2.826—Appellantes, Jose Justino Bar-
bosa Vianna e outro; appallados, Julio Mi-
guel de Freitas Sr. Comp.—Distribuido ao Sr.
desomb ira-a .or Tavares Bastos.

PASSAGENS

Appellações commercia.es

Ns. 2.386, 2.604 e 2.697.—Ao Sr. desem-
bargador Guilherme Cin ,ra.

Ns. 2.621, 2.678, 2.735 o 2.776.—Ao Sr.
deaelabargador Cavares Bastos.

N. 2.746.—Ao Sr. deaembargalor Lima
Drummond.

Appellações eiveis

N. 2.304. — Ao Sr. desembargad.or Gui-
Worm Ci ti tra.

Ns. 2.759, 2.754, 2,777, 2.559, 2.692,
2.721, 2.773, 2.810, 2.806 o a822.— Ao Sr.
desembargador Tavares Bastos.

Ns. 2.611, 2.741, 2.748 e 2.767.— Ao Sr.
desernbarg,ador Souza Pitanga.

Ns. 2.65• o 2.617.—Au Sr. desembargador
Lima Drummond.

COM DIA.

Embargos de nullidade

Ns. 2,606, 2.010 o 2.625.

Aecordam publ'cados

N. 2.512, 2.612, 2,671 a 2.674.

NOTICIÁRIO

'IP inhuma L do emitas—Ordens de
IngluileL1L) , s )br: as Tates preferiu despacho
I registre, em 22 do carrento, o Sr. Dr. pra-
sidonta desta Tribunal.

Ministorio da Industria, 	 e Obras
Publicas.

Avisos
N. 1.434, do 4 do corrente), paipmento do

40930, a diversos, de fornecimentos á Es-
trada de Forro Central a) Brasil, em março
ultimo •

N. 1.415, da mesma data, idem de 63$182,
divemus, ideni. Liem, idem
N. 1.471, de 9 do corrente, Mein de 377$150
Lauzinger & Comp., de ubjactua de expe-

di nt fornecidas á Secretaria de Eatado, em
maio ulálnu

N. 1.430. de 4 do corrente, idem do 85$500
ao jo •nal O Pais, do publicaçiies Clii p..o.
voi to da Directoria Geral de Estatistica, em
abril ultimo

N. 1.452, de 8 do corrante, idem do
1:145$800, a diversos, de fornecimentos ao
Jardim 'Mania°, cm a i lril ultimo

N. 1.435, de 4 do corrente, idem de
2:416$08a a Hauat. Bicho IS: Comp., do mate-
rial motallico fornecido á Commissão de Me-
lhoramentos do Porto da Parahyba., cru.
jaleiro ultimo

N. 1.417, do 5 do corrente, idem do
488$728 á Socidte Anonyme do Ga:. do Rio de
Janeiro, de gaz fornecid ) á Dit'OCW.Cia Geral
de Esta,istica, no 1° trimestre do corrente
anuo

N, 1.458, do 9 do corrente, idem do 661$319,
á mesma.. do gaz consumido pela Repartição,
dos Talegraphos, no 1 , trimestre do correntca
armo.

Ministerio da Marinha
Aviso n. 860, de 30 de maio, pagamento

de 32:5452$0S9 a diversos, de fornecimentos
a este Ministerio, nos mezes de fevereiro a
maio do corrente anuo.

Correto — Esta repartiçã o expedirl
malas pelos seguint,o paquetes

doje:
Pelo Pinto, ptra Laguna, recebendo im-

pressos até á 1 hora da tardo, cartas para
o exterior até ás 2 e objectos para registrar
até ás 12 da mania:

Pelo Carangola, para Caba Fria o S. João
da Barra, recebendo impressos at6á 1 hora
da tardo, catas para o interior até á I 1/2,
ditas com porto duplo até ás 2 o objectes
para reg I s tr n,r até ás 12 da manhã.

Pelo Itatiba, para s. P dro do Sul, rece-
bendo impress is até ás 12 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 121/2 da tarde,
ditas com poro duplo até á 1 o objectes
para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Arda, para o Rio da. Pra'a„ Matto,
Grosso o Paraguay, recebendo impmss is até
ás 11 horas da in arhã; cartas para o interior
até ás 11 1/2, ditas com porto duplo e para
o exterior até ás 12 e objectos para registrar
até ás 10.

Pelo Nitheroy, para Maca°, recebendo im-
pressos até ás 11 h)ra,s da mannã, caras
para o interior até ás 11 1/2, ditas com
porto duplo até ás 12 o objectos para . •egis-
trar até ás 10.

Pel nritiSh Prince, para Santos. rocobando
imprtHsos até ás Ir horas da mailh •i, ca-
eis para o interior até às 12 1/2 da tarde,
ditas couro porte duplo até á 1 e objectos para
registrar até ás 11 da manhã.

— Adm do prestar esclarecimentos, eon-
vida-se a compt ecoe na 5 a socu,mít desta
repartição o rona 'nauta de uma oncom-
monda parao Se. • Ja)é da Silva Adrião, em
Ovar, Portugal.
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tilo. o.
o

o
Belém 	 780.77 25 O 21.19 90.0 Nublado Encoberto Nevoeiro Bafagem Bom
S. Luiz 	 Quasi nublado Bom Nevoeiro tenne baixo NE Fraco Variavel
Paruahyba 	 ..
Forta,eza 	 /60.79 27.8 19.84 71.0 Quasi utblado Bom Nevoeiro tonna baixo SE Frasco Bom
Natal 	
Parabyba 	 Nublada Ameaçador SSE F,aco Bom
Et , cife 	
Maceió 	

764.84 25.2 19.91
--

83.2 Nublado
Limpo

Incerto
Bom

Chuva
-

ENE Rogu:ar
Aragem

Bom
Bom

Aracajti 	 765.05 24.0 18.85 85.6 QUASi nublado Incerto Nevoeiro temo SSE MU to fraco Bom
S. Salvador 	 Nublado aláo Chuva SW hin.t ,	f rico Variava'
Cuyabá 	
Victoria 	

:72 55 19.5 15.25 90.5 Li. po
Limpo

Muito tilara
C lar* NE

Bafagem
Regular

Claro
Claro

Ouro-Preto 	
Juiz de Fára 	 68. 53 18.9 Meio nublado Bom Nevoeiro	 teime	 alto Aragem Muito bom
Capital 	 -65.21 19 9 14.38 83.0 Quitai limpo Muito bom Nevoeiro bano NNW Aragem amm
S. Paulo 	 766.76 16.0 10.62 79.0 Cu•si limpo Bom Boo.
Sautos 	 - QuAS1 limpo El, in Cate a Bom
Paranaguá 	 -- Cuasi ismpe Fraco Sombrio
Curityba 	 744.88 16 O 14.81 87 O Qoasi limpo Muito bom NE Bafagem Muito bom
Florianonolis 	 761 2N 18 5 14.26 20.0 Nublado Boni Muito rraco Muito bom
Corrientas X 	 168.20 87 1.31 15.5 ..	 Limpo 7 Fraco
Itaqui 	
Rio Grande 	
Cor.loba X 	 762.50 0.4 4.86 92.0 Quaii limpo Frac:1
Rosario X 	 712.00 Isublele
Mendoza X 	 765.% 1 Ou:Ui limpo
Buenos Aires X 	 765.9j 9.0 1.97 22.4 Meio nublado Ameaçador Fraco Ba
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Directoria de Meteorologia da Marinha - Repartição da Carta Marítima - Resumo meteorologieu O magne-
tico do dia 21 de junho de 1903 (domingo).
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METE61 011 NEBULOSIDADE

OBSERVAÇÕES FRITAS UMA. VEZ EM 24 HORAS
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ru/ni O ' m/m o/0 O O O •	 m/m m/m h
1 a... 761.89 19.6 15.10 89.5 S	 1 - - - - - - - -
2 ..... 761.58 19.2 14.95 90.2 calma	 O - - - - _ ,... - ....
3..... 761.24 19.4 14.93 89.3 Calma	 O - - - - - - - - --
4 	 761.10 19.2 14.78 8.1.1 Calma	 O - - - - - .-- - - -5 	
6..	 	

760.02
7E0 St

19.0 ,
19.2

15.23
15.27.

95(1
92.0

Calma	 O	 -
Calma	 O	 Fricoberto

-
Nev. alto, orvalho

-
..	 10

-
--

-
-

-
- - -

-
Centra! 7

8 	
761.30
761.48

19.5,4951 15 72
15.66

93.0
92.0

Calina	 0'
Calma	 O

Encoberto
Eneobo-to

Nevoeiro alto
Nov. oiro alto

..	 10

..	 10
' -
-

-
-

-
-

-
-

-
-no 9 	 761.70 19.9 . 15.79 91.5 NNV.,	 1 14 ncob .,rto Nevoeiro alto •	 10 - - - - - -10 	 761.58 20.8 15.40 84.1 NW	 1 Encoberto Nevoeiro tenue ..	 -	 10 - - - - - -

morro 11 - 761.18 21.8 15.94 82.0 NW	 11 Encoberto Nevoeiro	 tonna ..	 10 - - - - - -12 	 710.57 22.6 16.14 79.2 NW	 1	 Encoberto Nevoeiro	 temia ..	 10 - - - 1.3 - -
de 13 	 759.78 22.4 t 15.92 79.0 NNW	 a! Encoberto Nevoeiro tenue ..	 10 - -. - - - -

S.A.ntonio
14 	
15 . 	

759 21
758.75

22.0.. !
2.1.3'

15.47
15.63

73.6
7 .. .3

EU	 3,	 Bom
SE	 41	 F oro

Nevoeiro temia baixo
Nevoeiro temia baixo

4
IIC.C.K	 8

-
-

-
-

-
-

..-	 •
-

-
-

-
-16 	 753.47 22.8 14.13 63.6 SSF.	 41	 Claro - -	 9 -- - - - - -

17 	 758 52 22.5 14.36 71.1 SSE	 3 .	 Claro - -	 s .... - - - - -
18 	 759.00 22. á 1 14.33 71.5 S	 3 Encoberto _ ..	 10 - - - - - -19 	 759.50 21.8 14.63 75.0 S	 3 Muito bom Nevoeiro temia baixo ..	 O - - - - - -20 	 759 52 21.8 15.27 78 4 Calma	 O Muito bom Nevoeiro temia baixo ...	 O -- - - - -
21 	 759.83 21.4 14.55 '76 8	 Calma	 O Muito bom	 Nevoeiro tonna baixo	 ..	 O 23.1 23 O 19.0 - 1 78
22...	 . 759.72 21.0 . 15.44 83.2	 Calma	 O Muito bom	 Nevooiro tenue baixo	 ..	 O - - - - - -
23.. 	 759.39 2.1.0 15.09 87 O	 WSW	 3 Muito bom Nevoeiro tenue baixo' ..	 O - - - - - -
$4 	 759.88 19.0 14.58 89.0	 I WIN \V	 2	 i-	 .	 - - - - - - .,-

_	 , .

RESULTADOS MAGNETICOS DA ESTAÇÃO CENTRAL

NÃO HORVE OBSERVAÇÃO FOR SER DOMINGO

Observações meteorologicas sbnalttineati

Nota - Na Capital o tempo está bom e assim continuará.

Em 9t1..m. choveu n o correr da tarde de bontsm•
Na Parabvba	 a	 ad..qrada do boja.
Lm Maceió caMrom ligeiros chuviscos na madrugada de brje.

As observeça• s som esto eira.' (X) são de hent em. Até ás 2 lis. 20 In- p. não se recebeu mais ts•legramma algum.
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Obiaerwatorie. do Rio de Janoiro - Boletim Metereologico - 1 . 1a 2 do junho de 903

VENTCS
	 cÉo

HOR&B Harametro
a Ou

Tempera
tura

centigrada
Tons

do vapor
Humidade
relativa dl

e	 Dir aeçãoo
rc•

'§-

td

Nuvens

•

1 h. m.... 761.9	 20 6	 14.1	 78 1.6	 NW	 0.2 CK
4 h. :61.6	 19 4	 13.9	 83 4.0	 NW	 0.3 C. CK
7 h. 762.9	 19 4	 15.2	 90 0.0	 Nullo.	 0.7 C. CK
10h. m.... 64 6	 22 8	 14.7	 71 1.0	 N	 0.5 C. CK
1 h. t 	 763.4	 25 O	 10.4	 69 7.1	 S	 0.4 C
4 h. t 	 762.9	 22.6	 15.8	 77 5.0	 SSE	 1.0 CK.K
7h. t 	 764.5	 20 2	 15.9	 91 5.6	 SE	 0.2 CK

10 h. t 	 764.6	 19.9	 15.8	 92 1.5	 W	 0.3 CK
8•n•n••n•nll

Médias. 	 763.130	 21.24	 15.23	 81.4	 •	 3.2

- Temperatura: Maximo, ás 4 ' . da tarde. 25 . ,9, nsiolmo, á	 h. da manhã, 18.7.
Evaporação ela 24 horas 2 03 /0)1.- Ozono: ás 7 h. da m. 2; ás 7h. da a. 1.
Horas de insolação: 8 h. 15 xii. 36 s.

Obrserv' atorio do Rio de Janeiro- Boletim meteorologia,- Dia 21 de junho de 1903.

,	 TENTOS 03)

HORAS Barometro
a 00

Tempera-
tura

centigrada
Tensão

do vapor
Humidade
relativa PIIENOMENOS DIVERSOS

es

o Direcção
O

W3
o.
e

o
c3

Nuvens
Flw

1 h. m....	 761.7	 19.4	 15.5	 92 1.2 0.3 r1{
4 h. m....	 761.1	 19.2	 15.1	 93 0.0 Nulla 0.9 eK. N
7 h. na....	 763.2	 19.6	 15.7	 92 0.0 Nulla 1.0 CK. N

10 h. na....	 763.3	 21.6	 15.0	 80 0.0 Nu lia 1.0 CK. KN
1 h. t 	 	 762.0	 23.5	 16.4	 77 2.1) SSE 0.8 CK. KN
4 h. t 	 	 759.6	 23.4	 14.2	 71 3.3 SSE 0.8 SC. CK. K
7 h. t 	 	 760.0	 22.0	 14.5	 74 0.0 Nulla 0.0 Limpo

10 h. t 	 	 760.9	 20.7	 14.8	 82 0.0 Nulla 0.3 CK

Mèdias 762.10 21.14 15.19 82.6 0.8 (.6

Temperatura : Maxiino, ás 4 h. da tardo, 24°.5; minimo, ás 7 h. da manhã.. 19).2.
Evaporaçã.o em 24 horas, 12- Ozone: ás 7 h. m. 1; ás 7 h. n. 0.
Horas do insolação : 2 h.

P1IENOM51n 01 DIVISIAS0V

- No dia 21 do junho 32 posso ,s, sendo:

mlna in/in in/ra 21/4'
Namonaes 	 	 	 .	 30
Estrangeiros 	 	 2

Evaporação á
1.3 1.1 1.4 32

Chuva
Temperatura mé- £o sexo masculino 	 	 22

dia do hontem. 200.85 220.25 230.30 Do sexo feminino... 	 	 10

3"
•	 Obituario-Sepultaram-se, no dia 20

de junho corrente, 39 pesos, sendo:	 . Maiores do 12 annos 	 	 20
Menores do )2 aunos 	 	 12

Nacionaes 	 	 32
Estrangeiros. 	  . '	 7

32
30 Indigentes.... 	 	 	 8

.1laireetorin do Meteorologia
- Serviço Motoorologico Naciona,l-Secção
Urbana-Resumo das observações correspon-
dentes ao dia 21 do junho de 1903.

santa Casa da Nillserleorella
-O movimento do l-Iospiti1 da Santa Casa
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora da Sande, de S. João Baptista. do Nossa
Sonhora do &incorro e do Nossa Senhora das
Dores em Cascadura, foi no dia 12 de junho
de 1903 o seguinte.

R	 R

ã
z

-54)

Exirtiam 	 928	 740	 1 668
Entraram 	 20	 14 40
salitram 	 24	 25 49
Falleceram 	 4	 6 10
Isxistem 	 9:0	 723 1.649

O movimento da sala do banco e dos con-

1

 inItortus pudicos foi, no Illeillo) dia, do 5N9
own•ultim tos, pua os guies si , aviaram -,"nt.
receitas.

Fizeram-se 21 extr.,cçõos do dentes.

•

Do sexo masculino
	 23

Do sexo fOtailin0 	  16

39
Maiores de 12 annos 	  24
Menores de 12 annos 	  15

39
Indigentes 	  9
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MARCAS REGISTRADAS

Original-OrruroBitters	 Uriginal-Orruro [littera
Arnostora.	 Ancostura.

N. 1.201

Henri Loebel, estabel.acido em Hamburgo, Allenianha, ap .escuta a marca supra que
consiste em um rotulo rocsangit1ar com diversas inscripções e tendo em diagonal as pa-
lavras Angostura, tters, 0,-ruro. Na parte supeeior acham-s clii ss medalhas e de cadaLado a inscripção Oriental—Orruro -Bitters—Ang)sturb, e, na parte inferior, entro diversas
inscripções perp endiculares as outras , u ‘n quadro com um rochedo no mar o pordesraz o sol. Esta marca serve a distinguir ospiritos em geral e bistors em particular,
da fabricação 'do depositante. Rio do Janeiro, i7 de abril de 19o3.—Como procura•
radores, Jules adraud. Leclerc & Comp. (Sobro uma estampilha no valor do 300 reis).

ap .esenrada na Secretaria da Junta Commercial da Capital Federal á 1 hora e 30
minutos da tardo de 17 de abril de 1003.-0 snret srio, Cesar de Oliveira.

Registrada sob o n. 1.201, par desp . t'ha da Junta Commercial ora sessão de hoje. Pagou
no primeiro exeinplar 6$600 de salto por essampilhas.—Rio de Janeiro, 18 de junho de
1903. —O socretario, Casar de Oliveira. (Ao lado estava o carimbo da Junta Commercial
da Capital Rederal.) 	 •

JJ3:5 Passos, ostabele ido nesta praça á rua do Hospicio n. 15), apresenta á Meretiss:ma,
,Tunt s Conrnercial di, Capital Federal a marca acima desenhada para seu novo prolucto,
destinado ao oxterminio do percevejo e mas °valos, que const s do seguinte:A palavra,—
Jota P -em curva entralaça,la par tros peroevoj )3 d.spostos em forma de triangulo,
sendo o maior desses insact is na parte superior o os man iros nas extretuid ales inferiores.
Sixi„ usada em tania 11103 variados. Rio de Janeiro, 30 do abril de 1903. —José Passos.

Apresanta,da na Secretaria da Junta Cominercial da Capital Federal á 1 hora da
tarde de 3 do abril de 1903.-0 secretaria, Cesar de Oliveira.

Registrada sob o n. 3.705, por despacho da Junta Commerciad em sessão de hoje
Pagou no primei .o exemplar 6$610 de solto par estampilhas. Rio de Janeiro, 25 de
maio de 19o3.--0 secretario, Cesar de OlicJira.

EDITAES E AVISOS

RE"Mi-LS puBmeAs

ALINUNIDEOA DO RIO DE

Renda do dia 1 a 20 de junho
de 1901

Idem do dia 22
Em papel
	

143 497$920
Nin am.o
	

30;834705

Em igual periUdu do 1902

R &CE 3ED0RIA DO ESTADO DE MINAS 011BA.ES Na
CAPITAL FEDERAL

Reada arrecadada no dia 22
de junho le 1903 	

	
16-4q5t454

'dana 'dem dos di is 1 a 22 	
	

177.2861.752

igual penudo de 1902.,	 247 378014

RECEBEDORIA. DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 22 de junho de 1903

Interior 	
	

10 :591$498

Consumo :
Fumo 	
	

2:447$500
Bebidas 	
	

4:058$700
Phosphoros	 7:690$000
Calçado 	
	

1:953 000
Perfumarias...	 206$000
Especiali lados

p h armaneu-
tioas 	
	

1:260$000
Conservas 	
	

200$0j0
Chapéos
	

2:640$000

Tecidos 	
	

1:500$000
Registro 	
	

80$)00	 21:945$200

Extraordinaria...	 	 10:910$029
Deposito 	 	 14$000
Ronda com applicação es-

pecial	 2:265$873

Total... 	

•	

45:704600
Renda de 1 a 21 Je junho 4e

1903 	 	  1.193:78:k805

Tolal.... 	 	 1."::!?:'"12,):310-)

Ern iJual °miou de 1902.., 1.352 810$370

Diferença para menos 	 ..	 113:289$971

Obras tio Ministerio da Jus-
tiça e Negoeios Interiores
De ordem lo Sr. engenheiro encarregado

dessas obras, faço publico, para conhecimen-
to dos interessados, que ás 12 horas do dia
30 do moi corrente, serão racebidas pro-
postas neste escriptorio, á rua dos Invalidos
n. 67, para a roconstracçã) radical do todo
o madexamento o telhado do predio em
qu . se acha installada a Bildiotheca da Fa-
cul lado de Medicina.

A concur:oncia versará sobre a idoneidade
dos concurrentes, preço total da obra
prazo m ainoo para a sua conclusão.

Neste escriptorio encontrarão os Srs. pro-
p mentes, diariamente, das 10 horas da ma-
nhã ás 3 da tarde, todas as explicações pre-
cisas, bem como as bases para o contracto
que se terá de lavrar.

No acto de apresentarem suas propostas,
os Srs. encurrala% deveria) provar ter
pago os imp stos federias devidos o.. por
meio de documento em separado, haver feito
o deposito. no Th soara Federal, da impor-
asneia de 100$ para garantir a assignatura
do mesmo contracto.

Serão recebidas unicamente as propostas
que forem entrogues. em dupla via, das
qti os uma selada, o ambas datadas, assigna-
das escriptas a tinta preta, sem rasuras
nem emendas. com os preços por extenso é
em algarismos o indicaro , n com precisão a
residencia dos Srs. concurrentes, em pre-
senç dos quaes serão abortas o lidas no dia,.
hora e local acima indicados.

Esoriptorio do engenheiro das obras do
Ministerio da Justiça e Nogocios Interiores,
17 do junho do 1903.— O escripturario,
Antonio Dellino dos Santos.	 (.

- •
Obras do Ministorio da .lu-

Liça e Negoeios Interiores
De ordem do Sr. engenheiro encarregado

dessas obras, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que ás 12 horas do
dia 3 do proximo mez de julho, serão rece-
bidas propost is neste e,scriptorio, á rua dos
Invalidos n. 67, para a construcção do um
pavilhão, no pata° central da Escola Poly-
technica, destinado ás aulas praticas da ca-
deira de Topographia.

Versará a coacurrencia sobro a idoneidade
dos concurrentn, preço total da obra e prazo
rnaximo para a sua conclusão.

Neste escriptorio encontrarã,o os Srs. pro-
ponentes diariamente, das 10 horas da manhã
ás 3 da tarda, a planta explicativa, especifi-
cações o bases para o contracto, que se
houver de lavrar.

No acto do apresentarem suas propostas,
os Srs. concurrente,s deverão provar ter
pago os impostos foderaos devidos, e por
meio de d ,cumento em separado,haver feito
o deposito no Illesonro Federal, da impor-
tando. de 200$, para garantir a assigna-
tura do mesmo contracto.

Serão recebidas sarnento as propostas que
forem entregues em dupla via, das quaes
uma soltada, o ambas datadas, assignadas,
escriptas a tinta preta, som emendas, nem
rasuras, com os preços por extenso e em al-
garismos, o indicarem com precisão a rosi-
dencia dos Srs concurrentes; em presença
dos quaes serão abertas o lidas, no dia,
hora, o local acima indicados.

Escriptorio do engenheiro das obras do
Islinisterio da Justiça o Neg,ocios Interiores,
18 de junho de 1903.-0 escriptura,rio, An-
tonio Dellino dos Santos.

--Ciirte do A.ppeliação
Faço publico que os julgamentos dos em-

bargos de nu lidado n. 2.603, embargan-
les D. Maria Loopoldina Schimith Monteiro

JANBIlto

3.913:0234500

183.331025
--

4.096 355$125
--------------
4.001:456t754
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Junho — 1903	 ackg,
o filho, embargados Frederico Rodrigues do
Faria o sua mulher; n. 2.610, embargatn-
te, o Banco da Ropublica do Brazil, embar-
gado Antonio Ribeiro dos S .tn tos, o n. 2.025.
primeiros embargastes Luiz Augusto Fer-
reira do Almeida e sua mulher, segundos
emba,rgantes lir. José Rodriguos Vieira,
embargados os mesmos, terão legar na ses-
são de Camaras Reunidas do dia 25 de
junho.

Secretaria da Córte do Appollação, 22
de junho de 1903.-0 secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Junto Commercial
SESSÃO EM 8 DE JUNHO DE 1903

Presidente, Sott:a Ribeiro.—Seerelario, Cesar
de Oliveira

Prosente. s o presidonto Souza Ribeiro, os
deputada-, Torres, Guinurãos, Izinasú, Bor-
ges, major Couto o o SOU.) avio Casar de
Oliveira, faltando com participação o depu-
tado coronel Goulart, abritase a sessão.

Foi lida o approvada a acta da sessão an-
tecedente. •

O expediente constou do:
(Meios:
De 20 do moi findo, do 1° secretario d'a

Associai;ão Commercia,1 de Nitheroy, coai-
municamto os nomes dos acto ie; dir +ataras e
o legar onde funcciona d i ça, associação.—
Mandon-so acoimar o recebimento.

Do 4 do corrente, do juiz da Camara. Com
marcial Dr. Bulhões Pedreira, communi-
cando a dee.retação da falloacia do comia -r-
olante Jos 't Antonio Gonçtives Santos, esta-
belecido á ru it do Rosario n. 70. —Mandou-
se proceder nos termos do art. 19 da lei
n. 859, de 10 de agosto do 19O2.

Datado do hoje, do socr.aario da Junta do;
Corretores, reinettendo o boletim das cota-
ções dos principies generos do more:Ido e
dos fretes na ultima semana o o das rondas
do café na segunda quinzena do nin proximo
findo.— 'Mandou-se archi var.

Requerimentos
Do Antonio Gomes da Silva Barrosa, esta-

belecido em Villa Nova (1 ,a Gaya., Porlog:11.
para o registro ci marca tio seu vinho
.0. Jayne. — Deferido.

Do Genesi() de Souza Pitanga, para o da
posa .) da marca da sua agaard trile Paraly
indigetta, registrada na Junta Commercial
do S. S Avalor. — Deferido.

Do Christano Jacob Fraire & Comp. para
o deposito da marca do sua banha Phenix,
registrada na Junta Cominarei tl de Porto
A legre. — Deferido.

Do Bretsh Banh of South America, Limited,
pára ser a rchivada a provisão °xis :dida pelo
Ministerio da Fazenda, na coaformid ide do
decreto n. 4.852, de :10 de maio proxtmo
findo, que lho cone mle 1 prorogação (I) prazo
por mais 10 annos para fulminar no Brazil.
— Doferido.

De Andrade Junior & Carneiro, Canelo &
Comp., Costa & R alrigues, Amaral, Guima-
rães & Comp.. 'Rocha, Silva & Comp., E. de
Azevedo & Comp.. Casta, Netto & Comp.,
Souza, Pereira & Cardoso, Xavior Atiladas &
Comp., Joaquim Eaeves de Paula & Comp.
o Fernandes, Souza &. Comp. para serem ar-
chivitios os SOUS c intractos socia,es.—oefa.
ridos.

Do G. Duval & Comp. para ser archivado
o instrumento da alteração do seu contracto
social com referencia ti firma a.utorior J.
C 'tsquilho & Comp.—Do cancallando-so
o registro da firma J. Casquilho & Comp.

De A. CaTtioso & Comp., Animal, Guitna-
rãos (S-. Comp., Azev3,10, Lobão & Comp.,
Ciarloso. Bastos & Comp., lo onseaa (ç; Irmão.
Freund & Srnyt,11, J. 13oluir & Comp„ Alves
Magalliãas & Comp. o Peraira & Soula para
serem archiva. tos OS S31I;: distractos so tiaes.
—Defo,ados.

De A. R dos Santos, F. Fonseca Sarnaaio,
Ciribelli, Me113233 & Comp. e Pestana &

Comp. para o registro de suas firmas com-
mercia,es.—uoleridos,

Do Martins Soabra S: Comp. para o re-
gistro de sua firma.—Deforido,cancallando-se
o registro da firma auteet a ,0:1. 4' identiea:

Da Lemos, Torres & Comp para lhas ser
tran4erido o Diario em branco da firma do
seu actual socio João Pereira de Lemos
Torres.—Deforido.

Por terem alguns dos membros da junta
impeditnento na proxi ma quinta-fairt. foi
transferida a sessão desae dia para o humo-
diato.

Secretaria da Junta Commercial da Capital
Fedeaal, 16 do junho de 193i. — Alfredo An-
tonio Pinheiro, servindo do °Melai-maior.

SESSÃO EM 12 DE JUNI10 DE 1903

Presidente interino, Torres.—Secretario, Casar
de Oliveira

Presentes os deputados To Tos, Guinaaãos,
Iguassti, coronel Goulart, Borges o mai ir
Couto o o secretario Casar de Oliveira, la-
vando com participação t) presidente Souza
Ribeiro,a,ssu niu interinamente a presidencia,
na forma, da lei, o daput talo mais votado
Torres, que declarou abertt a sessão.

Foi lida e appro vada, a acta da sessão ante-
cedente.

O expediente constai de
• Offici de 9 do corren.o, do juiz da Caiu tra

C onm.aroial Dr. Eubas t •Ivão, communi-
cando a docratinio da fallencia, do Cor! tiro
Junior & Corno., ostabilecidos na rua 11.4
Alfan lega is. 138. —Man lou-se proceder nos
torna is do art. 19 da lei n. 85v, do 10 do
agosto do 1902.

Requ ntiinentos
Do Aaxão Reis, para o registro da ma, c 1,

tendo por emblema urna bo.ndeir c. que
tingira os phosplioaos do sou corninercio.—Do-
ferido .

De Ar:iliur Pe .eira, para o deposito da
marca d S3US cigarros reclamo, 1-o2istra,1it
na Juuti Comine:cial de S. Paulo. — Dera-
rido.

Do Antonino 13. Linhares, para o deposito
da m irca dos S3US cigarros X t iTO. rogis•
trado na Junta Commorcial de Floriamopolis.
— Deferido.

Da Einprczc Industrial de Melhoramentos
no 15:azil, para Sar archivad a ;lata da as-
sembléa g sral extra,ordinaria, de 4 do cor-
rente, go.: alteroa al.mns artigos dos s..us
estatutos. —Daforido.

De Fertin de Vascoacallas & Moran,l, Costa
Pacheco & Comp., Muniz Silva, Alves
Nlagallnes & Comp., e Simã J Lopes Saraiva
& Souza, para serem a..chivatlos os seus con-
tractos sociaes.—Daferidos.

De Araujo Vi innc & Castra. para ser axclii-
valo o instrumanto da alteração do soa con-
tracto social na parto rafit .orit s ti divisão
dos lucros e prejuizus.—Daforido.

De A. O. da Cunha Comp.. Costa Pa-
checo & Comp., Fonseca liorg,as & Lata,
lloss & Comp., M. do Carvalho SC Silva e Mo-
reira Gula) & Comp., para sarem archiva-
dos os seus distractos sociaes. — Oefaridos.

Da AscholT & Gainle, Castro & Comp., G.
Duval & Comp., Istuniz & Comp., Ribeiro &
Querido e Xavier Aliadas & Comp., para o
registro de suas firmas commerciaes. — De-
feria os .

Do Domingos Antonio Vairo, para lhe se-
rem tran;feri los o Dtario o CJpiador
branco da firma ant =3901-a VOVOWL & Vairo.
— Deferido.

Do Casaro & Sampaio, para lhes ser tamis-
forido o Coparia- 0111 branco da, firma ante-
cess ira Taveira Sampaio & Comp. — Defori-
do .

Secretariada, Junta Com ,narcial da Capital
Fe leral. 10 de jaula) 03 1903. — A7redo An-
tonio Pinheiro, servindo do officialonaior. .

Internato do Gymnasio
Nacional

CONCURSO DE FRANCEz

Da ordem do Sr. director, faço publico
que, de conformidade com o disuosto no
art. 51 do Coligo dos Institutos Officiaes do
Ensino Superior e Secundará), acha-so aborta
neste internato, da presente data até o dia.
27 de junho do corrente anno, a inscripção
para, o concurso ao provimento da cialoiia.
de francez do mesmo estabelecimento.

Para esta inseripção deverão os condida-
t,s cdiibir prova do maioridade o folha,
corrida, sendo applicado ao can 'Mato os-
tra ngoira a clausula obri,gatoria de falhar
verrinado, conformo determina o par agra,
pho 1(0 CO do art. 58 do mesmo codizo.

Os candidatos polo .ão juntar quitas ter
docomentos de capa 'idade profissional em
sou abono soa pormittida a inscrtpção
por procuração, just ficando implxiimen,to
legal.

Capital Federal, 27 do março do 1903.-
O secretario, Antonio Alves Cor^,.e3a Carneiro.

(-
Tribunal	 Contas

CITAÇÃO DE RESPossAyEL

Pelo presente edital e do conformidade
com o axt. 190 do regulamento annexo ao
Iscreto n. 2.409, de 23 dozembro do 1890,
são intimados os hortleiros di Joaquim Luiz,
Pereira •te Souza, ex-a loninis . rador da ateso.
tio [len las do niunicipio de MaCiAlé, Estado
do Rio da Jiin tire, para. no prazo de 3i dia,
a contar da publicação deste, não só antiga-
ram o que rir a bem 1 s ai lireitos o pro-
duzirem tlocurnantas relativatn tnteitoalca oco
dt 1:444$717, verificado em suas contas, do
pi 'iodo da 17 do inicio da 1890 a 9 de setem-
bro de 19i, exercia os de 189u e 1891, curau
constituirem procura. kir na sóde do tributa
ou ia:lixarem o domicilio para sorein n
notificaaloi das doei -Cios p rofundas, sei Lm
interlocutoras ou definitiva,s, sob rmnit, de
revelia.

Terceira sub -din>ctoria lo Tri1mn cl do
Contas, 1 de junho do 1901.-0 suladirector,
Josd ilaria da Si: va Partilho. 	 (.

CITAÇÃO DE RESPOZ n'.sAvins

Pelo presente edil ti são. In tiroaadosos lie
dei PO"; 10 CX-C011netot":tas reta t.i re.iones
no municipio da Barra do S. Juã.c Fromeisao
Nicaliio dos San Lis M acia to, para. 'CO .111 eretoao T113.50111'0 pra,zo do 3 ) das,.con;ados da pr iori 'ira pab ioação deito, a
importancia de does cintos cento e viu e (Osete mil sot,oeantos o I tez rais (2:127 710).
accroseida dais juros da. mora, proveniente'
do alcance o.teoutrado no pro ,...esso dc to-
mada das cintas do unsino ex.colleator,.
do 'ante o pariodo de -na wv,t.to (17 do março.
da 1898 a 23 do a'oril de 1901) ; a cujo pita
tg a mentu for cita cionaetnnatios tor accordão.
deste tribunal t',.e 1 do maio ultimo.

Terceira Sn:o-Directoria do Tribunal /triat
Contas, 20 td,s julho do 1913.-0 sub-director,.
Josd Alaria. da Silva Portelho.

Ilirceetoria das Ronda* Vo n-
blicas do "1.11.080111•0 Federal

AREIAS MONAZITICAS
Ni orlem do Exrn. Sr. Ministro da Pl.

ze,nla e cm virtude, da autorização da lei
n. 95 1, do 29 do dezembro do 1902. art. faa
VIII, reaebern-se propostas oa Directoria, das
Rendas Publicas. na Dalagacia do Th +se atro
Federal e o L .ndres e nas Delegacias Ni , ;noa
do mesmo nos Estados, doutro do pra , 0 do
noventa dias, para a, extracção o ver , da, das
areias In maz , t,eaa que se achem. ein ter-
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renas de In tainhas o outros do psopried
da União, situados no Estado do Espirito
Santo.

() conteactante deverá iniciar o serviço de
extracção das ditas areias no prazo de deus
mazes. contados da data em que lhe fôr ora
treaue paio Goveruo, ou suta representante
no Estado do Espirito Santa, a pia i ta do
terreno pelo qual deverá começar a fazer a
mesma extracção, passando racibo da refa-
lida planta ; obrigando-se o Govoano a en-
tregar ao contractante, livros, desombara-
calos e demarcados, á medida que forem se
fazando as demascastias, Os termas o raspo-
ativas plantas, nos guias se encontremareias
monaziticas em abundância. •

Si no prazo mencionado na clausula, ante-
cedente não der o contrita oito começo ao
serviço de extracção dessas areias. ca.duaará
o respectivo contracto, independente de in-
terpellação alguma; perdendo o, contra.ctante
em favor do Thosouro a caução que houver
feito no mesmo para garantia da fiel exe-
cuçao do contracto.

III
O contrastante ficará obrigada a pagar ao

Governo Federal, em prestasaies se lestraes,
a porcentagem qua for estipulada, que é um
dos objectos da presente colicurranaia, sobre
a imp ,rtancia, da venda das areias, que fizer
o mesmo cuntractanteaiquidando se as contas
com o Governo até seis dias depois de findo
cada semastre. á vista das facturas do venda
logalisadas pelo Cons dado Brazileiro do legar
sob pana de multa de um conto de réis
(1:000$000) por dia que exceda ' los seis aci-
ma estipulados para essa liquidação, ata o
prazo de 10 dias, findos os quae-, não sendo
paga essa porcentagem, ficará iroscintlido o
contracto. E, caso seja pelo contractanta
falta a venda das areias no paz, servirão
para o calculo da parcentagom as contas de
venda fornecidas por quaesver agentes, ou
oh idas dos I alçamentos nus livsos de 03:3ri-
pturação do vendedor ou dos compsaloreS. Os
semestres a que esta clausul L se rufara ter-
minarão sempre em 30 de junho e 31 de do-
zarnbro do cada nno.

IV

O contractante‘ rersular:sará a ven la das
areias monaziticas de modo que a exportação
minaria das mesmas (em bruto não baixe do
1.00) toneladas o das que forem beneficiadas
de 200 tonel idas, isto no caso do exportação
ou venda do u na só dassa.s qualidales; sob
pena de ser cubra ia a parceatagain sobre
uma dia mencionadas quanti .alles, isto ê,
que estiver sendo vendida.

Quarala, porventura, se naliza a vonds
de ambas as qualidades, poderá exportar das
aroi is 'beneficiadas a quantidade possivel, de
modo a não produzir a baixa dos preços do
ambas.
• Dando-se a baixa dos procos do venda das
qualidades de aroias mencionadas, devida a
excesso de quantidade de amas expo tadas
sobro o consumo, do moio que o , preço das
areias em bsuto baixo da £ 20 por tonela, ia
e das beneficiadas baixe de 90, o Governo
cobrará a mesma porcentagem sobre as
qu tutidades que tiverem silo vendidas, mas
aos preços referidus, do 20o 90 por to-
nalad s, respectivamente.

V
O Governo po lerá dispensar o contra-

ctante do cumprimento da, clausula, ante-
rior, na parte relativa á quanti lade miniina
para exportação, provada que seja pelo mes-
mo que urna queda cons,deravel se produ-
zirá inevitavelmente nos preços das areias,
resultante da exportação dessas mesmas
quantidades minimas ou do uma delias. 	 •

VI

A importância da porcentagem sobre a
da venda das areias monaziticas poderá ser
paga no Thesouro Federal, na Delegacia do
mesmo em Londres, ou nas Dslogacias Fim-
caos indicamlas,pialo preço em libras esterlinas,
ao cambio do a7 dinheiros por mil reis ou em
moeda papel pelo cambia da libra da ultima
cotação, podoudo tal p igarmilita ser reit,
tainbein em titulas do funding loan, pala
cotação média, do mez anterior ao do citado
pagamento, si estiverem ossos titules abaixo
do par e quando 33 achem acima, pelo valor
ao par ; isto a juizo do Governo..

VII

O contractante fica obrigado a recolher
adiantadamente aos cofres federa,es a quota
semestral destinada á fiscalisação do S'31.1

contracto, e que fôr uma vez fixada pelo
Ministerio da Fazenda ; sob pena, si assim
não o fizer, do se • a mesma que a retirada
da caução que liou aor dep )sit alo para, ga-
rantia, da execução do mesmo contracto.

VIII
O coatra.ctante será i •esponso,vol pela con-

servação em bom estado do to las as bem-
feitorias, machinismos e accessorios que ti-
ver estabelecido para o serviço da extracção,
transpone e beneficiamento das areias mo-
naziticas, as quaes, findo, rescindido ou
aunsmderado caduco o contracto, ficarão per-
tencendo ao Governo, em direita •a indem-
nização ,m1guma da parte do mesmo Governo,
a cuja propriedade passarão aquello as
Oslo ; o si no mesmo não 53 acharem o o
contractante não quizer a )si tu a p resar val-oi,
ou entregai-os, o Governo fará, por conta do
contracta.nte as obras ou coe •ertas da que
carecerem os ditos bans,.retirando da caução
a importância nocessaria.

IX
Toda a vez que fôr a c anã ) desfalcada de

im ortancia, retir ida em virtude do contra-
cto, será a mesma intearada no prazo do 48
horas, cuntad is da data do recibo passa lo
pio c aitr :et mn to da notificação que lhe fór
feita para agradai fim pelo Governo. Si isto
não fôr cusnprido pelo cuntractanie, incor-
rerá o mesmo em multa do 1:00 $, e no
'caso de a nã ) satisfizer e integrar a cau-
ção, ficará rescindido'o contacto.

X
O contraatante, qual luar que seja a sua

nacionalidade, responderá perante o faro
desta Capital, que será o do contractó.

xl
O contractanto terá a eacripttiraçã,o dos

negocios relativos ao contracto com o Go-
verno feita cm lingua portug,ueza e em li-
vros legaliza los o escripturadus com as for-
malidades prescriptas no Castigo Commer-
cial; sob pena de rescisão do mesmo con-
tracto, facultando ao Governo Federal, ou a
seus representantes o exame dos mesmos ia
vros, toda a vez que lho fôr exigido, sub
pena, si não o fizer, mie incorrer em multa
lie 50a$, na reincidenci ), na do doloso dessi
importaacia, ficando rescindido o contracto,
caso do todo se negue o contractanta a exlii-
bir os 'mencionados livros.

XII

O contractante p alo á. triniferir o respe-
ctivo contracto a um h yn,licat) ou compa-
nhia, mediante, param, appravação p revia e
autorização d ) Governo, responsabilisaralo-
so pela fiel execução do mesmo contracto.

XIII
A pena de multa será imposta ao con-

tractante• pelo Ministerio da Fazenda nos ca-
sos citados no colitracto, sendo as de cadu-
cidade o resc.são A me ;mo declaradas por
despacho do citado Ministerio ; ficando

nistrativaman consileralo rescindido
ou caduco, o contracto para todeS (is OffeitOS,
som recurso algum para o Poder Judiciara).

XIV

No acto da assignatura, do contracto,o pro-
ponente preferido provara, por meio do cer-
tificado passado pela Thesoin•aria, Geral do
Thesouro Femtui•al, haver depositado como
caução do contraca) a importancia de
50:004000 em apolices da divida publica, ou
em dinheiro, sem vencer juros, para ga-
rantia da fiel execução do mesmo contracto;
perdendo essa caução em favor dos cofres
publicas no caso de caducidaie ou rescisão do
dito contracto.

XV

Para a extracção das areias monaziticas,
serão entregues ao contractante os terrenos
designados pelo Governo, competentemente
demarcados ou discriminados na conformi-
dade do estatuido no a 2s do art. 19 do de-
creto n. 4.105, de 22 de fevereiro de 1868,
não poden to servir do motivo para a an-
nullação do contracto ou iniemnisação a do-
mora na ent. •ega, dos terrenos e• quaasquer
duvi ias supervenientes á sua execução.

A concurrencia feita pelo presente edital
versará sobre o prazo miniino do contracto,
sobre a paro artagem maxima a pagar da
venda das areias monaziticas, servindo de
baso a de 40 ';'0, sobra a joia, ou luvas do
contracto, a entrar no menor prazo e idonei-
dade do proponente.

As propostas, davidamento sanadas, se-
va:, aprescntalas na Diractoria das Rendas
e nos demais log ires já mencionados, em
cartas fechadas o lacradas, até ás 2 horas
mia tarda do dia 14 de setembro proxano vin-
dou •o; sendo cada peopast t acompanhada do
certific elo do deposi .o do 10000$ em moeda
papel ou em ouro ao cambia do dia, que o
prapon nto preferido perderá em favor dos
corres publicos, si nio assignar o contracto
no prazo (te 4S horas depois da notificação
que receber para iaso, salvo caso de força
maior plenamente justificado.

Directoria- das Iten lis Publicas d) The-
souro Federal, 16 de junho de 1903.-0
director das R3n .as Publicas, Luiz Rodolpho
Cavalcante de Albuquerque.

neeebedoria do 'tio de Ja-
neiro.

De ordem fio Sr. Dr. director interino, o
á vista do auto do infracção lavrado contra
José Soares da Silva o José Antonio Pires,
por applicação de estampilhas falsas em cal-
çado da pro.lucção deste ultimo, intimo o
mesmo Sr. José Antonio Pires para, no
prazo do 15 'dias, sob pena de revelia, alie-
gar o que ju:gar conveniente, a bem de sou
direito. por se achar incurso nas panas do
art. a7, tenra e, do decreto n. 3.022, de 26
de março de 1930.

Recob 3,10 ria do Rio do Janeiro, 20 do junho
do 1003.— O sub-director, Pereira da Crus.

A1f.:m(1(ga do 1io de Janeiro
Pela inspectaria desta alfandego, se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os vcaumes baixo mencionados, com
signa,es de avarias e de falta; aevendo seus

donos ou cm iigna ta rios apresentarem-se
no prazo de 15 dias para providenciar a res-
peito.

Vapor allomão Paina Waldemar, proce-
dente ae Hamburgo, entrado em 3 de junho
dc I903. —Manife3to n. 343. •

Armazem n. 9—CPC: 3 ditas ns. 8.717,
8.821 e 8.42a, repregadas.
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FMC: 2 ditas ns. 3.395 o 3.392, idem.
C — F—C—K : 3 ditas os. 1.124, 1.138 e

1.135, idem.
FSC—K: 3 ditas es. 11.510, 10.518 o 11.559

1 doei.
:* 2 ditas ns. 1.111 e 1.127,

idem.
J—P—FAC: 1 dita n. 6.413, repregada e

avariada.
FF: 1 dita n. 2.038, ropregada.
GR: 1 datil. 2.904, idem: •
GDC: 1 dita n. 803, i .em.
IIBC: 2 ditas ns. 1.991 e 2.351, idem.
AB: 2 fardos n8. 12 313 e 12.313, rotos.
Anzol: 3 caixas as. 85, 88 e 87, reprego.das

e avariadas.
AL: 1 dita n. 7.229, repregada.
ASC: 1 dita n. 1.482, idem.
13.1C-790: 1 dita n: 3.077, idem.
BJC: 1 dita n. 41, idem.
1311: 1 dita n. 5'39, idem.
CWC: 3 ditas os. 337, 331 e 310, repre-

gad as e . avariadas.
J—C—It: 1 dita n. 8.020. repregadas.
C: 2 ditas os. 2.234 e2,293, idem.
Vapor anedia° Corcloba, procedo de liam-

burgo, entradoentrado eia 28 de maio de 1933.—
Manifesto e. 338.

Armazem n. 12— CL: 1 barrica n. 502,
avariada.

LOC:. 2 caixas sem numero, idem.
Hem: 2 ditas idem, idem.
Idear 2 ditg s idem, idem.
Idem: 2 ditas idem, i tem.
Idem: 2 ditas idem, inern.
Idem: 2 ditas ideai, idem.
Ideia: 2 ditas Worm idem.
Idem: 2 ditas idom, idem.
Idem: 1 dita ideai, idem.
11CC—E—G: 3 ditas idem, idem. 	 •
MFB: 1 dita n. 1.320, ropre,gada e ava-

riada.
ARPC—OL: 1 dita n. 646, idem idom.
JASC-787: 1 dita n. 3.071, idem idem.
AVC: l dita n. 116, liem idem.
ALSO: 1 dita n. 8.347, idem idem.
J-12.—C—C: 1 dita n. 42.726, ilom idem.
Idem: 1 dita n, 2.705, id mi idem.	 -
.111,SC—MTC: 1 dita n. 47. idoiu idem.
ilLSC: 1 dita n. 86.620, idem id
Vapor Prinz Waldernar, procedente do

Hamburgo, entrado em 31 do maio de 1903.
—Manifesto n. 313.

F: 2 barricas ns. 378/79, avariadas.
A: 1 caixa n. 17, idem.
Vapor francez Cordilldre, procedent3 do

Bordaos, entrado em 1 do junho de 19J3.—
Manifesto.

Atanazem das amostras— NV: 1 caixa,
n. 23. reprogada.

Leitão Irmão: 1 dita sem numero, idem.
,T—C—M—S: 1 dita idem, idom.
GE: 1 dita n. 13, idem.
Armazena das Amostras — LB : 1 caixa

n. 78, repregada.
CN : 1 dita n. 82, idem.
I,N : 1 dita e. 29, avariala.
ES : 1 dita n. 42, idem.
MC t 1 dita n. 12. idem,.
1,13 : 1 dita n. 25 e 32, idem.

: 1 dita n, 222, idem.
Armazem da Bagagem — 1 mala sem

Illare 1.

Armazem n. 10 — FaIC : 1 caixa n. 132.
ropregada.

Vapor :alemão Argentina, proce lente do
Buenos Aires entrado em 30 de maio do
103 . —113.11 ifestu n . 315.

Trapiche Sauie—ZItC : 5 caixas com falta
som numoro.

AP : 1 dita idem.
Endereço : 3 ditas idem.
CitO : 6 ditas idem.
JJGC—E: 18 ditas, idem, idem.
JES: 1 dita, ideia, idem. .
I3SC: 1 dita, idem, idem.
NJC: 1 dita, id iin, idem.
FC: 1 dita, idem, idem.

AAC:.1 int t, idem, idem.
PC 1 dita, idem, idem.
C—M—C: 1 dita, ;dein, idem.
AGC: 4 ditas, ideie, idem.
ItNIC: 1 dita, idem, idem.
AGC: 1 dita. idem, idem.
Vapor 0,11elllb proeeden te de

Hamburgo, entrado em 22 de maio de W33.
—alanifesto n. 315.

Trapiclus Federal — Rainha: 1 li uri seio
numero, com fali,

CS—NJ: 5 caixas, ideai, quebradas.
VPC—W : 2 caixas sem numero, que-

bradas.
C : 4 ditas idem, idem.
F JC—W ; 2 dam. es. 7, idem.
VC : 1 fardo i . 15m. destratnehado.
Vapor tIlemão Wittemberg, procedente do

B1'0131130, entrado em 19 de maio do 1903.—
Manifesto n. 103.

Trapiche Federal—CS : 2 caixas n. 1. que-
b.-adas.

Idem : G ditas n 2, idom.
FIC—J : 2 ditas n. 5, idem.
LANIC: 2 dit is os. 4, idem.
N—A—W : 1 dita n. 1, idem.
Vapor allemão Cordoba, procelonto do

Hamburgo, entrado mu 28 de maio de 1933.
—Manifosti n. 338.	 •

Trapi Ate Federal—Cravo : 2 barricas sem
numero, com falta.

Vapor allemão Ifalte, .pricNIonto de Bre-
men, entrado cio 28 de maio de 1903.—
Manifesto n. 341.

Trapiche Federal—CS : 6.caixas n. I, I ;ue-
bradas.

A: 2 ditas n. 8idern idem.
LANIC: G ditas n. 5, ibm idem.
Vapor frianaez Paranagzni, procedente do

Havi•e, entrado eia 29 de maio do 19u.3.—Ma-
ninsto n. 332.

Despacho sobro agua—Araujo Freitas: 2
caix s n. 12.11, ro,aaag,vlas.

A: 2 diia,s n. 157.53. Piem.
SC: 1 dita n 412. idem.	 •
EB: 2 ditas n. 1183.1181. idem.
Idem: 1 dita e. 1189, idem.
Idem: 1 dita n. 1180, idem.
AIO: 1 dita e. 2150, idem.
Idem: 2 ditas n. 2122.2135, idem.

2 ditas n. 7,17, dlena.
Vapor from z Carolina, procedente do !Li-

vro, entrado em 12 de maio ao 19U3.—Ma
festo n. 29.	 •

Armazem ri 12—D—QMC: 1 e rixa, n. 32,
raprogada.

FA : I barril sem nu miro, com falta.
AL: 2 caix is ideahreproga ttits e avariadas.
FA : 2 ditas idem, idom, idem.
Idem : 2 ditas ideia, ideia, idem.
Idem : 2 ditas idear, idem, idem.
AL ; 2 ditas idem, idem, Hom.
FA : 2 ditas idem. ieedi, Muni.
Idem : 2 ditas idem, idem, idem.
AL : 1 dita idem, idem, idem.
MR. : 1 dita n. 163, avariada.
G.PC 1 dita n. 17, idem. •
Nee : 1 dita n. 12.003. idem.
LC : 1 dita n. 1.005, idem.
30—alaia : 2 ditas os. 9 o 1, repro,gadas,

idem.
Idom : 2 ditas as. 3 e 12, idem ilem.
Idem : 1 (laia n. 2, idem idem.
13N : 1 dita n. 11.645, avariada.
Noe : 1 dita n. 11.906, ident.
JRCC—VN : 1 dita n. C61, idem.
Escolas do minas de Ouro Preto : I dita

'n. 34, idem.
Sobro agaa—IIN1C : 2 caixas os. 28c 22,

repregalas.
FA : 3 ditas ns. 27, 27 e 32, idem.
Idem : 2 ditas as. 27 o 34 idem.
GIC : 1 dita n. 17, idem.
C—AC— : 1 dita n. 4.658, idem.
A—B : 1 dita n. 522, idem.
Atanazara n. 12 -1411 : 2 ditas ns. 531 o

520, repre4adas e avariadas.
LC: 1 dita n. 1.006, idear idem.

Possas:1 dita ta.718..repregada e avariada.
FAC. 1 itt n. 837, idem idem.
VNIU: 1 dita solo numero, idein idem.
Soares Souza Ferreira: 2 dítas idem, idem.

idem.
.TFPFC: 2 ditas idem, idem idem.
.IPL.1: 1 dita idem, idem idear.
CV: 1 dita n. C, ideai ideia. 	 •
FA: 2 ditas sem numera, idem 'dom.
AL: I dita idein, avariada.
30—ala a,: 2 ditas tis. 10 e 8, idem.
CC: 1 dita n. 2, ideai.
LOCC: 1 dita n. 2.541, Hem.
F&A: 2 ditas sem numero, reprogadas e

avariadas.
liem: 2 ditas idem, idem Wein,
idem: 2 ditas idem, idem idiiin.
Idom: 5 ditas idorn, idem ipem.
'dm: 2 ditas idem, idem idem..
Idem: 2 ditas idem, idem idem.
Iriam: 2 ditas idem, idem leiam.
Lie:: 1' dita idem, ideia item.•
FA: 2 ditas ideia, idem idem.
AL: 3 ditas idem, idem idem.
FA: 2 ditas idem, idem idem.	 .
Despacho sobre agua—F:3 amrrados ns.33,

39 o 27, ideia.
Idem: 2 ditos ns. 31 o 32:
FA: 3 ditos ns. 28, 24 o 33.
1.1ain: 3 ditos ris. 33, 20 o 31.
Idem: 1 dito n. 31.
HNI.C—: 1 caixa n. 32, ropra,gada o ava-

riada.
F—A: 3 caixas tis.20. 31 e 24, idem, idem.
(J--N—C: 1 dita n. 27, idem, id mi.
valeu' inglez Tornar, procodone de Lon-

dres entrado eia 28 do maio de 190.1 — Ma-
nifesto n: 337.	 •

Armazena n. 16 — G—C—W: 1 barrica
o, 3.369, repregada,.

Jlt Canatios: 1 caixa n. 3. idem.
11.988: 2 ditas os. 2 e 17, idem.
Indo—:2 ditas os. 2.410 02.403, ilom.
L—M—D: I dita n. 33, idem.
M -0-1.257—: 1 dita n.15, idem.
J. AS: 8 saccas sem namoro, avariadas.
Indo—. 1 caixa ri. 2.412, reprega,da.
RR 2 barris ns. 45, vasios.
I Iam: 2 bienais ns. 1 e2, repregadas.
tiatc: 3 caixas ns. (3, 10 e 1, ideia ava-

riadas.
Idem: 1 dita n, 9, avariada.

• Despacho sobro agua — MIO: 2 caixas
os. 12 e 14, avariadas.

Alfandega do Rio do Janeiro, 17 do maio
de 1903.—Pelo inspector, Francisco 01anod
Fernandes, ajudante.

Dia 18
• -

Vapor alleinã,o liana, procedente do Bre-
men, entrado em 29 do maio do 1903.—Ma-
nifesto n. 341,

ArielizPin n. 11—SLC: 1 barrica n. 3.291,
repregada e avariada.

AJCN: 1 caixa n. 621, idem idem.
JLC: 1 dita e. 1.302, idem idein.
Ti G: 2 ditas mis. 137 e 140, ideia idem.
Idem: 2 ditas as. 150 o 181. idem idein.
Idem : 2 ditas ns. 190 e 111, idem idem.
Idem: 2 ditas es. 178 o 188, ideio idem.
Idem: 2 ditas mis. 187 e 161, idem. idem.
I,Iem: 2 ditas os. 183 e 172, idem ideie.

: 1 dita sena nume •o, h•an idem.
2 ditas os. 8.009 e 8.000, idem

idem.
S : 1 dita n. 9.260, idem idem.
Idem: 1 dita n. 9.262, ['leia idem.
PC: 3 sucos sem numero, vasando.
Idem : 3 ditos idem, ;dein Ohm.	 •
I leni: 3 dito:, Will, idati t id
Idem: 1 dito iii rmn, iloin Uma.
Vapor italiano R. Uniberto, procedente do

Genova, entrado em 29 do maio de 1903,—
Manifesto n. 349.

Arrumem n. 1 — FS — O&C: 2 caixas ns.
6.220 o 6.221, roprogadas.

Idem: 2 dias' n. 6.222 e 6.223, idem..
SF: 1 dita n. 1.556, ideia.
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Armazom n. 1-FP: 1 caixa n. 101, ra-
pregada .

FW: 1 dita n. 1. idem.
PC: 1 dita n. 598, idem, avariada.
r\V: 2 encapados, avariados.
GWC: • 2 caixas n.- 1.473, 1.474, repre-

gadas.
Idem: 1 dita n. 1.475, idem.
GBL: 1 dita n. 750, idem.
Vapor allemão procedente de Hamburgo,

em 28 ae maio do 1003. - Manifesto n. 238.
Armazom n. 12-.F8 : -2 caixas n. 1.554

e 1.553, repregada,s e avariadas.
ESC: 1 caixa n. 2.073, re,pregada e ava-

riada.
DR: 3 ditas ns. 51. 15 o 45, idem, idem.
Idem: 2 ditas ns. 31 e 16, ideia idem.
Ideia! 2 encapados os. 25 e 2. idein ideni.
GC: 1 caixa n. 6.494, idem idem.
MCC-X: 1 dita n. 1.789; idoni.
DR: 3 ditas ns. 28, 40, 12,• • idem.
Idem: 2 citas ns; :34, 13. içieln.
Idem : 1 dita n. 49. ideia, idern.
DCC : 1 dita n. 2.702, idem.
IIBC : 1 dita n : 2.356, idem.
OR: 1 dita n. 3.301, idem:
SH-PDM : 1 dita n. 186. idem.
Idem : 1 dita n. 2.0, idem. idem.
1DR : 2 ditas . 24, 7, idem.
F:1 dita n. 69, idem.

:	 n. 89, idem.
; 2 ditas ns. 2.070, 2.071,

Vaamr inglez Lignria procedente de Val-
:parais° em 12 do junho da 1003- Manifest

367.
Docas Nacianaes- LC : 6 sacros sem nu

moro, cena ftlta.
sa'a 4 ditos sem numero, idem.
FS, a 4 ditos idein. ida•n.

kjaar inglez, Orcana. propodisn te do Val-
pa •ai,r,en tra,do eia 27	 s 'mato de 1913.-
Manifes.ta fl. 33 -	 ,

Duas IN:acionam-CS : 21 . saccos sem nu-
mero, ciai faltas.

PC: 4 diaus idem idem.
idem ; 1 ao alem Mona
Cs, 3 ditos ideia ideai.
C: 3 ditos idem i lera.
PC: 2 ditos idem idem.
Vapor allomão Corcloba, procedente do

Hainbargo, entrado em 28 do maio de 10 13.
-Maanifesto n. 338.

Aranazem n. 6-SMC: 1 barril sem numero
vasio.

Arina aem n. 12-AP: 1 caixa idem, ava-
riada. dita no 50, reprakgada.

II: 1 dita n. 8.339, repregada e aváriada.
LIC: 1 dita n. 53, Liem idarn.
FSC-II: 1 dita a. 11.471, idem idem.
E-M-C: 1 dita n. 1.659,11ern alem.
111"-732 : Edita ' n. 2.277; idem item.
Vianna : 1 encapado n. 1 . 053, idem idem.
,IRF: 1 caixa n, laidem idem.
LGC : 2 ditas as. 2.658' e 2.669, Ideia

idi-
A -C-NZG: 3 ditas som numora, idem

Idem -I ei n: 3, ditas idam, inem idem.
X :	 dita. n. 0,340. ideia idem.
vian,l a ;1 dita n. 946, idem idem.
c.--af - .C': 1 dita n.	 ideei ilem.
LVC--R: f di ta C. 5 . 561 , Ideia i dem -
ANIMO: 2 (1,:í tag Som namoro, /dam ¡dem.
Armazem n. 12-:raMMC: 2 caixas sem

mero, repregadae o 'aça dado,
Idem: 1. dita sena nuin6:aa , Mote Idem. •
LGC: 2 ditas as. 2.664 ao 2.655, idem

idem.
Liem: 1 dita n. 2.652, idem idem.
ci)(3 1 .titzt n. 161, avariada.
T---21 -T-WW: 1 dita n. 1.216, repre-

gada.
\VC 2 ditas ns. 2 o 6, repreg,ada o ava-

riada.
Vapor remem Parahyba., procedente do

}lavre, entrado em 16 de junho de 1903--
I1ani0tsto,n. 365.

Trapiche d ordem-JMNC: 18 saccos som
numero e cm faltas.

PC: 3 caixas som numero, idem.
CTC 7 ditas sem numero, idem.
JJGC: 35 d.tas sem numero, idom.
Ponto Cubra: O dita aem numero, idem.
Dons Chaete-FRM. 2 ditas sem numero,

idem.
LN: 2 caixas sem numero: idoin.
ZQC: 2 ditas idem, idem.
CMC: 2 ditas idem, idem.
Vapor franca P«ranagetà, procedente do

Havre, entrado em 29 de maio de 19O3.-
Manifesto n. 332.

Armazein n. 9-TP: 1 caixa n. 142, repre-
1,-,,,ada,.

C.a: 1 dita n. 803, idem.
ALC: 1 dita n. 120.710, avariada.
SM: 1 dita n. 165, idem.
MR-CN: 2 ditas as. 10 e 7, idem.
APG: 1 dita n. 3, repregada.
AMES: 1 dita sem numero, idem.
Martins:1 dia n. 30. idem.
GFC: 1 dita n. 153, idem.	 •
MAF: 2 il,tas sem numero, idem.
Armazem n. 9-MAF: 1 caixa • sem nu-

mero, vasando.
BC-R: 1 dita n. 106, repregada.
11SC-e: 2 ditas ns. :300 e 297, Mam.
Idani: 2 ditas es 293 e 25 . idem.
Idotn: 2 ditas ris. 202 o 279, idem.
Idem: 2 ditas ns. 299 e 278, idem.
Idein: 1 dita n. 276, idem.
Q MC: 1 dita n. 81, avariada.
JNIC: 1 dita n. 498, repreaaala.
ATO: 1 Jita sem nitrnerJ idem.
Vapor all-mão I' ria .: IV/idem:1r. proce-

dente de Hamburgo, antro, :o em 1 ae junho
dj 1 , io3,	 Manifesto n. :343.

Arinazem n. 9-13RC: 1 caixa n. 4.071,
repregada.

14 D —Gs ‘: 1 dita n. 212, ide,n.
cw,i: 1 dita n. 335, Mera.
Cla1: n. 38. ideia.
DRTP: n. 8.220, alam.
Mi: 2 ditas n. 1.062 o 1.904, idam.
Idem: 1 dita n. 1.961, Mau ideia.
EM: 1 dita n. 150, ida ii ide
FE:80: 1 dita n. 11.458, repregada.
IIBLC: 2 ditas n. 2, idem Man.
PE: 3 ditas ns. 3, 6, 10, idem.
Idem: 1 dit . n. 7, idem
Inc mi: 1 dita n. 2, avariada.
4: 1 di;a e. 645, Mem.
R: 1 dita n. 9.191, idem.
SCC: 1 dita n. 2.656, idem.
Ptl-C-Sd: 1 dita n. 50a, idam
Armazain n. O - A-J-21-WW : 1 caixa

n. 1.632. avariada.
Warreak-Vianna : 1 dita ri: 1.007, idem,
H-C-VE : 1 dita n. 1.26. idem.
Vi par ing lez, Nemton, proceilanta do Li-
verpo 1, entrado em 11 de mau ) do 1003, -
Manifesto n. 292.
Armaz-in n. 1-FA: 2 caixas soma numero,

ava iadaa.
MG: 2 ditas idem, idem.
FA: 1 dita n. 19, repreg kda.
0 —T--BC: 1 dita n. 10,
SCS : I amtri'rd n. 6, i em.
MFC: 1 caiaa sem numero, idem.
Vapor inglez, Maylalena, precedente de

Souptainton, entrado em 11 de maio de 1903.
-Manifesto n. 293.

Armazena n. 15-0. Colombo : 1 caixa
X. 1,060, repreg,ada.

F-CE	 n. 7.278, idem.
Idem: 1 dita e. 7.280, repregada e avaa

riada.
C. Colombo: 1 dita n. 397, repregada.
CSC-DV: 1 dita n. 101, alaaia.
Idem: 1 dita n. 102, i 
Dfl' : 1 dita, n. 1.353, repriegada p ava-

riada.
Idem: 1 dita a. 1.301, avariada.

: 1 dita n. 1.350, idem,
DG-C; 1 barrica o. 660, idem, .

-1d m: 1 dita n, 059, idem.

.ESC: 1 caixa n. 5.773, idem.
E-A-C: 1 dita n. 4.190, repregadaa
Vapor allernãe, Petropotis, procedente de

Santos, entrado em 5 de maio de 1903-Ma-
nifesto n. 458.

Armazena n. 0-Sem marca :1 barril sem
numero, vasando.

JJGC; : 1 caixa n. 9, repregada o avariada.
Alfandega do Rio do Janeiro, 18 de junho

de 1903.- O inspector, Francisco Manoel
Fernandes.

—
Arsenal do Marinha do Rio

de Janeiro
CONCURRENCIA

Do ordem superior, faço publico que fica
transferida para o dia 20 do agosto proximo
futuro, á 1 hora da tarde, a concurrencia,
p ;.ra, o fornecimento do uma embarcação a
vapor (lancha ou rebocador), destinada
Capitania do Porto de Pernambuco.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rilha, do Rio de Janeiro, 22 de junho . de 1903.
-O secretario, Eugenio emolido da Saveira
Rodrigues.	 (.

Secretaria de Estado da
. Guerra

De ordem do Sr. marechal Ministro da,
Gue ;ra declara-si, para conhecia nto dos in-
teressados, que ;terá inicio, no dia 2 de julho
proximo f tturo, o concurso pira o preenchi-
inento do unia vaga ds amanueuse desta se-
cretaria.

Secretaria de Estada da Gaaara, 22 do
junho de 1003.-0 director. F. lif das Chagas.

—
Quarto District() Militar

ASS1GNATURA DE CONTRACTO

De ordem. do Exin. Sr '. general comuna-
dant° do districto, convi lo os Srs. Antunes
& Irmão, Antonio Soares, Irmã, ) & Comp.,
Bsraardino Eatoves da Almeida. Francisco
Vioi:.a Goulart, Gairno,rães, hanão & Comp.,
José Cardoso Martins, Macedo, Colidam &
Campa Pereira Barbosa & Comp., Rodri-
gn ;s Torres & Comp.. Teixeira Alves,
Souza & Pestana, Empraza Progresso do
finte & Comp. o Rogerio Nogueira da Silva
a comparecerem, no dia 25 do corrente mez,
ás 11 horas da manhã, na secção do mima-
tonal (Late districto, afim de firmarem o
contracto dos aa;tigos que lhes foram aceeitoa
na sess1 de 27 de, maio proximo rindo, de-
vando anteriormente ser feito o deposito
correspundento a 5 Vo sobre o fornecimento
provarei durante o segundo semestre do cor-
rente atino.

Secção do material do cominando do quar-
to di ;tricto miliatr, 20 do junho de 1903. -
Josd de Oliveira Gameiro, capitão,sarvindo do
secretario.	 .	 (.

Esscola do Realongo
De ordem do Sr. coronel commandante e

presidente do conselho ecunoinito, se faz pu-
blico que, no dia k5 do corrente, ás 11 horas
da manhã, na sala dos conselhos desta escola,
se recebem propostas para o fornecimento
de laranjas, temperos, verduras o legumes.

As cond,ções da concurrencia são as mesmas
citadas no edital anteriormente publicado,
sendo que o peso para aquelles tres ultlinos
artigos será o seguinte, para cada ração

	

Temperos 	

	

Legumes 	

	

Verduras 	
Quaesoprer informações

nua: estabalecimen to.
Realengo, 22 de junho de 1903.-Segundo-

aenen te J. F. Jansen Tavares, sub-seeretario.

50 grammas
100	 a
100

serão prestadas

(•

•
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Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Fe-
deral

A abertura das propostas que forem rece-
bidas realizar-se- ha nci dia seguinte ao do
encerramento, ás 11 horas da manhã, no ga-
binete desta sub-directoria, ficando desde já
convidados osSrs. proponentes para assistir a
esse acto, podendo fazer-se representar por
procuradores.,idoneos.

Sub-directoria dos Correios, em 20 do
junho do 1903— O subdirector, J. C. de Mi-
randa e Horta.

Estrada de Ferro Central do
Drazil

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE DI-
VERSOS SODRESALENTES E MATERIAES

Do ordem da directoria faço publico que,
ás 12, horas do dia 27 do proximo mez de
julho, nesta secretaria, serão recebidas pro-
postas para o fornecimento do material para
freios Westinghouse, forramentas.materiaes
diversos, sobresalentes para locomotivas o
material e sobresalentes para installação do
gaz Pintsch, de accordo com as relações,
desenhos e bases para' o contracto á disposi-
ção dos concurrentes, para serem examina-
dos nesta secretaria.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente e do fa.bric Int°, prazo para
o fornecimento e o preço em riis, libras,
dollars e marcos, de accordo com ás mesmas
relações, por unidade do material entregue a
bordo neste porto.

Os coneurrontes deverão apresentar se
nesta secretaria, no dia o hora acima in ti-
cados, com as propostas fechadas, devida-
mente seladas, datadas o assigno,das, com
indicação do suas residencias, e deverão ex-
hibir, em separado, no acto da entrega da
proposta, o recibo da caução do 300$, pre-
viamente feita na thesouraria desta Estrada,
para garantir a assignatura do contracto do
proponente preferido, e bem assim a prova
do estar o proponente quite com a Fazenda
Municipal quanto ao pagamento do imposto
do alvarás do licença para o exercido do
negocio, profissão e industrio.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 16 de junho de 1903.-0 secretarià,
Manoel Fernandes Figueira.	 (•

Tribunal Civil o Criminal
CAMARA COMMERCIAT,

De praça, com o prazo de 20 dias dos bens
penhorados pela Companhia de Seguros so-
bre a Vida «A Sul America» na acçao exe-
cutiva hypothecaria que move contra o Dr.
José de Castro Rebello e sua mulher D. Anna
Barreto de Castro Rebello

O Dr .Podro do Alea,nta,ra Nabueo de Abreu.
juiz da Camara Commercial do Tribunal
Civil e Criminal da, Capital Federal,' etc:

Faço sabor aos que o presente edital, com
o prazo do 20 dias virem que, correndo por
esta Cainara Com-lerda' e cartorio do es-
crivão que esto subscrevo uma acção executi-
va hypothecaria entro partes, como autora a
Companhia de Seguros sobre a Vida «A. Sul
America» e réos o Dr. José de Castro Rebel-
lo o sua mulher D. Anca Barreto de Castro
Rebello, ora por parte do autor. me foi
apresentada a petição do teor seguinte:
Exm. Sr. Dr. Nabitco de Abreu, DD.
juiz da Camara Commercial.—Diz a Compa-
nhia do Seguros sobre a Vida «A Sul Ame-
rica» no executivo hypothoca,rio que movo
ao Dr. José do Castro Reboa.), que tendo-se
procedido a avaliação nos bens ponhorados
no mesmo exeCutivo, requer a V. Ex. se
digno ordenar a extracção dos editaos com o
prazo legal para o fim do serem os mes-
mos bens vendidos em praça publica. Ter-
mos em que pede deferimento. Capital, 19
do junho do 1903.-Geotoino de Gusmao.
(Estava leg,almouto soltada com uma estam-

pilha do 300 réis) Sobée o que proferi o se-
guinte despacho: Sim. Rio, 19 de junho do
1933.— Nabuco de Abreu. Era virtude do
despacho acima passou se o presente edital
pelo teor do qual o porteiro dos auditorios
trará a publico pregão do vonda o arrema-
tação eum praça do dia 17 do proximo mez do
julho, ás portas da ca.s t. das atidiencia,s desta
Camara, Commercial, á rua dos Invalidos
n. 108, ás 11 3/4 horas da manhã, de pois da
audiencia do ostylo, os bens penhorados pela
Companhia de Seguros Sobre a Vida «A Sul
America» na acção executiva hypothecaria
que movo contra o Dr. José do Castro Re-
bailo e sua mulher D. Anna Barreto do Cas-
tro Reboa°. A avaliação consta d.,s autos o
pôde ser vista no ea.rtorio do escrivão que
esto subscrove,a, saber:Nós abaixo assigno,d os,
peritos nomeados para proceder á avaliação
dos immoveis penhorados no executivo hypo-
thecario promovido pela Companhia de Segu-
ros Sobre a 'Vida,«A. Sul Amorico,» contra o Dr.
José de Castro Rebello o sua mulher D. Arma.
Barreto de Castro Rebati°, procedemos á
dita avaliação pela maneira quo se segue:
Primeiro prodio,assobradado, á rua D. Luiza
n.3,com porão habitavel, 1 0 e 2i) pavimentos.
edificado de pedra, tijolo, cal e madeira do
lei em centro de grande terreno com jardim
o arvores fructiferas, com gradil o dota
portões de forro, medindo o terreno 4l m e 60
do fronte o 43 m de fundos; o primeiro pavi-
mento tem seis janellas do frente, entradas
do ambos 04 lodos com platibandas, dividido
em salão nobre, salas do visitas, sala de os.
para, dita do jantar, corredor a) centro,
duas saletas, cinco quartos, copas, cozinha,
grande área no centro com quarto para
caixa do agua, banheiro com latrina patente;
o segundo pavimento é dividido em grande
sala e quatro quar tos,todos com janellas para
fóra, e tanto neste como no primeiro pavi-
mento existem actualmente sub-divisões do
madeira para eommodo; o porão ê dividi-
do em diversos compartimentos, tendo por
baixo da platibanda da direita viveiros do
arame para passares; o predio mede do
frente 14" o 85 e de fundos 35"; existem
dentro do mesmo terreno, além de pequenas
benafeitorias, um grande gallinlieira do gra-
dil do ferro e um arma,zem, edificado do
tijolo e cal, cobertos do telhas nacionaes em
forma de chalot, com um só portão no
centro, servindo actualmente para dopo-
sitos. O dito protlio, chocara o bemfoitorias
são avaliados om 00:000$000. Segundo
predio assobradado, á rua das Laranjeiras
n. $0, edifica lo ao centro do terreno,
com portão o gradil do (coro, medindo o
terreno do frente 17%60 o de fundos 20",0
pelo lado esqtrordo o 50 m ,02 pelo lado direito;
o predio, construido do pedra, cal o tijolo,
com madeiramento de lei, com porão
ha.bitavel, com duas ontredas ao lado es-
querdo por escadinhas do pedra e plati-
banda, com pequeno terraço ao lado direito,
mede do frente 9",0 e do comprimento 3010,50
dividido em sala de visitas, saleta do en-
trada, corredor no centro, com quatro quar-
tos, sala do jantar, dons quartos mais, des-
pensa, cozinha o latrina patente ; o porão é
dividido em diverso] compartimentos, al-
ouns assoalhados, com caixa do agua, tanquee
para lavagen, banheiro o latrina ; o torrem) é
ajardinado, com gallanheiro de ferro nos fun-
dos. O dito prodio é avaliado em 40:0o0$000.
Terceiro predio, assobradado, á rua Conde do
!rajá n. A 2, construido de tijolo o cal, me-
dindo de largura 8%20 e do comprimento
1801 ,55, dividido em sola do visitas com duas
janollas para a rua, cora a entrada ao lado
por uni pequeno jardim com gradil o portão
de ferro, tros quartos, sala de jantar, área
no centro, saleta, alcova, despensa, cozinha,
latrina patente, tanque e latrina commum,
e com gradil o portão do ferro, dando para
a Villa Mariana.0 dito prodio é avaliado ora
9:500$000. Quarto prodio, assobradado, á rua

ESTRADA DE FERRO DO RIO DO OURO

Concurrenciu para o fornecimento de dor-
mentes de madeira de lei, para o 2 0 semestre
do exercício de 1003

De ordem do Sr. Dr. inspector geral inte-
rino, faço publico que recebem-se propostas
no dia 27 do corrente, ao meio-dia, nesta
repartição, á praça da Republica n. 103,
para o fornecimento, durante o :20 semestre
do 1903, do dormentes do madeira de lei, das
qualidades o formas empregadas na Estrada
do Ferro Central do Bra,zil (bitola estreita).

As dimensões devem ser : l m ,80 de com-
primento, 0%18 do largura e 0 1'1 .14 do espes-
sura, não podendo exceder o fornecimento
total do 27:500$000.

Os dormentes devorão ser entregues nas
pontes da Penha, do Cajd ou em qualquer
ponto da Estrada do Ferro do Rio do Ouro.

As propostas deverão conter
1. 0 A qualidade da madeira, que fornecerá

em maior numero.
2. 0 A quantidade que fornecer por mez o

o logar da entrega.
3. 0 O preço por dezena do dormentos,

. entregue em qualquer dos pontos já men-
cionados.

Os proponentes farão um deposito prévio
de 200$ no Thesouro Federal, mediante guias
expedidas por esta Repartição, para garan-
tia ila assigna,tura do contracto, ficando en-
tendido que perderá o direito a essa quantia
o proponente que for preferido e recuza,r-se
a assignar o contracto, dentro do prazo de
cinco dias, a contar da data do aviso que
por esta secretaria lho for dirigido.

O proponente, cuja proposta fôr amoitas
fará um deposito no Thosouro Federal, cor-
respondente a 10 0/. da importando total
do fornecimento, destinado a garantir a fiel
execução do mesmo contracto.

As propostas solladas o documentadas com
o recibo da caução prévia serão entregues
nesta repartição no dia o hora acima men-
cionados, sendo abertas na presença dos con-
eurrontos o deixando de ser acceitas as que
forem apresentadas posteriormente.

Secretaria da Inspecção Gorai das Obras
Publicas da Capital Federal, 18 de junho
de 1903. —F. J. da Fonseca Braga, secre-
tario.	 (.

IDIreetoria Geral dos Cor-
reios

CONCURRRENCIA PARA CONCERTO DE CAIXAS E

BOLSAS DE COLLECTA

Do ordem do Sr. director geral faço &-
bile° que, dentro do prazo do 10 dias, a
contar da data do presente edital, esta sub-
dirooturia recebe propostas para concertos
.em 20 caixas de forro pira collecta o 8 bol-
sas tambom para collecta.

AS propostas devem sor escriptas a tinta
preta e serão entregues em carta fechada e
lacrada.

Não deverão conter emendas, rasuras, bor-
rõos ou qualquer defeito que possa °ocasionar
duvidas futuras.

Deverão ser sei Iodas com estampilhas fede -
ra,es, de accordo com a 'eido sello em vigor.

E' vedado aos concurrentos propor altera-
ções de preços durante o acto da leitura das
propostas ou durante o tempo do estudo.

Nenhuma proposta será acceita sem que
os proponentes provem com documentos es-
tarem quites com u pagamento dos impostos
fedemos e municipaes.

As caixas o bolsas acham-se no calmosa-
rifado, onde serão prestados todos os escla-
recimentos aos Srs. proponentes.
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.Conde de Irajá n. B 2, construido de tijolo
e cal.portadas do cantaria o madeiramento,
de lei, medindo de largura S m , 20 e de
comprimento 18' 1 55 e dividido em salas
de visitas com duas janOilas para a rua,
com entrada ao lado por pequeno jardim
com gradil o portão do ferro, 3 quartos e
sala do jantaratrea no centro, saleta, alcova,
dispensa, cojIllia. latrina patente„ quintal
com casa para banheiro, tanque e latrina
communa o coin gradil e portão do ferro,
dando para a Villa Marinna. O dito predio é
avaliado em 9:503$000. Quinto predio, asso-
bradado, á. rua Conde de . 'rajá, n. 62, con-
struido do tijolo e cal, portadas do cantaria
o ma.deira de lei. in3dindo de largura 8.20
e da comprimento l8m,1,55, dividido em
snlas do visitas com aluas janellas para a
rua, com entrada ao lado por una pequeno
jardim com gradil e portão de ferro, tres
quartas, sala de jantar, arca, no centro,
saleta, alcova, dispensa, cosinha, latrina
patente, quintal com casa para banheiro,
tanque e • latrina cominam, e com gradil
do forro, dando para a Villa Marianna. O
dito prelio é. avaliado eia 0:504000. Sexto
predio, a-ssobra.dado. á rua Conde do Irajá,
n. D 2. construido de tijolo o cal, porta,las
de cantaria emadeira de lei, medindo do
largura 8m o 2ac e de cumprimento 18m o 55c,
dividido em sala de visitas com 2 ,janollas
para a raa.coin entrada ao lado por um pe-
queno jardim com grade e portão de ferro,
3 quartos, sala de ,jantar,area no centro, sa-
leta, alcova, dispensa, cosinha e latrina pa-
terno, quintal com cisa para banheiro, tan-
que e latrina cominam. e com gradil de por
tão de ferro, dando pa,:a a Villa Marianna. O
dito prodio ê avultai() em 0:504. Setimo pre-
dio assobradado, á rua Conde do Irajá n. E2,
construido de tijollo o ca l , : portadas de can-
taria e madeira do lei. mo,iindo do largura
11 111 e 7C e, e de comprimento 18 11 o n'e,
com 3 janellas para a rua Conde do Irajá e
6 ditas para a rua nono:dna, divididteia
grande sala de visitas. com entrada ao lado
por um pequeno jardimll com gradil o porta
do ferro, tres grandes quartos, sala do jan-
tar, arean o contra. salesa, alcova, dispensa.
cosinha, latrina pat3iite. gra.n le quintal coma
casa para b tnheiro, tanque, latrina com-
muro o com gradil e portão de forro, (bulo
para a Villa Marianna. o dito predita é ava-
liado em 12:0,10$. Oitavo predio assobradado.
á Villa Marianna, som numero, com entrada
pela rua Honorina, canstraido de ti julho o cai,
portada.; alo cantaria e madeira de 13i. 1113.

lar.gd 6.2,69 O do comprimento
12m .59, dividido em s Liado visitas com um t
janolla p tra o p,,taa da vital, ontraia ao
lado por uni p.a pleno jardim com gradil e
portão do farao, sala do jantar, doas quar-
tos, copa e casinha, quintal ema e mimo .05
para	 r,411,1re O latrina. O dito paa
diomi avaliado ou	 Nano pro lio asso-
brada:1o, à Villa Ntarlaana. sem namoro, en-
trai rda II morina, conssru,do do ti-
juta e cal, - portadas do e intaria, o madira
de iei, 1110.1111 tu ae largura o" , ,GO o do corri-
mento la m .51. ti Viii 1, oui sala de visisas,
ruiu unr.janollL p r1t u pato da villa ea-
tra 'a ao lado, itOr mliii poqueno • a.rilun cum
gradil e portão do fo..ro, wida de jantar, doas
quartos, cipa o cosinh .4 quintil com com.

par,L	 Mie: R), tanque el ,trina. O dit
prado LI avaliad cm 6:u04. prerio
as subradsid a á Vida NI trauma- entrada pela
rua ll000rma, seu numero, construido do
tijoto e c LI, portidas mio cantari L e tat
do lei, medindo de 1 irgura 6" , ,(30 e de com-
primento	 div.dido 'em sala 00
tas, com um i ,ja [Ai p tia o pat.:a

•;, •ada, ao afio p mu pepino da r 1.111 aaal
grdil e p do fe, -ri, :saia dou;•
quartos, c.v. e co:anIta, quintal 'com cona
Il10,104 para b tulioi ro t'lli In e 1 itr:mi.Odito
prado é .valia, da em 6:004. Deaiina pra

doei!. j prodio, assob: .a.dado, à Villa, Marianua,

entrada pela rua lIonorina, sem numero, con-
struido d.o tijolo e cal, portadas de cantaria
e madeira do lei, medindo de largura 6 1160 e
de comprimento 12 m50, dividido ein sala, de vi-
sitas, com uma ja,nella, para o patedda cilia,
entrada ao lado por um pequeno jardim
com gradil e portão de ferro, sala do jan-
tar, dbous'quartos, copa o cosinhaapiintal com
commodos para banheiro, tanque e latrina. O
dito predio (1 avaliado em 6:000$— Decimo
segundo predio, assobradado, á Villa Mari-
anna,entrada pela rua llenorina,soin numero,
construido de tijolo e cal, portadas de canta-
ria o inaaleira do lei, medindo dá largura
(3'4) á do comprimento 12" .50, dividido
um sala do visitas, com uma janella para
o pata° da Villa, entrada ao lado por
um jardim, com gradil o portão do ferro,
sala de jantar. dous quartos. copa e co-
sinlia, o quintal com commodos para ba-
nheiro, tanque e latrina. O dito predio é
avaliado cio 6:000$. Dicimo terceiro pre-
dita, assobra,do,a Villa Mariimna, entrada pela
rua llonorina, Som namoro, construido de
tijolo e cal, portadas do cantaria o madeira
do lei ; medindo do largara 6. 150 e de com-
primento 12, 150, dividido eia sala de visi-
tas. com uraajanell para, o pata° da villa,
entrada ao lado por um paqueno jardim
com gradil e portão do ferro, sala de jan-
tar, dous qnartos, copa e casinha, e quintal
com commodos para banheiro, tanque e la-
trina. O dito predio é avaliado em 6:a00$000.
De.;imo quarto prolioas3obradadodt Villa Ma-
ri inna,entrada pela rua Honorina, sem nu-
mero, construido de tijolo e ca!, portadas do
cortaria, e madeira do lei, medindo do largu-
ra 6, m 30, o d qompriman .,o 12, 0130, dividido
em sala de visit :s com uma janella para o
p tteo da vida, entrada ao lado par umpc
(pleno jardina com gradil e portão de ferro,
sala do jantar, 2 qii tiasos, copa O cosinha, e
quin ,a1 com commudo: para banheiro,tanque
e latrina:O dito predin é avaliado em 6:000$,
Deciira, gaiato—Um tarreno á rua D. Luza,
rt direita do n. 4 da mesma rua, murado
com gradide p nailo de forro na frente. me-
dindo do largara 5, m25 e do coinpriinento
4,30, é avaliado . o dito terreno com algu-
mas bom rei sorias-que noite su encontram em
10:020$ i01), Importa a presente avaliaçã)
ein 292:000. E q !em pre ;catar arrematar
o4 ditos iniaiov,)is compareçai tio log,ar, dia
o hira acima desi4nados, afim do encimar-
se a prael o su- os inósmos bons vendidos a
quem mais der e maio.. lanço offoracor Sobre
• respectiva avaliação de 2d2:000$010. •Para
c nistar e chagar a noticia a talos e a quem
qutzer arromatar, pass traiu-s.) este o mais
atuis do l,iial toor, que serão pablicad.)s e
allixados o a forma da lei, do cuja alllçação o

Ç1oS ;LIUHLJI • i01 1.avr,V' n i mi ao:ali:Aca-
te ce..titlã p ira sor Mn t aoS respectivos
autos f) du o p Lsi Ldo nos .,a C'a2.tal Fe ieral,
aos 2 da junho	 Eu. Antonio laves
Domitigues, eseriv -ta, o subsoravi. — Pedra

Álcuntara Nabuc.) de A.V,3u.
•

plblicaç'zo d.t declgraç to da (alieno:a dos
nttg witylltiç Ara()) II isto: Unnp., esta-
1101.0 •idos á o •a cL.t lbsaria n. 132, na fdrm..!
abaixa.

O Dr. José Luiz de Bulliirjos Pedreira, juiz
tia Camara Commercial mU Tribudal Civil e
Criminal g ia Capital Foderal, ctc.

sabor aoi (lu o proviu) °Mal
riu que, a requerimento do Banco da, Re-
in bl ica, do Brami, ilevelaniante insteral a e
o p is Ias neeesatrias diligonciai, foi po..
semitena. dtt.t i juizo declarada a Cal leiloo.
(10,1 ne,gociairais ..1roujo Bassot 	 es•

Lbod,e,dos ti, rm:t mi 	 U. miarIa mm. 10 	 lixando
o se termo para os elnit s legaria do
de In z,i0 1);•.ixita,) lm.L >s ii ).	 Pelo presm te
fio	 pubiico a fall:ttlela d.) ii reridu ut-w
ei ;	 cullitar p Lssaram-so esto e mais
qulteJ do ig tal teor, „L ia; sara ) 'adida i ias e

affixa,dos na fórma da lei. Dado e passado
nesta Capital,aos 20 de junho da 1903. E eu,
Francisco do Borja de Almeida Côrto Real,
escrivão, o subscrivi.—Tosd Luiz de Bulhões
Pedreira.

Decima 'Primeira Protoria,

De cilaçao, com o prazo de 30 dias, . ao au-
sente Josd da Silva Leite para fanar aos
termos do inventario de seu finado sogro
Antonio da Silva Oiivoira'

O Dr. Nestor Meira, juiz da lia Pratoria
da cid do do Rio de Janeiro, etc.:

Faça saber aos que o presente ()ditai de
citação, com o prazo de 30 dias, virem ou
dello noticia: tiverem, que por este juizo se
está procedendo 'aos termos do inventario dos
bens deixados por Antonio da Silva Oliveira,
fallecido, ab-intestato no dia 19 do fevereiro
de 1902, no estado de viuvo de Maria Fer-
reira de Souza, e, corno. por que se aclarau-
smte José da, Silva Leite. marido da herdoira.
Elvira de Souza Leite. filha do inventariado,
inc foi, polo -inventariante Uenriqrte cio
Souza Oliv ira dirigida a petição do teor se-
gninte : Illm. Ex. Sr. Dr. Raz da Il a Pre-
toria—Diz Henrique do , Souza Oliveira, in-
ventarianto dos bens de seu finado pao An-
tonio da Silva Oliveira, que, sendo os termos
do respectivo processo proceder-se á ava-
lia,ção dos mesmos bens. Vem por isso lou-
var-so em Felicio Reupem para avaliador ;e,
corno se ache ausento o seu cunhado José da
Silva Leite, casado com a herdeira Elvira de
Souza Leite.requer que seja ouvido o Sr. Dr.
curador do ausantos para, louvar-so o appro-
var o louvado; o que feito e depois de ouvido
o represent-ai te da Fazenda Nacional,se digno
mandar passar o necessario mandado de ava-
Laçã,o. Nestes termo;. E. R. d °ferimento. Rio,
25 de maio do 19)3.—Henrique de. Souza OU-
vaira. Em a qual dei o seguinte; despacho
Sim, citando-se, porém, o cabeça do casal
ausente, si estiver em logar incerto e não
sabido, por edital. Rio, 29 do maio do 1903.
—Nes/or Maira. Depois do que me foi diri-
gida a seguinte replica: Exm. Sr. Dr.—
achando-sa o cabNa de casal dosa da Silva
Leite ausente no Estado do Amazonas, em
logar incerto e não sabido, requer o suppli-
cante se digno manda: expeuir os editaes de
citação. Em a qual dei o seguinte despacho:
Sim. Rio, 5 do junho de 1903.Nestor
Em virada do que mandei passar o prasento
edital p210 toor do qual cito ao ausento José
da Silva Leito p ira, no -prazo de 30 dias,
que serão contados da publicação deste no
Diario Official, vir neste juizo, que funcciona
no editino n. (19 da, rua de, S. Cliristovão,
faltar aos tomioado inventario de sou finado
sogro Antonio da Silva Oliveira, sob pana de
re ;adia. E para que consto e chegue ao co-
ntinua , n to do mesmo e de quem mais inter-
essar p assa, mandei passar o presente qu
será adixada na togar do costume, extra-
min lo se do irmano mc cópias no..e;sarias para

sorom publicadas no Datrio offi .Jial.. Dado o
passado nesta citla,de da Rio, do Janeiro, na
li a Pretoria, it-is 8 dias de junho de 104.
Eu, Alfredo Josó Piiio, escrevente ju...tinon-
t ido, o escrevi. E eu, Jo:Dé CyrUlo Cassux,
e.scrivão, o subsJro.vi._--"Nesfor

I) :!(.t ma Q:laritt Preitoria, •
.	 .

D3 claçao ao rd. Fir nnino Josd do :Bonfim,
afim de se v:r julga,. pela junta eo, •rcecio-
nal, na [doma ab.tiso

O Dr. João Nu tape de Lima, juiz
Pretora, esc. :

Faço sabe.. a todos que o presoate edital
Vtr.i1U que, por donuncia do Dr. promotor
publico (1 adjunto, foi processado coma In-
curs O nas peaaa do art. 303 da Codigto
Penal o réu Firinina Ja..Ct da Bamlitu o, como
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PARTE COMMERCIAL
Inantara Syndical dos COI'Ve-

1 411`4M I4 	 Iblã MICOS
Chi 4rassitss1 Federal

CORSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA METALLICA

90 d/v A' vista

Sobro Londres 	 	 12 1/8 12 5/64
• Pariz
• Hamburgo...— 	 $971
• Italia 	
• Portugal 	
• Nova York

L i bra esterlina, em moeda 	
Vales do ouro nacional, por 1$000
Apolices geraos de 5 °/., miadas
Ditas geraes de 5°4, de 1:000$000
Ditas do Emprestimo Nacional

do 1895, port... 	
Ditas idem idom do 1897, port 	
Ditas do Emprestimo Municipal

de 189G, pert 	
Ditas idem idem de 1896, nom 	
Ditas inscripções, de 3 s/., port 	
Ditas idem idem, nem 	
Ditas do Estado do Rio do Ja-

neiro, do 100$, 4 0 /„, port 	
Ditas do Estado do Minas Geraes,

do 1:000$000, 5 0 /., port 	
Banco da Republica do Brazil 	
Comp. Estrada do Ferro e Minas

do S. Jeronymo 	 ..
Dita Viação Ferroa Sapinsohy...
Dita Industrial do Melhora,Lientos

no Brazil 	
Dita Seguros Merendo, c/25 'Is
Debs. da Comp. União Soroeabana

e ltuana, l a será 	

Vendas a prazo

500 acções do Banco da Republ'
do Brazil, v/c até 30 dia

Secretaria da Camara
Federal, 22 de junho de
da Silva, syndloo.

Cnlftbjo
O Banco da Rep

hontem dos seus
Rothschild & So
datado de

Londres, 2-
p.m
Consolidado
Apolices
Ditas ex
Ditas id
Ditas iPm do 1895, 91 1/2 0/9.
Fundig Loa,n, 101 1/ .1 °/„.
Oeste de Minas, 87 0/a.

Junta dos Corretores de
Mercadorias e Navios

CuTAÇÕES DO DIA 20 DE JUNHO DE 1903
Café typo n. 6, 4$289 por 10 kilos.
Dito idem n. 7, 4$A7 idem.
Dito idem n. 8, 3$744 idem.
Dito idem n. 9, 3$472 idem. -
Rio de Janeiro, 22 do junho do 1903. —João

Baptista Deldaque, presidente. Joaquim da
Cunha Freire SJbrinho, secretario.

SOCIEDADES ANONYMAS

1E-4tatitto ss do Centre, Inibas-
t rial do Fiação o 'recebi—em
do Algodão

CAPITULO I

Da associaçao, fins. sède e durarTo

Art. I.° A agremiação das companhias o
proprietarios das fabricas do fiação e tece-
lagem de algodão denomina-se. Centro In-
dustrial de Fiação e Tecelagem do Al-
godão.

Art. 2.° Tem por fim tratar collecti-
varnente de todos os intoresses da sua in-
dustria, não só perante os governos, como
tombem nos centros consumidores e produ-
ctores.

Art. 3.° A séde isna Capital Federal, fone-
cionando em legatr ' ,.apropriado, no qual se
farão as reuniõeSse existirão os archivos.

Art. 4.° A dirtiteão da associação é por
tempo indefinido até resolução da assambléa
dos assoCiados para a sua extincção.

Art. 5 rs,À.,W associacãss es-' no Centro, á
disposir''
servic
proa)
em
ge

T
ir

e
tic
de
Za(

CAPITULO II

Dos associados

Ari . 7.° São socios fundadora-s -toaaS:
com Paahias o proprietarios de fabricas de
tecelagem de algodão, cujos ropresentantes
assigna.ram a lista dos associados e votaram
os presentes estatutos-.--

São socios offeetivos, com os mesmos de-
veres o direitos doá 'socios fundadores, as
companhias e proprietarios 'do • ,fabricas que
forem admittidos de agora • em deitado, e ti-
verem sédo ou agencia na Capital Federal.

São meios cooperadores - as e impanhias e
os proprietarios do fabricas que. longe da
Capital Federal, concorrerem com a quota
do 123$ annuaes, pagos adeantadamente,para
a associação, e a estes /serão expedidos os
boletins de inform,ações e decisõesdo Centro.

São meios honorarfoi sócias as pessoas a
quem o Centro, sob proposta da directoria e
approvação da assembléa geral, conceda este
titulo por serviços prestados á associação,
fornecando preços o amostras referentes á
industrio, ou quaosquer outros serviços.

Paragrapho unico. Os socios do Centro
respondem subsidiariamente pelas obriga-
ções que os directores da associação coo-
trahinam, expressa ou intencionalmente em
nome desta, do accordo com o que for re-
solvido nas assembléas geraes.

CAPITULO * III

Dci administraçao

Art. 8. 0 A administração gratuita con-
stará de um prosidente, do um s ,centario e
do um thesoureiro eleitos por maioria de
votos, em assembléa geral convocada nos
termos da lei das socieda les anonymas, e em
que estejam ripresentados, pelo menos, doas
terços dos condoias associados cora Nisto ou
ageneia na Capital Feleral.

MI. O,' Compete ao presidente a repre-
sentação ornei tl da associação junto aos go-
vernos e tribunaos ; dar toda a direcção ao
bom andamento e prosperidade do Centro,
administrar seus bens e apresentar animal-
mente o rektorio dos trabalhos.

Ao secretario comeste substituir o presi-
dindo nos seus impedimentos, fica ode a soa
cargo o expediente e organização dos areld•
vos, tomando os auxiliaros que com a diro-
cteria resolverem nomear.

Ao thesoureiro compefa assignae com o
presidente os cheques para retirada do fundos
do banco, proceder á cobrança e orgattiztção
da escripturação do Centro, apresentando
mensalmente o respectivo balancete.

A eleição da directoria será annual e terá
logar na assembléa geral de prestação do
contas, que será realizada até março de cada
a ano.

c.a errui3O

Fundos da associac(To

Art. 10. Po., sa custear as despezas, cada
associado concoreera mensalmente com a
porcentagem do 0,002 °/,,, sobro , sen furado
social, sendo a taxa ' minima a , pagar do
40$ mensaes por associado.

O capital da associação sorá formado pelo
excedente da receita e será depositado em
banco. á escolha da direcção, e deste retirado
por choques assignados pelo . presidindo e
thesou Niro.

As prestações dos associados serão feitas
por trimestres adiantados, med ia n te rocibo
da assicia.çã.o, assignado pelu . presidente o
thesoureiro, salvo a limoal t.aau do art. 7s.

CAPITULO v

Da assembléa

Art. 11. As assembléas gemes convocadas
polo presidente da directoria, e poe elle pre-
sididas, serão compostas dos meios funda-
dores e effectivos ou S3US procuradores, com-
tanto que estes saja.m tombem socios de
igual categoria, o não pnlerão deliberar
'sena a presenea do socios que representem,
pelo menos, deus terços dos capitaes asso-
ciados.
+ Os domais socios não votam nem concor-

m para formação das as . ;ombléas goraes.
m ; podem assistir ás reuniões o discutir to-
dos s assumptos.

A xotação será por maioria de votas, não
o a direct)ria na prestação de con-

to unico. A nssembléa geral
,dorit ser convocado, pelo presi

dente a rociai,-'emento de dous terços dos as-
Saciados.

Art. 12. Cada 10: .
ciados teeá direito a nin
associa to terá mais do 43 v os,qualquer quo
sejaocapi tal psoprio ou alticio que !miro-
seta

CAPITULO VI

Da commissJo de exame -ele ntas
Art. 13. Na as.3ambléa geral esn que fo-

rem eleitos 03 administradores. „sambem 93
fará a eloisão cio tres membros dvritrajssi asso-
ciados,para servirem na commisão dit calme
das contas annuaes, e redigirem o respecl:No
parecer.

esteja o processo preparado para julgamento
o, apeza,r de reitorados diligencias, não te-
nha sido encontrado o referido réo, pelo
presenta o cito o chamo para comparecer
neste juizo, findo o prazo de 2) dias da pu-
blicação deste, afim de ser julgado pela
junta correccional, sob pena de revelia.

. Outrosim, faço saber que as juntas correccio-
naes reunem-se ás quartas-feras de cada se-
mana, ao meio-dia. E para constar e conlio-
cimento do mesmo réo, mandei passar o
presente, que será allixado no lugar do costu-
me e publicado no Diario Official. Dado e
passado nesta 14 Preteria aos 19 de junho
do 1903. E eu, Lino Alves da Fonseca, es-
crivão, o subscrevi. —Jeclo Buarque de Lima.
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SOCiOS fundadores:
Pela Companhia do Fiação

e Tecidos Alliança 	
Joaquim C. de Oliveira e Si

Pela Companhia Petropoli-
tana 	
Bernardo Alves Pinheiro.

	

Pela Companhia de F. o T 	
Confiança Industrial 	
J. M. da Cunha Vasco.

	

Pela Companhia de F. e T 	
Carioca 	
Frederick Burrowes.

Pela Companhia Fiação e
Tecidos Magéense 	
Jacques Midler.

Pela Companhia S. Pedro
de Alcantara 	
K. Schulback.

Pela Companhia Manufactu-
ra, Fluminense 	
Carlos Julio Galliez.

Pela Companhia de Fiação
e Tecidos Corcovado 	
João Achilles Stant.

Pela Companhia Fiação o
Tecelagem Industrial Mi-
neira 	
Ernest Gepp.

	

Pela Companhia Fabril S 	
Joaquim 	
João Athayde.

Pela Companhia America
Fabril 	
Alfredo C. da Rocha.

Pela Companhia Progresso
Industrial do Brazil 	
João Forrer.

Pela Companhia Brazil In-
dustrial 	
Plinio Soares.

Por procuração de C. Pare-
to & Comp. (Fabrica Co-
meta) 	
Otto Wetzel.

Capitaes

10.000:000$000
Iva.

4..000:003:S000

6.003:000$000

3.600:000$)00

800:000$000

2.000:000$000

1.500:000$000

4.500:000$000

1.200:000$000

1.200:000$000

9.400:000$000

6.000:090$000

6.000:000$000

1.500:000$000
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50.700:000$00

ACTA DA SESSÃO DE ASSEMBLEA GERAL CONSTI-
TLTLVA

A's 2 horas da tardo do dia 18 de agosto
do 1902, reunidos no eseriptorio da Com-
panhia, Petsepolitana, á rua Theophilo Ottani
n. 6-i, os associadas inscriptos no livro do
presença, o Sr. Joaquiai C. do Oliveira o
Silva. representante da Companhia Alliasiça
propõe, com approvação o applausos gomes
que soja acclainado presidente da asseiriblg,
o Sr. Dr. Plinio Soares, representanto/da
Companhia Brazil Industrial.

Assumindo a presidencia, o Sr. Dr. 4inio
agradece a prova de confiança e d apreça
com que a assembléa o distingi e e muito
penhora, o convida para se
Srs. Frederico Burrowes,
Companhia Carioca, e J
representante da, C
dustrial.

Constituida a mesa, declara o Sr. presi-
dente que o fim da reunião O proceder á
leitura e discutir o projecto de estatutos
elaborado psla commissão nomeada na as-
sembléa de 24 de julho, e da qual foi presi-
dente o relator.

Redisindo o projecto que va,e ser lido polo
Sr. 1° secrotario, reputo o que teve °ocasião
de dizer aos seus collegas—quo não o julga
traioalho definitivo, mas sómente como Ira-
ç geraes indispensaveis para a mais ra,•

pila organização do Centro, do tão procla-
mada e ueg,on te necessidade.

Lido suceessivamente polo Sr. 1^ secreta-
rio, todo o projecto, aecorda-so depois em
que soja discutido o votado capitulo por ca-
pitulo.

Submettido á discusão, e ligeiramente
modificados alguns artigos, são approvados
e reconhecidos, unanimemente, como lei do
Centro Industrial de Fiação o Tecelagem do
Algodão, os estatutos acima transcriptos,
já publicados em separado.

O Sr. J. C. de Oliveira o Silva entende
que a presente assembléa geral deve ser con-
siderada como enstitutiva de Centro, e pro-
põe que se realizo hoje mesmo a eleição da
directoria, que tom de servir durante o pri-
meiro armo. Approvada a proposta, o Sr.
presidente communica que vae suspender a
sessão para que os Srs. associados possam
preparar as suas cedula,s. Pedindo de novo
a palavra. o Sr. J. C. de Oliveira o Silva
propõe que seja acslamada a primeira (tire-
ctoria,e, como a sua psoposta mereceu acqui-
escencia da assemblea„ indica para directo-
res os senhores

Dr. Plinio Soares, representante da Com-
panhia Bra,zil Industrial, presidente.

J. M. da Cunha Vasco. representante da
Companhia Confiapçs, Industrial, secretario.

João Ferrar, representante da Companhia
Progresso Industrial, thesoureiro.

Para a commissão de exame de contas
propõe o Sr. João Athaydo, representante
da companhia S. Joaquim, os senhores

J. C. do Oliveira o Silva, representante
da Companhia Alliança.

Bernardo Alvos Pinheiro, representante
da Companhia Petropoli lana.

Frederico Burrowes, representante
Companhia Carioca.

Approvadas p	 ( audi-
das calorosa
C. de Olive	 ite as pl'opostas dos Sr
decem Otwrt O Silva O Joio Athayde,	 ra,-
pramos ata:Lanudos a honra immerecids
boa vorsYn concorrer com o sou esforço L.
vimenVtade para a organização e desenv
Vasco,io do centro. O Sr. J. M. da Cun
dispaenão tendo obtido de seus collegas
010 (Usa s.odicitada, , submetto-se á delibera
sua a assernbléa, mas insiste em registrar a
assar:. aclarada impossibilidade do exercer
sonfiesanuaa,dentess o caco que lhe foi

lo. São proclamados em seguida divo-ctoreft-
Toms do Centro Industrial de Fiação e
s0,3, ..1a,gem do Algodão os Srs. Dr. P:inio
sow.les, presidente; .1. M. da Cunha ST:moo,
assootario; J. Ferrei, thesoureiro. Toda a

propõe o_approN'a com grandes ars
Mb/1S%, gut, -sia exarado em acta um v~

especial louvor, pela fecunda iniciativa
a creaçãe do centro, aos dignas collegas,
rs. C. do Oliveira o Silva o Bernardo

Alves Pinheiro. Nada mais havendo a tratar,
o Sr. presidente encerra a sessão e manda
Lavrar a presente. — Parti .) Saores, presi-
dente.—J. .11. tia Cunha VaSC9, I . secretario.
—Feederico Burrowes, 20 secretario.

Em preza do tei-azamen to do
Morro do Castello

ACTA DA ASSEMRLÉA GERAL EXTRAORDI
NAUTA REALIZADA EM 27 DE MAIO DE
1903.

A's 2 horas da tarde de 27 de maio de 1903,
reunidos, no salão do 2 ,3 andar do prediu
rua Primeiro de Março n. 127, sete accio-
nista da Empreza do Arrazamento do Morro
do Castello, representai' lo 23.21 acções, o
Sr. Dr. Paulo de Frantin declara que por
doente deixa de comparecer o Dr. Theophilo
de Almeida, prosidonte interino da empreza.
o que, havendo numero :egal, mais do dous
terços do capital, está aberta a sessão da as-
sembléa, geral extraordinaria, e sondo aula-

Brazi,
da3 prop
mentos do on,
pezas que for,
amiastvel da El
Morei) do Castello, ciaibileunrdaornáitioies

mpreza Industrial de •N ,
	 en 

snoa EnBrar-zil
o pequeno saldo que p ssa haver, como com-
missão pela operação de transferencia da
concessão.

Sem debate, a propos 'a é unanimemente
approvala.

O Sr. presidente susps o a sessão Para
lavrar-se a acta; reabor ta sessão, é ela
lida o sem debate appras lda unanime-
monte e viu) assigna,da pela 1) na, e accio-
nista,s presentes, representando ais de doias
terços do capital.

A's 3 horas da tardo, o Sr. prosi lente de-
clara encerrados o.s tr tbalhos e le vallta a
ses,ao.—Dr. Andre GaçUtvo ' ,cudo de
peesidente.— O engenheiro, Lilmnio
1° secretario.— Noternino	 GO))11?g, .

crotario.— AuguNto Fouchon, engenheis O.
Mello. Nobreg.:i & Comp., em liquidação, ;por
procuração, Theidtilo Teias:ira de Almeido'•—

etarios os
resentante

.da Cunha Vasco,
panhia Confiança In-

mado para prosidil-a, assume a presidencia
e convida para secretarios os Srs. Dr.
Libanio Lima e Saturnino Candido Gomes.

O Sr. prosidento manda proceder á leitura
da seguinte proposta

«A Emproza, Industrial do Melhoramentos
no Brazil propõe-se a transferir ao Banco da
Republica do Brazil, ou a quem este deter-
minar, a concessão, objecto da Empreza do
Arrazamento do Morro do Castello, livro de
todo o passivo, mediante o pagamento da
somma de 300:000s;000.

Rio do Janeiro, 27 de maio de 1903. —
Paulo de Prúntin.»

Entrando em discussão, faz diversas consi-
derações a respeito o Sr. Dr. Liba.nio Lima.

Ninguem mais pedindo a palavra, o Sr.
presidonte submette a proposta a votos, sen-
do alia una,nhnomente approvada.

O Sr. presidente é de parecer que, em vir-
tude da approva,ção da proposta, devem sor
conferidos á Empreza, Industri d de Melhora-
mentos no Brazil plenos e illiinitados podo-
res para effectuar a transferencia ao Banco
da Republica, do Brazil, ou a quem este des-
ignar, da concessão constante dos decretos
n. 758, de 18 de setembro do 1890, n. 795, do
27 do setembro do 1893, n. 527, de 12 do se-
tembro de 1891, n. 606, de 20 do outubro de
1891 o n. 1.495, do 31 de julho de 1893; re-
ceber a importancia e proceder á liquidação
final da Empreza do Arrazamento do Morro
do Castello.

Sem debato , é a proposta una,nimomente
approvada.

O Sr. Dr. Labanio Lima declara que, tendo
sido incumbido de negÓciar a venda da con-
cessão no paiz o na Europa, foz varias des-
pezas para este flui o pude á assenbléa geral
que seja votada em seu favor uma indomni-
zação, fazendo completa desistencia dos di-
reitos decorrentes do contracto e procuração
em seu favor, o do qualquer reclamação
a que poss ). se julgar com direito. Sob a pro-
posta do Sr. presidente é arbitrada esta
inderndização em réis 15:000g000, o que,
sendo acceito pelo Dr. Libanio Lima, é una-
nimemente approvado p . 1a assembléa geral.
O Sr. presidente propõe que seja votada
urna gratificação de 10:000$000 a cada
um dos directores da empreza, Drs. Carlos
Cegar do Oliveira Sampaio e Theophilo Tei-
xeira de Almellia,, pelos serviços prestados
na administração da empreza, serviços não
remunerados.

•A proposta é, sem discussão, approvada.
,or unanimidade de votos.

0 . Sr. Saturnino Gomes ptopõe que seja
T .ateiada a cada acção vinte por cento do
api AI realizado, importando o total em

2 0 :0)3$009, o excsaente sondo entregue
á E, Ipreza Indu = trial do Melhoramentos no

sua, satisfazer os encargos constantes
s hoje appravadas, dos venci-

regado da emprcza, e das des-
n sxigidas para dissolução
"'preza do Arrazamento da

Lima,
"" se-
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Emproza Industrial de Moi horamentos no
Brazil, Poo/0	 iwesid otite

O. Stimpetir).- poia Empraza In-
dustrial de Molhoramentos no 11,-azil. Paula
de Fronlin, prosidon te.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
morcial, em sessão de hoje, archivou-se nesta
repartição, sob n. 2.859. a acta da assombléa
geral oxtra,ordinaria da Empreza do Arra-
zamento do Morro do Castello, de 27 do maio
ultimo, que autorizou a transferencia ao
Banco da Republica, ou a piam esto designar,
da concessão que faz objecto da dita empreze,
e sua liquidação final.

Secretaria da Junta Commenial da Ca-
pital Federal. 15 do junho do 1933.- O se-
cretario. Vero. de Oliveira.

•

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 3.8'59 - descriptiv) acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 minas, na Republica dos 'Macios Unidos
da Bra:il, para -Ap?rfeiçoamentos em sub-
marinns e outros navios de guerra. princi-
palmente os que levant tfirpedoç.-Inveneflo
de John Philip Holland, domiciliado em
Newarh. Estado de Nato Jerscy, Estados Uni-
dos da America

Refere-se a invenção a aperfeiçoamento na
classe de navio; submarinos adaptados para
navegar na superficio do maratfunda,r-se mer-
gulhando o descer debaixo da superticio a o  o
profundidade que for predeterminada.

O navio de que trata o presente memorial
traz os tanques usuaes do avatter•ballast
contendo o lastro necessario para superar a
força do finctuação. afim de poder mergulhar
o navio, assim como una mecanismo propul-
sor o um do governo, que se opera da torre
do governo.

Esta classe do submarinos possue tambem,
-usualmente, torpedos do reserva, meios para
vomponsa,r o peso que desapparece, com o
Jançamonto do torpedo, o o tubo do lança-
mento.

Comprehende minha inve,nçã ) meios por-
mittindo ao navio subir rapidamente á su-
perficie para fazer curta observação, e
41e,sappareeer do novo rapidamente, do modo
a não poder ser notado ou ofrandido polo
inimigo; uma valvida aperfaiçoada para,
lançamento do torpedo, o meios para ven-
tilar o roservatorio do °leo do navio, do
modo a impedir que os gazes produzam nollo
urna pt essão anormal.

Os desunhos annoxos ropresentam a appli-
cação pratica da invenção a uru submarino.

As frws. 1 e 2 mostram a construção
geral o disposição interior do submarino,
respectivamento em secção horizontal o em
secção longitudinal axial em plano vrwticat.

As figs. 3, 4 o 5 safo vistas de detalhes do
q lispositivo para effectuar o apparecanento
.rapido do navio á superficio, o sou rapa,
odosapparocimon to, solo a fig. 5 uma vista
schematica do conjuncto.

As figs. 6, 7 e 8 mostram o dispositivo
para ventilar o resorvatorio de (doa.

As figs. 9, 10, 11, 12, 13 o 14 são deta-
lhes da valvula de fazer fogo.

Referindo-me primeiro ás fi .2',S 1 o 2,-
1 é o casco motallico do navio; 2 a torre de
governo e :3 a. superstructura da ré do
casco, 4 é o propulsor e 5 seu eixo; O sio os
lemes orOi navios para o governo horizontal;
7 são us lemes para o mergulha; 10 indica
os tam, nos do lastro em geral; ii São os
aconmuladores; 12 são os torpedos do re-
serva; 1:1 é o hydronitro para medir a sali-
nidade da agua do fluctuação; 14 indie °In
sebenta o mecanismo na mobilia motora; 15
é o tubo de lançamonto, com sua tampa ex-

torior 16; 17 O o mecanismo para oporar
essa tampa e para fixar o dispositivo IS,
do fazer fbgo; 19 o rosarvatorio de oleo,
21) o:, meios lura produzir o apparecimonto
o desapparaiimonto rapidos.

As figs. 1 e 2, não mostram claramente os
detalhes da invenção que passo agora a des-
crever, referindo-me ás outras figuras.

O dispositivo visto nas figs. a, 4 e5, per-
mittom ao navio subir rapidamente á super-
perneie e mergulhar de novo immodiata-
mento, e até certo ponto independente do
mecanismo para mergulhar ordinario. As
figs. 3 e 4 sio socções verti.al o horisontal
respectivamente.	 -

Nas figs. 2 o 5, s é a linha da agua para a
navegaqto da suparficie, e y a linha da agua
quando o navio está mergulhando ou coberto
do agua. A linha vertical indica o centro
de flusua,ção quando o navio está submerso.

O tanque fechado 20 fôrma parto do espaço
de lastro ; acha-se porém, separado do rosto
deste espaço e adaptado para Se evacuar e se
encher de novo rapidamente som alrectar de
qualquer modo o resto do lastro dos tanques
10.0 tanque 20 deve ter uma capacidade de,
pouco mais ou menos, meio por cento de
deslocamento do navio, se disp5o neste
abaixo de seu centro de flutuação, isto é, na
linha a, e communica com a agua de flutua-
ção pelo orificio 21, regulado pela, valvula 22,
que so abro exteriormente e fica mantido em
seu ass mto pela mola 23, cireutndando a
haste de valvula 21, auxiliada pela pressão
exterior.

Basta que a mola tonha a força de superar
o peso das partes. Para a,dmittir agua no
tanque, abre-se a valvula 22. por meio de
um eixo oscillante 25, que trabalha em caixas
do gachet das paredes do tanque e tem deus
braços 26 e 27, um dos (pules está ligado, por
uma haste 28, á haste da valvula.

O outro braço exterior ao tanque. está li-
gado, pela haste :10, á alavanca 29, collocala
em qualquer ponto superior conveniente,
para abrir a valvula 22. NI empregar
qualquer outro meio conveniente para actuar
a haste 20.

Existo no navio um roservatorio 31 do ar
sob alta pressão, por exemplo : de 130 kilo-
grammas por centimet quadrado. Esto
reservatoriu fornoce ar a menor pressão, a
um reservatorio, de serviço 32. polo cano
33, dota lo de urna valsada do roducção 31 e
unia de parada 35. O reservatorio $2 contém
bastante ar para evaeaar a agua do tacipue
29. Para esto fim, o resorvatorio 32 é ligado
ao tanque 20 pelo cano do ar 56, dotado do
uma va,lvula, de parada 57, bom á, mão, afim
de poder de ropmto ser actuada a qualquer
momento. O tanque 20 tem tamb on
cano do descarga lie ar 3 .3, que abre no in3e-
rior do navio e traz uma valvula de parada
39, facilmeate a,ecessivel.

Para fazer earn que a torre de governo do
navio submerso suba rapidamonto acima da
superado da ag,na o se afunde de novo com a
mestria rapidez, afim de não attrahir a at-
tenção, abro-se a vadvula 37, para expulsar
ra,pillamente, pelo orificio 21, a agua do
tanque 20, pela faceio do ar do rosorvatorto
$2. S )1)3 então o navio o, assim que a ex-
tromidade, superior de sua torro alcança a
superficie, abre-se a valvula 38 para deixar
escapar no navio o ar do tanque 20, o, para
admittir agua ne,11e, abro-se a vadvuta 22.
A força aseencional do navio, leva sua torre
inteira ou parte della, acima da superado da
agua, mas o auglueuto de pua devido á
emersão da torre inteira, em logar do sua
terça parte appraximadamoute, que repre-
senta normalmente a força do auetuaoão
invertida, obriga o navio a se afundar do
novo, dosippareemlo rapidamente a torro
abaixo da superficio da agua. Como é usual
ao ntvio se mover lentamonte nessa ()oca-
sião, esta manobra púdo ser aux.iliada, pelos
lemes do mergulho.

As figs. 9 a 14, inclusivamente, represen-
ta,m em dotalhos a valvula, ou mecanismo
do fazer fogo 18. A fig. 9 é unia elevaefío la-
teral deste mecanismo e do tubo de lança-
mento do torpedo 15. As figs. 10 e 11 são,
respectivamento, uma secção vertical e uma
socoão horizontal da valvula do fazer fogo e
suas partes, o as figs. 12, 13 o 11 são respo-
ctivamento uma vista de extremidade, um
plano e uma elevação lateral deste dispo-
sitivo.

O dispositivo do valvula de fazer fogo
comprehende uma caixa cylindrica 40, tondo
um orificio de entrada 41 para ar compri-

..mido, o unia peça do juncção 42 da caixa 40
com o tubo 15. Existe nossa caixa um em-
bolo 43, dotado do uma mola 44, suppor-
tando uma, valvula 43 abrindo para dentro
e cuja sedo é o orificio 40 indo ao tubo 15.
Quando se deseja lançar um torpedo, ad-
mitte-se do vagar, entre o embolo 4$ o a.
valvula 45, ar comprimido, que passa de-
pois, por uma passagem 47, ao lado poste-
rior do embolo, equilibrando-se assim a
pressão em ambas as faces do ombolo. A
passagem 48 é regulada por uma torneira
48 p)r cujo meio faz-se communicar com a.
atmosphera, por mu orificio 45", a cania,re.
do traz do embolo movendo-se portanto o
embolo para traz e abrindo a valvida, 45,
quo admitto o ar comprimido no tubo do
lançamento, na taco posterior do torpedo,
que expello. Restabelecendo-se em seguida
o equilibrio da pressão de ar, a mola 44
opera para fechar a valvula 45.

As figs. 12, 13 o 14 mostram os meios que
operam a torneira 48 os quaes não se dos-
crevem par não fazer parte da invenção.

Depois do lançado o torpedo e do restabe-
lecido o equilibrio do pressio em ambos os
lados do embolo, sómento a pressão da mola
44 se opp5e á, passagom da, agua alem da
valvula 45, quando esta agua invado o tubo
de lançamento. Para melhor impedir isso o
conservar isentas de agua a caixa 40 o as
connex5es de ar, emprego uma valvilla do
parada automatica 49 (fig. 10) que assenta
na extremidade do orifleio da peça 42 e abro
na direcção do tubo de lançamento, sendo sua
haste 50, guiada em 51 e dotada do uma
mola de pouca força 59, que tende a assen-
tar a valvula ou fechal-a. Quando a carga
do ar comprimido penetra no tubo do lança-
mento, ali, desloca facilmente a valvula, 49,
assim, porém, que se fecha a valvula 45, a
valvula 49 volta a seu assento,

E' claro que esta ultima valvula pôde se
usar para tubos d') lançamento abaixo da
superficio da agua, do qualquer navio do
guerra.	 •

Os submarinos toem geralmente machinas
de combustão interna a hydrocarburotos
liquidos bastante volateis para desprender
vapores ás temperaturas normaes, sondo por-
tanto conveniente empregar um reserva-
torio hermotico para esse liquido, recorren-
do-se Malhem a um dispositivo para deixar
escapar fóra do navio, os gazes ou vapores
que se accumulam no resorva,torio o pro-
ulft,CM neste unia tensão ou pressão preju-
dicial. Corno, porém, a machina é alimen-
tada poio mesmo reservatorio, é preferivel
substituir no reserva,torio o liquido gasto
por ar proveniente do intorior do navio. Uru
dos objectos da invenção é fornecer moios.
para obtenção destes resultados, como passa
agora a descrever, referindo-me ás figs. G,
7 e 8.

A fig. O mostra meu dispositivo inteiro
a fig. 7 uma disposição ligeiramente modi-
ficada, e a fig. 8, secção do detalhe da
tubo.

O reservatorio de hydrocarbureto liquido
19 está fechado hermeticamonte, no que diz
respeito ao interior do navio. Enche-se por
um cano 53, sendo o liquido formacido á uma.-
china por outro cano 54. Ambos os canos
toem valvulas de parada 55. Ufa cano do
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ventilação 56 parte da parto superior do
reservatorio, em um ponto acima uo liquido,
e atravessa o casco do navio, abaixo da
superstructura. 3. No :lado exterior desse
casco (fig. 8) existo urna valvula de rotens
ção 57, que permitto o escapamento dos
gazes do resorvatorio fóra do navio, quando
a pressão interior excede á da agua de
fluctuação, não permittindo, porém, a en-
trada do agua no navio. Um ramal 58 do
cano 56 abro no interior 'do navio e tem val-
vula de retonção 59, que se abre para dentro
para permittir que o ar do navio penetro no
reservatorio 19 para compensar o hydrocar-
bureto liquido gasto ; impedindo, porém,
que o vapor do reservatorio se escapo no
navio. •

A construcção da fig. 7 é a mesma que a
procedente, com a excepção que o cano 58
parte directamente do cê° do resorvatorio,
em logar de formar .um ramal do tubo 5(1.
Em ambos os casos,a operação a exactamente
a mesma, o pôde-se empregar, á vontade,
qualquer das construcções.

Em resumo, reivindico como pontos e
caracteres constitutivos da invonção:

1, um navio submarino tendo os usua,es
tanques de wa,ter-ballast um tanque inde-
pendente especial para conter uma quanti-
dade de agua predeterminada

'
 uma valvula

regulando a admissão, neste tanque de
agua proveniente do exterior ; meios ope-
rados á mãe, para abrir esta valvula do
interior do navio ; uma valvula do parada,
operada á, mão, para regular a communi-
cação entre a parto superior do mesmo tan-
que o o interior do navio ; um reservatorio
contendo ar comprimido ; um cano ligando
este ultimo resorvatorio com o reservatorio
especial mencionado, e uma valvula do
parada operada' á mão,, para regular esse
cano;

2, um navio submarino tendo os usuaes
tanques de water-balla,st um tanque do
lastro de agua independente, de capacidade
fixa e predeterminada, situado abaixo do
centro do fiuctuação do navio quando este
se acha submerso ; meios, re ceitados á mão,
para descarregar rapidamente a agua deste
tanque, de modo a permittir ao navio subir
á superficie, e meios regulado e operado á
mão, para encher de novo rapidamente o
mesmo tanque assim que a torre de governo
chega á superficie, como substancialmente
doscripto o para o fim especificado ;

3, um navio submarino tendo um dispo-
sitivo operado á mão para descarregar rapta
damente o lastro de agua até a proporção de
cerca de meio por cento do seu deslocamento
total quando se acha submerso, afim de
poder o navio subir á superada para obser-
vação, e meios, operados a mão, para resta-
belecer rapidamente o inesmo lastro, assim
que atorre do governo chega á supe rude;

4, a combinação com um tubo de lança-
mento de torpedos de Um navio e sua val-
vula de fazer fogo, de urna valvula do pa-
rada 'autozna,tica,, entre a valsaria de fazer
fogos) o mesmo tubo, para impedir o access()
de agitaa • esta ultima valvula o as conne-
x5as do ar, como substancialmente des-
cripto ;

5, a combinação cosi-tubo de lançamento
de um navio a caixa dá valvula do fazer
fogo, e a peça do juncção ligando essa caixa
ao tubo de lançamento, da valvula do fazer
fogo e Seu embolo, o 'a valvula de parada au-
toma tica montada na mesma peça e abrindo
na direcção do tubo 'do lançamento, como
2ubstancialmento decrripto

'6 um navio submarino tendo em seu in-
terior um reservatorio fechado, • de hydro-
carbureto liquido; meios para encher o reser-
vatorio de liquido o fornecel-o á machina;
um cano de ventilação partindo da parte su-
perior do mesmo reservatorio e atravessando
o casco do navio; uma valvula de retesção
regulando CS30 cano o abrindo exterior-

mente, e um dispositivo para regular auto-
maticamdnte a admissão, no reservatorio, de
ar proveniente do interior do navio, para
substituir o liquido gasta

7, uni navio submarino tendo em sou
interior um reservatorio fechado para hy-
droca,rburoto liquido; meios para encher o
reservatorio de liquido e fornecol-o á ma-
china; um cano de ventilação partindo da
parto superior 'do reservatorio o atraves-
sando o e sseo do navio; uma valvula do re-
tenção, exterior ao navio, regulando 'osso
cano e abrindo exteriormente, e meios para
regular automaticamente a admissão, no re-
servatorio, de ar proveniente do interior do
navio, para substituir o liquido gasto

8, um navio submarino tendo no seu in-
terior mu roserva,torio fechado para hydro-
carbureto liquido, meios para descarregar
fora do navio os gazes o vapores accumulaa
dos nesse reservatorio; um cano éonduzindo
do interior do navio, para admittir ar na
mesmo reservatorio, o uma vai-vida de
retenção abrindo interiormente, para regular
esse cano, por cujo meio o liquido gasto se
substitue por ar.

Rio de Janeiro, 9 da maio do 1903.—Como
procuradores, fales Geraud Leclerc & emp.

N. 3.860 — Memorial descriplieo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante

amos, na Republica dos Estados Unidos
do Brazit, para «aperfeiçoamento em na-
valhas de segurança,. Invençao de King
Camp Gillett, domiciliado em Broohline,
Massachusettes, Estados Unidos da AMO'
rica

O objecto principal da invenção é for-
necer uma navalha de barba que se pôde
conservar em condição sstisfactoria, para
uso, sem havor necessidado de passal-a,
ao couro ou afial-a. Consigo este fim em-
pregando para a folha da navalha uma
folha de aço muito fina, tendo somente a
espessura necessaria para poder receber
uni corte conveniente, e que se fixa, de
modo amovível em um supporta construido
para manter a folha em posição conveniente
o dar-lhe siztliciento rigidez para o ba,rboa-
mento. Substituo assim a folha espessa o ri-
gida usual por uma fina e flexível, consti-
tuida, por unia quantidade do mataria tão
diminuta o suscoptivel do se afiar tão rapido
o facilmente, que póde ser produzida e posta
á venda em grandes quantidades por um
preço dos mais modicos, de sorte que, tor-
nando-se embotada uma dessas folhas, cila
pôde se remover do supporto e se jogar fóra,
para se substituir por uma nova folha afiada,
com despoza minima„ poupando-se assim o
tempo o o trabalho indispensaveis actual-
mente para conservar afiada a folha de uma
naval lia.

Minha invenção é particularmente appli-
cavei ás navalhas ditas de segurança, e um
do seus pontos, quando se applica a unia des-
tas navalhas, consiste em utilizar a flexibili-
dade o elasticidade da folha fina, para asse-
gurar um ajuste do córto ou dos dois cortes
da folha na direcção da guarda ou em di-
recção opposta.

Obtenho esto resultado dando á folha uma
curvatura transversal quando se fixa no sup-
porto, do modo a se poder approxirnar ou
afastar seu córto ou seus cortes da guarda,
pela modificação da curvatura da folha.

Outra parte da invenção, na sua applica-
ção á navalha do segurança, se refere a uma
construcção especial do supporta. que per-
mita) afiar urna folha em suas bordas longi-
tudinaes o oppostas, achando-se estes dom
cártes a descoberto ao mesmo tempo, do
modo a se poder usar qualquer dellos sem
mudar a relação entre a folha e o supporto.

Para esto fim, a guarda da navalha 6 du-
pla, correspondendo aos dous eórtos da folha

o eu fixo na guarda, o meia distancia do
suas bordas, um cabo disposto symetrica-
men to em relação a essas bordas, o formando
angulo substancialmente recto com a . guarda.

No desenho annexo, que represn ta uma
navalha do segurança, realisando a inven-
ção: a fig. 1 mostra a cabeça (la, navalha.
olhando-se para sua face exterior ; a fig. 2 é
um plano do urna das. folhas, separadas ; a
!lig. 3 é uma seeção central longitudinal
pela folha e o supporta combinados ; a fig. 4
é uma senão transversal pela -folha o o stip-
porto, tomada exactamente ao lado o exte-
rior do um dos pinos que se descrevem ado-
ante ; a fig. 5 é uma elevação do extre-
midade da navalha, com uma parto do cabo
omittida„ mostrando as partes da navalha
parcialmente separadas ; a fig. 6 representa
em plano a face exterior de um encosto tal
corno se usa preforivelmedte com a folha
vista na figo 2; a fig. 7 é um plano de urna
folha separada de construcção ligeiramente
modificada.
a) a folha da navalha, formada preferi-

velmente do uma folha de aço de 12 a 16
centesimos de milimetro do espessura, que
se tempera convenientemente e se afia em
urna ou duas de suas bordas longitudinaes:

é) prefirootfiar estas duas bordas para dar
á. navalha dous córtes o duplicar assim a
duração da folha.

O supporte para uma folha de dons edr-
tes comptie-se de um encosto c em geral
ligeiramente mais comprido que as bordas
cortantes da folha para se estender além
dos cantos desta, uma guarda d, do mesmo
comprimento que o encosto, o um cabo c.

A guarda d traz em suas bordas longitu-
dinaes °opostas antalhos transversaes 'for-
mando dentes f que, uma voz reunidos ás
partes, se estendem atra,vez das bordas cor-
tantes do folha até a distancia suflicionto
para perrnittir que faman contacto com a
palie do rosto um pouco adiante das bardas
da guarda, do modo usual.

Os lados dos dentes f se recortam pro-
fundamente no pontos em que atravessam
as bordas cortantes da folha, como se 'vê
em g, para ficar a maior parte passivel
destas bordas ern contacto com os pollos que
se deram cortar.

Quando a folha e a guarda são do bordas
duplas, como na construc,ção reprosontada,
fixa-se substancialmente no centro da guar-
da um cabo, que se estende a angulo recto
com elle, do modo a estar disposta syme-
trino-lento em relação ás bordas da na-
valha.

Poderia o cabo formar parte integrante da
guarda. Esta disposição permitte usar qual-
quer lado da navalha som deslocar a folha
ou mudar a relação das partes.

O encosto c é um pouco mais estreito que
a folha, para pôr a descoberto as bordas cor-
tantes desta ultima, sendo comtudo sutfici-
entemente larga para supportar a folha
perto das mesmas bordas o dar-llies a ri-
gidez indispensas-el.

Para fixar a folha em relação ao cabo
emprego um dispositivo conveniente como
pino li fixado em sua face interior. Para
reunir as partes da navalha, fixo preferi-
velmente no centro da face interior do en-
costo um parafuso i, adaptado para atra-
vessar a guarda o penetrar no cabo o tendo
a folha eis guarda furos correspondentes k
o 1 para receber os pinos 14 e , o parafuso i
quando se reunenz as partes.

O cabo e traz uma porca alongada m, para,
(3 parafuso O• o tem sua extremidan exteri-
or estriada n, atlapt oda para assentar con-
tra a extremidade extsrior do cabo, por
cujo moio se pode dar volta á porca.

Quando 33 quer ajustar as partes, assim
construídas, colloca-se primeiro a folha so-
bre o encosto, com os pinos h o parafusos i
passando pelos furos A. Collocam-se depois
sobre a folha a guarda e o supporto eumbi-
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nados com os pinos h, passando pelos furos
1 o o parafuso penetrando no cabo oco e.

Insere-se então na extremidáda, exterior
do cabo a porca m, que se parafusa em i
até se approximarom o encosto e a guarda
sufficiontemente para manter a folha solida-
mente entre si e dar as suas bor sas cortan-
tes a rigidez necessaria. Para se poder
ajustar a . borda cortante ou as bordas
cartantes da folha na direcção da guarda e
na direcção oprosta, e variar assim a dis-
tancia entro 03sils borlas o a guarda, se-
gundo o caracter da barba ou o gosto do
quem se biabeira, curva•se a lamina trans-
versaamen to, fazendo assim com que suas
bordas cortantes se approximem ou afastem
das bordas da guarda, proporcional menta á
curvatura, assim dada á folha.

Obtem-s9 preferivelmente este resultado
dando ás faces interiores oppostas da guarda
e do encosto uma curvatura transversal
correspondente.

Deste modo. depois do se inserir a folha
entre o encosto e a guarda e do se parafusar
a porca de fixação, a folha fica em pri-
meiro logar segura ao longo do sou centro
longitudinal pelo centro da guarda o perto
do suas bordas cortantes pelas bordas do
encosto.

Continuando-se a aportar a parca, a folha
se curva transversalmeate, appsoximanibase
suas bordas cortantes cala vez mais da
guarda, ata corresponder finalmente a forma
á curvatura transversal do encosto e da
guarda.

De modo inverso, quando se afrouxa a
porca. a elasticidade da folha, faz com que
suas bordas cortantes se projectem Iara das
bordas da guarda com tola a rapidaz pos-
sivel.

Esta curvatura da propria folha commu-
nica lhe um gráo coasidoravel de rigidez,
de modo a poderem suas bordas cora-altos
se conssrvar.rigidas, mesmo quando a folha
ralo está em contacto com a guarda o o
encosto em toda sua extensão.

Arredondanaso os• cantos o da folha para
quis não possam incommodar ou (Arandela
Nesta construcção, os cantos rectangulares
do encosto se proj emiam ligairamente além
dos cara ,s arredonilados da folh a, impedindo
assim gira venham estes em emassai° com
a palio do resto; outro meio de se conseguir
o MOMO resultado consista em conservar
os cantos da falha ract angulares o dotar
os cantos do enaosto do ustensiaes curtas v,
que se prolectian um louco oaérn das
bordas da folha e cobrem assim seus caritos
(figs.l. o6).

No caso, param, de , ficarem a desco-
berto, os cantos da folha, não h a pratica-
mente perigo de i:o,lerwu ferir Mle111 08'1
a navalha_ (antiquar dos (lis osiuvos 10:30-•
Ci011adOS 410kik uni espaço livro o naco in-
terrompido debaixo das bordas cortantes da
Uca ao longo do todo seu comprimento.

Quando se desaj l'OMOVer unia rolha. das-
parafusa-s m camptotament ro porca do fixa-
ção e erguo-so a guarda Vara do encosto e da
folha.

A folha' fica então supportada sarnento
pelos pinos do encosto de que se pado
facilinonte desprendur, agarrando suas ex-
tremidades. que são usual monte arredonda-
das o se projectam a certa distancia além
das extra:Ilidistes do . °acosto, como se yè
em q (fig,s. 20 7).

Apuas de se raforir espoai:aflaute minha
invenção a navalhas do sega rauça, pura que
é particularnam te adaptada, podanase
!Idear navalhas do ba lara sem guarda asa
guina, consumidas s .gundo os pomos prin -
cipaes da minha, invenção, i.so é: fixaraloaas
minha falha fina e Ilexivel, do cumpri:unto
que. se desejar, e tendo urna do suas bordas
lungitudinaos ou ambas afiadas, em um a
consumação qualquer coras :dento da e a
costa dotado do uni cabo, bast,ando que o

supporta seja adaptado para dar a rigidez
neces.saria á folha,. principalmente em suas
bordas cortantes.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos da invencia:

I", unia navalha de barba comprehendondo
uma folha fina, flexivel e amovivel combi-
nada, com una supporta polo qual a folha se
põe em posição e se supporta, o que lhe dá
a rigidez necossaria para a operação de
barbear;

20 , uma folha fina, flexivel o amovival
para uma navalha do segurança ou outra
adaptada. para Eo fixar rigidamonte era una
supporta com ou sem guarda, como substan-
cialinento (doscripto e pira o fim especi-
ficado; •

30 . em unia navalha de barba, a combi-
nação do um en2osto rigido, uma guarda e
unia folha fina, flexivel e amovivel man-
tida entre o encosto e a guarda; •

4 0, uma folha fina, flexivel o amovivel
para navalha, ,tendo duas bordas oppostas
cortantes o dotada do pOl'fll.'aÇÕOS, COMO
substancialmente descripto

5% um supporta formando parto de uma
navalha de segurança o tendo urna guarda de
borda dupla e una cabo situado entra as
bordas da guarda, como substancialmente
descripto

6°, uro supparta formando parto da uma
navalha de segurança o tendo uru encosto
cola pinos do fixação e parafusa central;
uma guarda dupla com furos para os ditos
pinos e parafuso mencionados o um cabo do-
tado tio unia porca adaptai...1a para receber o
parafuso

7 0, em uma navalha do segurança, a com-
binação, com urna folha fina e fiexivel, do
um supporta por cujo meio a falha se curva
transversalmente o sua borda cortante se
ajusta cru relação á guarda ;

8°, em urna navalha de segurança, a com-
binoção, com uma folha de aço perfurada
tenao duas borlas cortantes °pacatas, do
tini supposte comprehen indo um cabo, um
encosto, uma guarda dupla, e arn dispositivo
de fixação o de posição atravessando as por-
furações da folha

O . , uma navallra da segurança composta
do uma folha fina, flexivel o clast:ca, e uni
supparta comarehendendo uma guarda. um
cabo o um dispositivo pira curvar a folha
transversalmente quando se fixa no supporta
o razsr assim com que suas bord Is (011 borda)
cortantes se a,pproximem ou afastam das
bordas (ou bo ata) da guarda;

10, urna navalha do segurança, composta
do run supporta tendo uma guarda do ditas
bordas, um encosto o mo cabo, achonlo-sa
as (-11,Ces intariores opp i3t..1.3 da pausai, e do
cabo curvadas transversalmente do mado
corraspondmnte ; e urna folha fina, llexivel e
elastica e amo vivei, t ind o duas bordas cor-
tinas; oppostas e fixadas entra as faces cur-
vas da guarda e do encosto

ti, a navalha do barba. tendo uma ou duas
bordas cura ntes. corno sabstanclalmente
descripto o representa o desanimo ao nexo.

o de Janeiro, 30 do abril de 1903 —
Coma prooaradare;, Jales Geraud, Leelere
& Comp.

N. 3.8,31 — Memorád descriptivo, «rompa-
15 nhando um pviilo de privilelio dura de
termos. Repub!ica dos Estados Unidos do
1;ra.;i1, para siso!/ca hei-nu:fica para garrafas
a outros recipientes », Ia venfito de Marius
Giacomo, dom icilirdo era Bucais Aires,
1? :publica Arfpntina.

As ralhas de cortiça ata agora usadas.
alam do apresentar um parigo (te infracção,
altar:ale os liquido; can ti lus naa garrafas ou
elo outros recipientes; além disso, só p idem
servir tiara vez .; não sendo, partantu, nem
bygienisas, num ecanoalicas.

A ralha de minha invenção é da alumiai°
ou qualquer outro metal malleaval o terna
farina de um dedal. Suas dimensõos são um
pouco maiores que as do interior do gargalo
da garrafa ou outro recipiente, o ella, se
a.pplica como uma rolha commum. Devido á
malleabilidado do metal, a parte conica da
rolha se adapta á larma conica do gargalo
da garrafa, que tapa assina hermeticamente.

As figs. 1, 1 bis, 2 o 3 dos desenhos annexos
representam, em tamanho natural, as di-
varsas farinas do minhas rolhas applicadas
garrafas o outras recipientes, o as figs. 4 o
5 mostram, respectivamente, em plano e do
frente, um apparelho para sacar as mesmas
rolhas.

Na fig. 1, a é o gargalo da garrafa, e 5 a
ralha em farina, de dedal. A fig. 2 repreaenta,
outro typo de rolha, tapando mais hermetina-
mente que o primeiro typo da fig. 1. •

A rolha c (fig. 2), tem um fundo convexo
d e contornos superiores dobrados e. Esta
fama tem por objecto permittir tapar a
garrafa de modo absolutaimmate perfeito, ob-
tendo ao este resultada paas atreito do con-
tacto da suporficie caulea exterior dia rolha
cora o gargalo da garrafa, o da dilatação
que soffra o funda da mesma rolha no ponto
f; sondo esta dilatação devida á pressão exer-
cala sobre o fundo convexo d, pelo braço da
machina de engarrafar, o a rosistencia que
oapõ3 a rolha á. entra ta, no gargalo da
garrafa ou recipiente a que se applica, pelo
facto do apoiar sou contorno e sabre o gar-
galo da garrafa ou recipiante. •

O rebordo e se torna sobretudo vantajosa
nos casos ma que o, liquido (engarrafado
requer rolhas com ligaduras de fio metallica
ou capsalas.

A fig. 3 reproranta um terceira typa cora
fundo convexo d e sem contorno dobra lo.
Esta rolha tapa a garrafa ou recipiente pelo
atreito da dilatação de semi fundo g, que mi-
pilo cam força a parto h da rolha contra o
interior do gargalo.

A • fig. 1 bis representa outro typó, fgual-
monto em farm de dedal, mas do conicidada
in ver tida .

O fundo, ou para melhor dizer, a parto
superior 1 da rolha pado sor do qualquer
farina, plairc, concava, convexa, senii-esplie-
rica, etc.

Para sacar esta, ralha, pólo se usar um
saca-rolhas cominam. 'fira-se tamboril '
plosrnento com a ruão, segurando-se na parte
da rolha saliento do garg ala.

As figs. 4 o 5 rapres ratara um apparelho,
para sacar as rolhas das figs. 1, 2 o 3.

A parte curva i penatra no intorior da
rolha, bastando depois dalc uni ligeiro movia
mento de rotação ao saca-rolhas c, forçando
brandamente de baixo para cima, a rolha su
nove. e $.1,110.

Em resumo, raivin fico como pontos e ca.,
ractsres constitutivos da. invenção

1 0 , unia rolha nova para tapar hermatica-
na mote garr aras o outros recipientes, consis-
bala 053:nelitlinnt3 em unia capsulo. do
alumiam ou outro In :tal, eia fôrma do de-
dal ligairainen tis c mie a, poder] lo ter, ou
não, tun furalu convexo e robordas em sua
p trio supsei ir, c nua acima ilescripto o ra-
presenaao as figo. 1,2 e 3 dom desunhas au-,
nexos

2). a rolha reprassn titila na fig. 1 Ws,
igualmente em listaria do (1...dal, irias de .co-
nasalaste invertida, oca citai a parta superior
e.sta fachada, com um i yarte plana, canatva.
comi vax i, s mii-asplaurica, ou da quallaar
outra for-ma, como acima deseripto.

[tio de Janeiro, 23 (1 r abril do V.M.-a
-Como procuradoras, Julio Gdraud, 1,3cUre &

Ci»11).
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N. 3.862 — Memorial déscriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio durante 15
annos na Republica dos Estado's Unidos do
Brazil, para um apparclho que tem por fim
melhorar o acabamento de fazendas de al-
godão, invenção de Alfrect Marh Oliver. cri.
genheiro civil, director da Companhia de
Fiação e Tecelagem Carioca, residente na
Capital Federal

Consiste esta invenção em um apparelho
que se pôde applicar a diversas machi nas de
acabamento o aperfeiçoamento de pannos de
differentes matarias, principalmente de al-
godões, lisos trançados, de côr, crus on alve-
jados, emfirn todo o panno que soffror um
processo molhado.

O &aparelho compõe-se: , do dois rolos de
metal ondulados A e 1 o 2—que por
meio da roda, engrenagem o parafusos, pó-
dom ser fechados uni por cima do outro, en-
trando as ondulações salientes do um dos
rolos nas concavidades das do outro. por
dentro das quaes passa o panno já, molhado
com as substancias necessarias para acaba-
mento, obstruido que olle encolha ou, para
melhor clareza, esticando-o em toda a lar-
gura e abrindo por essa fórita outra vez o
panno, que por estar molhado tendia a en-
colher. A segunda parte cornpõo•se de dois
pares de rolos C D, figs. 3 e 4, tainbem do
metal em roscas torneadas nos mesmos, col-
locados em angulo abaixo dos referidos rolos
ondulados A e B, que recebem o patino e
tem o onito de esticar o endireital-o jd on-
dulado pelos rolos A e B, dispondo-o na sua
maior largura.

Em resumo reivindico como pontos e cara-
cteres da invenção:

1°, em um apparelho que é tad° de metal
e no qual sendo preciso por qualquer cir-
cumstancia passar o panno em substancias
humidas ou molhadas evita o encolhimento
do mesmo ;

2°, ter o °Dito de endireitar OS fios e os
padrões tirando a curvatura que vem geral-
mente dos toares onde é faito o mesmo
panno.

Rio de Janeiro 19 do maio de 1903. — Por
procuração de Alfred M. Oliver, Fredth
Lowndes.

N. 3.865 — .11"emorial descriptivo acampa
nhando um pedido de privilegio, durante
J. annos. na Republica dos Estados Unidos
do Brazit„ para «Ventilador-separador de
pedras para café e outros grãos o. In'venção
de Zanello Santo, domiciliado em S. Paulo

O ventilador-separador de pedras de minha
invenção é representado ,nos desenhos anne-
aos em que: a lig. 1 6 uma vista em eleva-
çã,o e em secção por a b da fig. 2 do =jun-
cto do appa,relho ; a fig. 2 é uma vista do
extremidade do mesmo e a fig. 3 uma vis'ia,
em plano da caixa de separação.

O apparelho 6 constituido por uma caixa
separadora de pedras A o um ventilador 13
montados em uma armação C.

1 6 o tambor do ventilador ; 2 o eixo das
ventanciras 3 com sua palia 4; 5 é o canal
do evacuação do vento o dos corpos leves se-
parados ; 6 o canal conduzindo o producto
ventilado em c d para a caixa separadora A;
7 6 uma moega do alimentação provida do
um registro de passagem 8 o de um distri-
buidor 9. O registro 8 está montado sobro o
eixo 10 e sua inclinação ou abertura se re-
gula o se mantóin poe meio da manivella 11
tendo um parafuso de fixação 12 corredio em
um sector 13. O registro distribuidor O for-
mado por uma chapa inclinada oscillanto
fixada no eixo 14, recebendo o movimento da
caixa A por intermedio de seu braço 15, do
connector 16 e da alavanca 17, como clara-
mente indicado na fig. 1.

A caixa de separação das pedras A O uma
caixa rectangular horizontal, aberta na
parto superior e deScançando sobra as rol-
danas 20 de modo a receber um movimento
de vao e vem longitudinal por meio do um
eixo-manivalla 21 e do um puxavante 2l do
haste flexivel, p.a' exemplo.

Sobre o fundo horizontal 23 da caixa
existem dous degráos 24 symetricos, adja-
centes ás paredes longitudinaes 19 e tendo
sua parte superior formada por planos 25,
inclinados para o interior da caixa. Esses
degráos estão separados por um espaço
dentral longitudinal tu para o qual os planos
inclinados 25 convergem em uma linha ho-
r.zontal. No espaço ni são formados tamboril
planos inclinados 20, 27, 28 o 29 conver-
gentes em linhas 'horizontaes perpendicu-
lares aos lados 19 da caixa. Entro os planos
inclinados 28 e 29 existe urna parte hori-
zontal 30, dotada de um orificio do eva-
cuação 31 para as pedras separadas, ve-
dado por uma obturador corredio 42 que se
actua pela haste de manobra 43, tiritada do
uma mola antagonista 44. Os degráos 24,
assim como o plano inclinado 26, terinina,m
em uma passagem transversal 32, cujo
fundo formado pelos planos inclinados 33
e 34 conduz ao oriticio 35 correspondente á
bica 36.

Nos planos 25 existem estrias 37 paral-
leias, successivas, porpendiculares ao eixo
longitudinal da caixa o apresentando-se, em
secção transversal, em fôrma de dentes 38
tendo um lado 39 ligeiramente inclinado
e um lado abrupto 40 situado na direcção da
passagem 32.

Os planos 26 a 29 trazem estrias angu-
lares 37', semelhantes em secção ás estrias
37 ; tendo o apice n situado no plano ver-
tical mediano da caixa e a abertura, assim
como a face abrupta das estrias 37' viradas
para orificio 31. A face estriada dos planos
inclinados poderá ser"de madeira, do aço •ou
de qualquer metal flexivel ou não.

O eixo manivella traz doas volante.s 45,
uma palia 46 tocando a pula 4 e a palia. mo-
tora 47.

Modo do funccionar — O café a tratar dei-
tado na moega 7 se escoa, sob a acção do
distribuidor 9, para o canal 6 que o conduz
depois de ventilado em c cl para a caixa
separadora de pedras A. Nessa caixa o café
se accumula em um amontoado, cuja parte
superior se estende segundo as linhas pr o ps

correspondentes, respectivamente, aos do-
gráos 24 e á parto central m.

As pedras que so acham entre os grãos
accurnulados, obedecendo á acção da gravi-
dado, favorecida pelas trepidações da caixa,
descem para os planos inclinados, os quaos,
graças ás suas disposições, combinados com a
fôrma e direcções de suas respectivas estrias,
levam as ditas pedras para o °riflai° de des-
carga 31, que lhes dá sabida quando se ina,-
nobra, o obturador 42 ;, =quanto o café,
depois de ter caminhado em redemoinhos
caixa, O expollido limpo pelos planos incli-
nados 25, principalmente para a passagem
32. de onde corro para o orificio 35 e bica

Em re armo, reinvindico como pontos o
caracteres constitutivos da invenção:

Em um ventilador-separador de pedras
para caf6 e outros grãos

1 0 , com uma caixa separadora de pedras
corno A, a combinação de um ventilador
como B, dotado do uma moega do alimen-
tação corno 7, combinada com um registro
de passagem como 8, com um registro distri-
buidor oscillante, como 9, em connexão com
a caixa separadora ;

2. uma caixa separadora do pedras como
A, comprehondendo uma caixa rectangular
horizontal animada do um movimento do
vae e vem longitudinal; urna passagem e um
orificio de sabida como 32 o 35 para o café
limpo; uni ori (leio como 31 para evacuação
das pedras separadas; degrzies 24, latentes
ás paredes longitudinaes 19 da caixa, sapa-

parados por um espaço central m, tendo a
parta supar ier formada por planos 25, incli-
nados para o interior da caixa onde eee-
vergem em uma, linha horizontal; planos in-
clinados como 26, 27, 28 e 29 situados abaixo
dos planos 25 no espaço ia e convergindo ern
linhas borizontaes tra.nsversaes i. caixa; es-
trias como 37 o $7' formadas nos planos in-
clinados 25 o nos 26. 27, 28 o 29 respectiva-
mente o • apresentando uma face 39 pouco in-
clinada e ll1119, face 40 abrupta ; estrias 37
perpendiculares ao eixo longitud lmal da caixa
tendo a face abrupta virada para a passa-
gem 22; e estrias 37', angulares, tendo o
apico n, no piado vertical Mediante e longitu-
dinal da caixa e a abertura, assim corno a
face abruta, virada para o orificio de eva-
cuação das pedras 31 combinado com uni ob-
turador corrodio 42, desse orificie, dotado de
urna haste do manobra 43 com mola antago-
nista 44.

Rio do Janeiro, 19 de maio de 1903.—Como
procuradores, Mas Gérawl, Leaerc & Comp.

ANNUNCIOS

flanco Ilypothecnirio do
nrazil

ASSEMBLÉA GERAL

Convido os Srs. accionistas a. se reunirem
no dia 28 do corrente, ao meia--dia, no odifl-
cio do Banco, á rua Primeiro do Março n.35,
para lhes serem apresentados o relatorio o
contas do anuo bancario findo em 31 do dezem-
bro de 1902,e parecer do conseno fiscal;e bem
assim para se proceder á eleição do mesmo
conselho para o corrente anno, e do um di-
rector.

Finda a sessão ordinaria, a assembléa se
èonstituirá cm sessão extraordinaria para
reforma do estatutos.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1903. — J.
L. Modesto Leal, presidente.

Banco }13,7pothccario do
13razil

Até o dia em que se realizar a assembléa
gera!, annuncia,da para 28 do corrente, ostão
suspensas as transferencias do acções.

Rio, 17 de junho de 1903.—Pelo Banco Hy-
pothecario do Brazil, L L. Modesto Leal,
presidente.	 (•

Companhia Mercado Munici-
pal do Rio do ...Janeiro

Pelo presente são convidados os Srs. ac-
cionistas para no dia 23 do corrente moz,
3 horas da tarde, se reunirem á rua S. José,
n. 50, em assembléa geral extraordinaria,
afim de, nos termos da lei n. 177 A, de 15
do novembro de 1893, art. 1 0, § 5°, tomarem
conhecimento das condições do emprestimo
por dobentures contractado do c on formatado
com o alinect 10 do art. 21 dos estatutos da
companhia.

Rio de Janeiro, 18 de junho do 1903.-0
presidente, J. F. de Alencar Lima.

Companhia !traga Costa
Convido os Srs. accion i stas a se reunirem

em assembléa geral extraordinaria, no dia
4 do julho proxirno futuro, a 1 hora da tardo,
no oscriptorio da. companhia, á rua da Qui-
tanda n. 103, afim de deliberarem sobre a
redacção do capital e consequente reforma
dos estatutos.

Rio de Janeiro, 15 do junho de 1903.—Pela
Companhia Braga Costa, o director-presidon-
te, Leoa Simon.
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